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SUMÁRIO EXECUTIVO 

A presente auditoria de conformidade visou o cumprimento dos deveres de comunicação e 

transparência, bem como a forma de distribuição da publicidade institucional do Estado, previstos no 

n.2 1 do artigo 7.2 e no n.2 1 do artigo 8.2 da Lei n.2 95/2015, de 17 de agosto - Lei da Publicidade 

Institucional do Estado (LPIE)1. 

A Entidade Reguladora para a Comunicação Social (ERC) tem desempenhado as suas funções de 

fiscalização e cumprimento dos deveres que lhe são cometidos pela LPIE. Contudo, ainda apresenta 

algumas insuficiências, que carecem de melhoria, ao nível da avaliação do risco, da informação, da 

comunicação, do controlo e monitorização das campanhas promovidas pelos destinatários da lei. 

A LPIE, que vigora há mais de 7 anos, contém diversas normas cujos conceitos e respetiva articulação 

geram situações de difícil interpretação, o que, potencialmente, tem efeitos nefastos sobre a forma 

como as entidades promotoras aplicam a lei ao nível das aquisições de serviços e dos deveres de 

comunicação e transparência a que se encontram adstritas. Todavia, tal constatação não é apenas 

aplicável àquelas, pois tais condicionalismos também são suscetíveis de impactar negativamente as 

competências legalmente cometidas à ERC, quer em sede de verificação e fiscalização, quer em sede 

de avaliação dos resultados. 

Após o envio do relato de auditoria e do consequente exercício do direito de contraditório, foi 

publicada a Lei n.2 19/2023, de 12 de maio, que introduziu alterações importantes à LPIE. Todavia, as 

modificações introduzidas por esta lei não se aplicam aos factos, investimentos em PIE e processos 

de denúncias enviados pela ERC que foram analisados na auditoria e, por outro lado, não foram 

clarificadas as insuficiências da lei apontadas no presente relatório. 

Da análise dos processos referentes à publicidade institucional, a auditoria constatou que as 

entidades promotoras nem sempre cumprem o disposto no artigo 7.2 e no artigo 8.2 da LPIE, o que 

evidencia situações de irregularidade, que, em alguns casos, pode configurar responsabilidade 

financeira, nos termos da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas (LOPTdC). 

1 Alterada pelas Leis n.ºs 2/2020, de 31 de março, 75-B/2020, de 31 de dezembro, e 19/2023, de 12 de maio. 
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Os trabalhos de auditoria, refletidos nas respetivas observações, permitiram concluir que: 

1. Os mecanismos de avaliação de risco, sistemas de informação e comunicação, atividades de 

controlo e monitorização implementados pela ERC, no âmbito da Publicidade Institucional do 

Estado (PIE), não se têm revelado suficientemente robustos para assegurar, com eficácia e 

eficiência, a fiscalização da execução de investimentos em aquisição de publicidade institucional 

e deteção de situações de incumprimento, sendo de salientar as seguintes ocorrências: 

• existência de campanhas promovidas por entidades a quem a ERC considera não ser aplicável 

a LPIE, designadamente instituições de ensino superior (e.g. universidades e institutos 

politécnicos), mas que foram comunicadas à ERC e incluídas nos relatórios mensais; 

• a ERC tem dificuldades em identificar todas as campanhas que não lhe são comunicadas, em 

particular as que não utilizam os meios televisivos, apesar de utilizar software dedicado para 

detetar essas situações; 

• não foi elaborado o Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas, nem, 

consequentemente, estabelecidas as medidas de prevenção de riscos de forma a prevenir a 

sua ocorrência; 

• o manual aplicável às entidades promotoras é parco em informação, nomeadamente no que 

se refere aos procedimentos específicos e uniformes a implementar por todas as entidades, 

como sucede quanto ao valor registado no campo do "custo global da campanha" e quanto à 

documentação de suporte a enviar, o que pode fragilizar a fiscalização e o audít traí/; 

• a documentação de suporte inserida na plataforma digital, definida pela ERC, fica guardada 

de forma permanente e acessível, sendo que os valores inseridos pela entidade promotora 

podem ser provisórios ou finais, embora essa documentação não seja suficiente e 

atempadamente introduzida, o que consubstancia limitações à verificação e fiscalização das 

campanhas; 

• em algumas situações, a ERC considerou no custo global o valor líquido e noutras o valor 

ilíquido das campanhas (incluindo impostos, designadamente o IVA e a taxa de exibição 

prevista na Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro, circunscrita à publicidade comercial difundida 

por meios audiovisuais); 
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• as faturas emitidas pelas operadoras de rádio incluem, para além das despesas com aquisição 

de espaço publicitário, montantes designados como "custos de difusão" (de 4%), sendo que 

esta receita constitui uma prática comum do mercado com largos anos de existência, mas 

sem natureza tributária, embora a sua percentagem seja idêntica à taxa de exibição, o que 

pode gerar confusão quanto à sua natureza; 

• a ERC tem adotado uma postura de sensibilização, no caso dos processos cujo registo na 

plataforma tem sido efetuado para além do prazo legalmente previsto, alertando as entidades 

para a necessidade do cumprimento daquele prazo e tem dado prioridade e especial atenção 

aos procedimentos de verificação do cumprimento da afetação de verbas aos meios 

regionais/locais, nos termos previstos no artigo 8.0 da LPI E; 

• detetaram-se situações em que o pagamento ocorreu antes do registo prévio da despesa na 

ERC, tendo também sido identificadas entidades que registaram inadequadamente na rubrica 

de publicidade institucional despesas não enquadráveis neste conceito. 

2. Sobre a apreciação da aplicação da lei que regula a PI E, refira-se que, decorridos cerca de 7 anos 

após a entrada em vigor, persistem em várias normas do seu articulado situações de difícil 

interpretação ou que condicionam a sua execução, com implicações em todas as fases do 

processo, nomeadamente no planeamento, na aquisição de serviços, na comunicação e 

transparência, no registo, na verif icação e fiscalização e na avaliação de resultados, sendo de 

destacar os seguintes aspetos: 

• na determinação das situações juridicamente enquadráveis no artigo l 0.0 da LPI E, é de 

considerar que, da forma como esse n.0 2 do artigo 10.0 foi redigido, não basta que ocorra 

uma violação do n.0 1 do art igo 7.0 ou do n.0 1 do artigo 8.0 da LPIE e o pagamento da 

correspondente despesa, sendo necessário que se verifique cumulativamente o 

incumprimento de ambas as normas, para que o referido n.0 2 seja aplicável; 

• a LPI E não concretiza o que é elegí vel como documentação de suporte, sendo esse o motivo 

pelo qual a ERC solicita documentos que se possam perfilar como relevantes para o efeito de 

sustentar e comprovar despesas efetuadas/aquisição de espaços publicitários; 

• a realização das campanhas é efetuada em meios (outdoors, rede multibanco, redes sociais) 

que extrapolam a definição de órgãos de comunicação social (imprensa), considerando a ERC 

como investimento em PI E também os valores gastos nesses veículos publicitários; 

• as entidades promotoras têm aludido a dificuldades no investimento nos meios 

regionais/locais em campanhas de valor reduzido, uma vez que facilmente é atingido o 
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patamar dos 5.000€, o que obriga a efetuar investimentos adicionais em meios regionais e 

locais. 

3. No que respeita aos relatórios anuais elaborados pela ERC, estes evidenciam que os 

investimentos em campanhas de PI E totalizaram, em 2018, 1,3 Milhões de euros (M€) 

[31 O Milhares de euros (m€) em Órgãos de Comunicação Social (OCS) regional e local, 23% do 

total], em 2019, 3,4M€ (740 m€ em OCS regional e local, 22% do total), em 2020, 2 M€ (647 m€ 

em OCS regional e local, 32% do total) e que, em 2021, o investimento reportado à ERC (12,5 M€ 

- 3090 m€ em OCS Regional e Local, 25% do total) aumentou significativamente. 

4. O valor registado na execução orçamental da despesa relativa à classificação económica "02.02.17 

- Alínea BO" e o universo de entidades promotoras constante do SIGO é muito diferente do que 

foi comunicado à ERC, quer no valor dos investimentos, quer no número de entidades, sendo 

que esta divergência resulta de critérios distintos quanto à base de cálculo (os dados da ERC não 

incluem o IVA), do facto de nem todas as entidades promotoras procederem à comunicação das 

respetivas campanhas de PI E à ERC e também de inadequada contabilização na rubrica 

orçamental referida de despesas que não respeitam à publicidade institucional. 

5. Do exame dos processos de incumprimento remetidos pela ERC ao TdC, destaca-se que a 

documentação se resume, em geral, ao ofício que comunica a situação de incumprimento 

juntamente com uma informação de serviço, ficando em falta a documentação de suporte da 

campanha, bem como as evidências das situações de incumprimento, designadamente as 

referidas nos artigos 7.0 e 8.0 da LPIE, necessárias para efetuar o apuramento de eventuais 

responsabilidades financeiras. 

RECOMENDAÇÕES 

Em face do que antecede formulam-se as seguintes recomendações: 

A. Ao Governo e à Assembleia da República: 

1. ponderar a revisão da LPI E, designadamente a atualização de conceitos, uma adequada 

compatibilização entre normas e uma melhor definição do âmbito de aplicação, aspetos que 

não foram contemplados na Lei n.0 19/2023; 

2. estabelecer expressamente, na LPI E, a não suJe1çao das campanhas de publicidade 

institucional do Estado à taxa de exibição de 4%; 
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3. clarificar a sujeição das universidades e institutos politécnicos, assim como das demais 

entidades reguladas pelo Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES), ao 

regime jurídico da LPIE; 

4. estabelecer a obrigatoriedade de os órgãos de comunicação social, através das respetivas 

associações do setor, comunicarem à ERC com periodicidade regular, as aquisições de 

espaços publicitários para a realização de Publicidade Institucional do Estado. 

B. À Entidade Reguladora para a Comunicação Social: 

1. promover os ajustamentos e melhorias na plataforma da ERC para registo das campanhas de 

PIE e nos correspondentes manuais, de forma a torná-la uma ferramenta mais dinâmica e em 

que os procedimentos de carregamento de dados sejam de fácil acesso e execução, permitindo 

fluidez na migração dos dados aquando da elaboração dos relatórios mensais e anuais; 

2. considerar não incluída no custo global da campanha, para efeitos da aplicação do n.0 l do 

artigo 8.0 da LPI E, a publicidade realizada fora dos órgãos de comunicação social , 

designadamente a que é feita em outdoors, rede multibanco, redes sociais; 

3. instruir devidamente os processos de denúncia enviados ao TdC, designadamente com o 

devido suporte documental, sempre que disponível, para apuramento de eventuais 

responsabilidades financeiras. 
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1. INTRODUÇÃO 

1.1 - Fundamento, Objetivo e Âmbito 
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1. A auditoria ao cumprimento dos deveres previstos no n.0 1 do artigo 7.0 e no n.0 1 do artigo 8.0 

da LPIE, incluída no Programa de Fiscalização para 20222, teve por base a existência de várias 

comunicações, efetuadas ao T dC pela ERC, nos termos do n.0 3 do artigo 10.0 da Lei n.0 95/2015, 

reveladoras de incumprimentos passíveis de configurarem eventuais infrações financeiras, por 

força do n.0 2 do referido artigo 10.0
• 

2. A presente ação, que reveste a natureza de auditoria de conformidade, visou: verificar o 

cumprimento do dever previsto nos artigos 7.0 e 8.0 da LPIE; examinar os sistemas de gestão e 

controlo interno instituídos pela ERC, atento o disposto no artigo 10.0 da LPI E; e apurar eventuais 

responsabilidades financeiras no tocante às campanhas de PI E realizadas pelas entidades 

promotoras. 

3. A auditoria incidiu sobre os investimentos em PI E realizados em 2021, bem como sobre os 

processos de denúncias enviados ao T dC, pela ERC, desde 2017 até fevereiro de 2022. 

Factos Supervenientes 

já em fase de elaboração do projeto de relatório foi publicada a Lei n.0 19/2023, de 12 de maio, 

que derrogou a LPI E, introduzindo-lhe alterações que serão tidas em conta no presente relatório 

de auditoria, com as respetivas menções assinaladas a sombreado3. 

1.2 -Metodologia 

4. Os trabalhos de auditoria foram realizados em conformidade com os princípios, normas, critérios 

e metodologias acolhidos pelo TdC, tendo em conta o disposto no seu Regulamento4
• A 

metodologia e os procedimentos encontram-se sumariamente descritos no Anexo 1. 

5. A execução da auditoria consubstanciou-se no seguinte: recolha e exame da informação constante 

dos processos (16) remetidos pela ERC ao T dC; levantamento de circuitos e procedimentos e 

realização de testes de conformidade e substantivos com vista à apreciação do sistema de gestão 

2 Cfr. Ação plurianual inserida nos Programas de Fiscalização (PF) de 2021 e 2022, aprovados pelas Resoluções n.0 1 /2020 
- 2ª Se n.0 1/2021 - 2.ª S, de 3 de dezembro de 2020 e 1 de dezembro de 2021, respetivamente. 

3 Esta Lei entrou em vigor a 1 de junho de 2023. 
4 Cfr. n.0 1 do artigo 22.º do Regulamento n.0 112 /2018-PG, de 24 de janeiro (publicado no DR, Série li, n.0 33, de 15 de 

fevereiro de 2018), com a alteração introduzida pela Resolução n.0 3/2021-PG, de 24 de fevereiro (publicada no DR, Série 
li, n.0 48, de 10 de março de 2021). 
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e controlo instituído pela ERC; recolha e exame da documentação probatória das situações 

suscetíveis de configurarem eventuais infrações financeiras. Complementarmente, examinaram

se os relatórios anuais elaborados pela ERC, bem como os relatórios trimestrais elaborados pela 

Secretaria-Geral da Presidência de Conselho de Ministros (SGPCM)5, entre 2020 e 2021. 

6. Na presente ação teve-se ainda em conta o relatório elaborado pela Inspeção-Geral de Finanças6, 

sendo as observações referenciadas e integradas no presente relato sempre que pertinentes para 

a matéria sob análise. 

7. Os trabalhos da auditoria foram realizados, em parte, no decurso dos Estados de Emergência, de 

Calamidade e de Alerta, e, como tal, foram adotados procedimentos de auditoria alternativos e 

apropriados [auditoria remota), com recurso à utilização dos meios tecnológicos disponíveis, de 

modo a minimizar o trabalho presencial, tendo presentes as normas de auditoria aplicáveis, em 

especial em matéria de avaliação da relevância e confiabil idade das informações utilizadas como 

evidência de auditoria e da documentação dos procedimentos de auditoria. 

8. Foram feitas deslocações à ERC com vista ao levantamento de circuitos, designadamente os 

referentes à plataforma digital da PI E, bem como ao esclarecimento de dúvidas. 

9. Atentas as áreas de atuação e as atividades desenvolvidas de cada entidade, considerou-se a 

informação das entidades seguintes: 

- A ERC, enquanto entidade que verifica e f iscaliza a publicidade institucional do Estado; 

- As entidades promotoras que procederam à aquisição de espaços publicitários para desenvolver 

campanhas no âmbito da PI E. 

1.3 -Condicionantes 

l O. Nos trabalhos de auditoria verificaram-se condicionalismos decorrentes da situação pandémica, 

do número de campanhas de PIE (39 campanhas) real izadas por diversas entidades promotoras 

(14 entidades) e da consequente necessidade de recolha de informação documentada probatória 

de eventuais responsabilidades financeiras, incluindo a identificação dos responsáveis7
• 

5 Relativo á medida excecional e temporária de aquisição de espaço para a difusão de ações de publicidade Institucional do 
Estado , no âmbito da pandemia da doença COVID-19 para os órgãos de comunicação social (RCM n.0 38-B /2020 , de 19 
de maio). 

6 Relatório da IGF n.0 99 /2021, homologado pelo Ministro de Estado e das Finanças (MEF) , em 2 de feverei ro de 2022 
(Despacho n.0 42 /2022-MEF). A auditoria de conformidade "foi realizada com a finalidade de verificar o processo de 
contratação e a execução da medida COV!D-79 de apoio ao setor da comunicação social, prevista no Decreto-Lei n. 0 2 0 -

A/2020, de 06/05 e na Resolução do Conselho de Ministros n. 0 38-8/2020, de 79/05 (compra antecipada d e  publicidade 
insti tucional)". 

7 De entre outros elementos solicitados destacam-se os seguintes: informações/propostas de aquisição de espaço 
publicitário; plano de meios; informações/propostas de autorização das despesas e dos pagamentos (identificação dos 
responsávei s). 
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No entanto, importa realçar o empenho, a boa colaboração e disponibilidade, prestados pelas 

diversas entidades abrangidas pela auditoria e pela ERC, no fornecimento da informação 

documentada e prestação dos esclarecimentos solicitados. 

1.4 - Exercício do contraditório 

11.Em cumprimento do princípio do contraditório8
, o Juiz Relator determinou o envio do Relato de 

Auditoria ao cumprimento dos deveres previstos no n.0 l do artigo 7.0 e no n.0 l do artigo 8.0 da 

Lei n.0 95/2015 ao Conselho Regulador da Entidade Reguladora para a Comunicação Social, ao 

Ministro da Cultura, ao Secretário-Geral da Presidência do Conselho de Ministros e às entidades 

e responsáveis a quem foram imputadas irregularidades, para, querendo, se pronunciarem sobre 

o seu conteúdo. 

A generalidade das entidades e respetivos titulares apresentaram resposta ao relato9• As 

alegações apresentadas10 constam do Anexo 8 e, sempre que pertinentes, motivaram 

ajustamentos no texto ou foram introduzidas junto aos correspondentes pontos deste Relatório. 

A ERC nas alegações apresentadas sublinha que "(. . .) acolhe de forma positiva as diversas conclusões da auditoria 
do TdC sobre as atividades de verificação da Lei da publicidade institucional do Estado, atribuídas a esta Entidade". 
Salienta que "(. .. ) a colaboração mútua estabeleada entre a ERC e o T dC, no decorrer do presente trabalho de auditoria 
(. .. ), durante todo o período de auditoria, se pautou pela partilha de conhecimentos e de práticas de fiscalização 
realizadas desde 2015". Refere ainda que "(. .. ) nada tem a obstar, quanto às Recomendações propostas, em termos 
genéricos, considerando, todavia oportuno apresentar algumas considerações resultantes da sua experiência quanto à 
aplicação da Lei". Sublinha que "(. .. ) concorda com a necessidade da atualização transversal da Lei da Publicidade 
Institucional do Estado (doravante LPIE), situação sobre a qual se tem refletido desde a sua entrada em vigor (. .. ) 
focando (. .. ) os aspetos que se consideram mais relevantes e prioritários (. .. ) ': 

O Chefe do Gabinete do Ministro da Cultura informa não ter nada a referi r. 

8 Plasmado, entre outros, nos artigos 13.º e 87.º, n.0 3, da Lei de Organização e Processo do TdC (LOPTdC). 
9 Apenas com exceção do Secretário-Geral da Presidência do Conselho de Ministros e do Chefe de Estado-Maior da Força 

Aérea. 
'º No que se refere ao contraditório exercido em matéria de eventuais responsabilidades financeiras sancionatórias, todos 

os indiciados responsáveis remeteram a respetiva pronúncia por via elet rónica (27 respostas), devidamente reg istadas no 
Sistema de Gestão Documental. 
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2. ENQUADRAMENTO 

2.1 - Publicidade Institucional do Estado 
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12. já em 1990 o Código da Publicidade se referia ao que então era designado por "publicidade de 

Estado ou oficial"1 1 e em 200412 fora ensaiado um regime de afetação de parte dessa publicidade 

às rádios locais e à imprensa regional. Em 201 O, já com a designação de publicidade 

institucional13 , o Governo estabeleceu um primeiro regime para esse tipo de publicidade 14• 

13. A Lei n.0 95/2015 (LPIE) estabelece as regras e os deveres de transparência a que fica sujeita a 

realização de campanhas de Publicidade Institucional do Estado (PIE), bem como as regras 

aplicáveis à sua distribuição em território nacional , através dos órgãos de comunicação social 

(OCS) locais e regionais15. 

14. Até à publicação da Lei n.0 19/2023, a PIE abrangia as campanhas, ações informativas e 

publicitárias e quaisquer outras formas de comunicação realizadas pelos serviços da 

administração direta do Estado, pelos institutos públicos e pelas entidades que integram o setor 

público empresarial - doravante, designadas como entidades promotoras -, com o intuito de 

promover iniciativas ou de difundir uma mensagem relacionada com os fins, atribuições ou 

missões de serviço público, mediante a aquisição onerosa de espaços publicitários 16• 

Com a Lei n.0 19/2023 passou também a abranger as campanhas realizadas fora do território 

nacional, através dos órgãos de comunicação social direcionados às comunidades portuguesas, 

e o seu âmbito de aplicação subjetivo passou a abarcar a Assembleia da República, os órgãos e 

entidades administrativas que funcionam junto da mesma, assim como as Entidades 

Administrativas Independentes, com exceção da ERC. 

15.A promoção de campanhas ou ações de PI E deve ser desenvolvida na prossecução das atribuições 

próprias ou de competências delegadas da entidade promotora, quando fundadas razões de 

interesse público o justifiquem, devendo indicar claramente a sua natureza e os fins que visam 

prosseguir, identificando de forma percetível aos destinatários a identidade da entidade 

promotora. 

11 Cfr. artigo 3.0, n.ºs 4 e 5 ,  e artigo 27.0 do Decreto -Lei  n.0 330/90 ,  de 2 3  de outubro , na sua versà"o inicial. Estas normas 
sofreram alterações decorrentes do Decreto -Lei n .0 6 /95 , do Decreto -Lei n .0 275 /9 8 e do Decreto -Lei n.0 224/2004. 

12 Cfr. Decreto-Lei n.0 2 31/2004, de 13 de dezembro. 
13 Cfr. , sobre as diferenças entre "publicidade do Estado" e "publicidade institucional" ,  o estudo da ERC "Publicidade do 

Estado" , de janeiro de 2011. 
14 Cfr. Resoluçà"o do Conselho de Ministros n.0 47 /201 O ,  publicada em 25 de junho. 
15 Revogando o Decreto -Lei n.0 2 31/2004, de 13 de dezembro. 
16 Cfr. artigo 2.0 e alíneas a) e e) do artigo 3.0 da LPI E. 
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16.As campanhas devem contribuir para fomentar uma cultura de respeito pelos direitos 

fundamentais e a igualdade de género e, sempre que possível ou quando o seu objeto o permita, 

devem assegurar a disponibilização dos seus conteúdos através de suportes adequados aos 

cidadãos com necessidades especiais. As campanhas ou ações de PI E podem ser adjudicadas 

pela entidade promotora a agências de publicidade que reúnam, cumulativamente, os requisitos 

estabelecidos no artigo 5.0 da LPI E, devendo as entidades promotoras acompanhar a execução 

dos contratos celebrados. 

17.Os deveres de comunicação e transparência encontram-se estabelecidos no artigo 7.0 da LPI E: a 

aquisição de espaço publicitário deve ser comunicada pela entidade promotora à ERC até l 5 dias 

após a sua contratação, através do envio de cópia da respetiva documentação de suporte. As 

entidades abrangidas pela lei devem incluir nos respetivos planos e relatórios de atividades uma 

secção especificamente dedicada à informação sintética sobre as iniciativas de PIE, nos termos 

definidos na regulamentação aplicável. 

Com a nova Lei, as campanhas terão que ser comunicadas à ERC até 15 dias antes do seu final. 

18.As competências da ERC em sede da PIE constam do próprio diploma da LPIE, sendo-lhe 

cometidas responsabilidades relativamente à verif icação e fiscalização17: 

a. do cumprimento dos deveres de comunicação e transparência previstos na lei; 

b. da afetação aos OCS regionais e locais de uma percentagem não inferior a 25% do custo global 

prev isto de cada campanha de PI E de valor unitário igual ou superior a 5.000€, e com respeito 

pelos percentuais de afetação, consoante o tipo de meio de comunicação social regional e 

loca 118119. 

Com a Lei n.0 19/2023 foi introduzida uma percentagem (10%) de afetação aos órgãos de 
comunicação social direcionados às comunidades portuguesas no estrangeiro nas campanhas 
publicitárias  cujos conteúdos sejam respeitantes, no todo ou em parte, a aspetos da vida política, 
cultural, económica, associativa, consular ou social relacionados com as comunidades 
portuguesas no estrangeiro2º. 

1 7  De acordo com o n.0 1 do artigo 10.0, conjugado com o artigo 7.0 e n.0 4 do artigo 8.0 da LPI E. 
18 Imprensa: 7%; rádio: 6%; televisão: 6%; órgãos de comunicação social d igitais: 6% (cfr. n.0 4 do artigo 8.0 da LPIE). 

Enquanto a percentagem não inferior a 25% do custo global assume caráter injuntiv o ,  já os percentuais referentes aos 
Meios de Comunicação Soc ial Regional e Local podem ser afastados desde que fundamentados, assim como não se aplica 
à Rádio e Televisão de Portugal, S. A. (RTP) na qualidade de concessionária (cfr. n.ºs 4 a 6 do artigo 8.0 da LPI E). 

19 As entidades promotoras devem integrar na informação da PI E os dados relativos ao cumprimento dos percentuai s 
previstos nos n.ºs 1 e 4 do arti go 8.0 da LPIE. 

20 Estas campanhas devem obrigatoriamente ser veiculadas nos órgãos de comunicação social direcionados às comunidades 
portuguesas. 
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Com a introdução do artigo 10.0-A foi atribuída à ERC a competência para processar as 
contraordenações e apl icar as coimas previstas no respetivo regime sancionatório, constante do 
artigo 12 .0-A da LPIE. 

19 .  Para além do dever de comunicação ao T dC das situações de incumprimento das regras referidas 

no ponto anterior21 , são cometidas à ERC responsabil idades pela elaboração de dois relatórios 

referentes: um à adjudicação das ações informativas e publ icitárias, assim como da 

correspondente d istribu ição, devendo ser atual izado mensalmente22; e o outro à avaliação anual 

sobre o grau de cumprimento da LPI E, destinando à Assembleia da República23. 

20.Estando delimitadas as competências da ERC, assim como o âmbito de incidência (objetivo e 

subjetivo) da PI E, resta saber quais os deveres previstos na LPI E que, no âmbito da presente ação, 

impendem sobre as entidades promotoras. Estes consistem primacialmente nos deveres de 

comunicação e afetação referidos anteriormente e também na obrigação de incluir nos respetivos 

planos e relatórios de atividades uma secção especificamente dedicada à informação referente à 

PI E24
. 

21.No caso dos deveres de comunicação à ERC e afetação aos OCS regionais e locais não serem 

cumpridos, não são permitidos os pagamentos referentes à PI E25. 

2.1.1 - Regime Excecional e Temporário de Aquisição de Espaço para PIE aos OCS, no âmbito do COVID-19 - RCM 

n.0 38-8/2020, de 19 de maio 26 

22.Através do Decreto-Lei n.0 20-A/2020, de 6 de maio, veio o Governo aditar o artigo 2.0-B ao 

Decreto-Lei n.0 1 0-A/2020, de 1 3  de março, med iante o qual se admitiu que, a título excecional, 

independentemente do preço contratual e até ao l imite do cabimento orçamental, fosse adotado 

o regime de agrupamento de entidades adjudicantes previsto no artigo 39.0 do Código dos 

Contratos Públicos para a celebração de contratos cujo objeto consistisse na aquisição de espaço 

para difusão de ações de publicidade institucional no âmbito da pandemia COVI D-1 9  ou inerentes 

à mesma, junto dos titu lares de OCS de âmbito nacional , regional e local, nos termos dos artigos 

8.0 e 9.0 da LPIE27. 

23. Para este efeito, foi estabelecido um teto máximo de 1 5  M€ (com inclusão do IVA) , repartido da 

seguinte forma: 1 1 , 3  M€ em aquisições a real izar a pessoas coletivas detentoras de OCS de 

21 Cfr. n.º 3 do artigo 1 O.º da LPI E. 
22 Devendo ser mensal mente disponibilizado no sítio na Internet da ERC (cfr . n.0 1 do artigo 11 .º da LPI E ). 
23 Contrariamente ao primeiro relatório , este tem uma periodicidade anual (cfr. n.0 2 do artigo 11.º da LPIE). 
24 Cfr. n.º 2 do artigo 7.0 da LPIE. 
25 Cfr. n.º 2 do artigo 1 O.º da LPI E. 
26 Retificada pela Declaração de Retificação n.0 22/2020 , de 2 8  de maio. 
27 Cfr. artigo 2.0 do Decreto -Lei n.0 20 -A/2020. 

17 



� l ... c TRIBUNALDE 

� - CONTAS 

âmbito nacional; 2 M€ a detentores de órgãos de imprensa escrita de âmbito regional e/ou local; 

1,7 M€ a pessoas singulares ou coletivas que apenas detivessem serviços de programas 

radiofónicos de âmbito regional e/ou local. 

24.Na sequência deste último diploma foi publicada a Resolução de Conselho de Ministros (RCM) 

n.0 38-B/202028
, em que o Governo tomou a decisão de adqui rir aquilo sobre o qual havia legislado 

no Decreto-Lei n.º 20-A/2020 durante o ano de 2020, ou seja, a aquisição de espaço/tempo 

publicitário para difusão de ações de PI E no âmbito da pandemia da doença COVI D-19, pelos 

valores e com a afetação previstas no referido decreto-lei29. 

25. Para além de estabelecer os respetivos termos, assim como a indicação da representante do 

agrupamento das entidades adjudicantes, a RCM determ inou quais os serviços e organismos 

adjudicantes, identificando também os OCS nacionais adjudicatários. De igual modo, foram 

estabelecidas as verbas a afetar a cada entidade adjudicante, assim como os preços base de 

aquisição relativamente aos adjudicatários30. 

26.A RCM n.0 38-B/2020 cometeu à SGPCM a incumbência de organizar um relatório trimestral que 

deveria conter informação sobre a execução contratual destas campanhas, sem olvidar que 

deveria ser dado cumprimento às obrigações de comunicação e transparência previstas no artigo 

7.0 da LPIE quanto à aquisição e utilização do espaço de difusão31 • 

2.2 -Entidade Reguladora para a Comunicação Social 

27.A ERC é uma pessoa coletiva de direito público, com natureza de entidade administrativa 

independente, a quem são conferidos poderes de regulação e de supervisão, tendo sido criada 

pela Lei n.0 53/2005, de 8 de novembro, que, em simultâneo, extinguiu a Alta Autoridade para a 

Comunicação Social32
. 

28. De entre os seus órgãos, a ERC dispõe de um Conselho Regulador (CR), ao qual, no exercício de 

funções de regulação e supervisão, compete designadamente: fazer respeitar os princípios e 

limites legais aos conteúdos difundidos pelas entidades que prosseguem atividades de 

comunicação social ; fiscalizar o cumprimento das leis e regulamentos aplicáveis no âmbito das 

suas atri buições; organizar e manter bases de dados que permitam avaliar o cumprimento da lei 

28 Retificada pela Declaração de Retificação n.0 22 /2020. 
29Cfr. n.ºs 1 e 2 da RCM n.0 38-B /2020. 
3ºCfr. Anexos 1 a 3 da RCM n.0 38-B/2020. 
31 Cfr. n.º' 10 e 11 da RCM n.0 38-B/2020. 
32 Cfr. artigos 1.0 e 2.0 da Lei n.0 5 3/2005 e 1.0 do anexo a esta lei , que aprovou os respetivos estatutos (EERC). 
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pelas entidades e serviços sujeitos à sua supervisão; fiscalizar a isenção e imparcialidade das 

campanhas publicitárias, nomeadamente empreendidas pelo Estado33
. 

29. Para além do CR, a ERC dispõe ainda de outros três órgãos: uma Direção Executiva, à qual são 

cometidas responsabilidades de direção dos serviços e de gestão administrativa e financeira, um 

Conselho Consultivo e um Fiscal Único, estando ainda dotada de serviços de apoio administrativo 

e técnico34 (Anexo 3). 

2.2. l - Atividades desenvolvidas pela ERC 

30.Com vista à concretização das competências de verificação e fiscalização o cumprimento dos 

deveres de comunicação e transparência que lhe estão atribuídas na LPIE, a ERC desenvolveu e 

aprovou o seguinte: 

31. Plataforma digital da PIE35 
- aquisição, em setembro de 2016, de um programa informático com 

vista a assegurar a gestão de toda a informação respeitante à PIE e permitir a comunicação e 

tratamento de dados de forma célere e eficaz36
. As entidades promotoras registam-se37 na 

Plataforma, ficando com acesso para inserção de informação e de " documentação de suporte', 

que enquadra o investimento em PI E. Os documentos ficam guardados de forma permanente e 

acessível. A informação comunicada pelas entidades promotoras, através da Plataforma Digital, 

é também utilizada para a elaboração do relatório mensal disponibilizado pela ERC no seu sítio 

da Internet. 

32. Manual de Procedimentos de Entidades38
- consiste num guia, publicado em 2018, que estabelece 

os procedimentos que as entidades promotoras têm de realizar para se registarem e acederem à 

Plataforma Digital e para registarem e submeterem os investimentos, por forma a que ERC 

proceda à respetiva validação final. 

33 Cfr. artigos l J.O ,  14.º e 24.0 , n.0 3, alíneas a ), c ), h ), x )  e aa), dos EERC. 
34 Cfr. artigos 1 3.0 , 32.º e 42.º dos EERC. 
35 http://pie.erc.pt 
36Encontra-se disponível um manual de utilização da plataforma ,  a legislação aplicável e um conjunto de perguntas e 

respostas sobre esta matéria. A utilização da plataforma digital encontra -se reservada apenas a representantes dos serviços 
da administração direta do Estado ,  dos institutos públicos e das entidades que integram o setor público empresarial, uma 
vez que são estes os organismos que se encontram obrigados a comunicar a aquisição de espaço publicitário para a 
realização de campanhas de PIE. 

37 Cada aquisição de espaço publicitário para divulgação de campanhas de PI E deverá ser comunicada à ERC at é 15 dias após 
a sua contratação. Na primeira util ização da plataforma , o responsável pela comunicação de dados deve solicitar à ERC a 
criação e validação de um registo de utilizador. O pedido de registo será posteriormente objeto de validação pelos serviços 
da ERC. Após a validação do registo de acesso pelos serviços da ERC , a entidade acede à plataforma digital com a password 
por si definida e procede à inserção de dados relativos às campanhas de PI E. 

38 A ERC criou o Manual da plataforma digital da PI E , onde explica como as entidades promotoras devem efetuar o registo 
na plataforma ,  como efetuar login na plataforma ,  como recuperar password , como registar um investimento, como 
solicitar pedido de alteração a registo já submetido. 
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33. Manual de Procedimentos da ERC39 - consubstancia um Guia de Procedimentos de Gestão, 

Análise e Avaliação das Campanhas de PIE, que descreve os procedimentos adotados pela ERC 

(sistematizados no Anexo 4) no exercício das competências de verificação e fiscalização das 

campanhas, constantes do portal PI E, nomeadamente: de comunicação de campanhas (dever de 

comunicação e transparência); fiscalização das campanhas comunicadas; validação das 

campanhas comunicadas; elaboração dos relatórios. A ERC estabeleceu como documentação de 

suporte dos investimentos: contratos, plano de meios40, faturas ou outros (e.g. pedidos de 

compra ou notas de encomenda), uma vez que a LPI E não concretiza a documentação necessária. 

Refira-se que nem todas as campanhas PI E originam celebração de contratos escritos com os 

OCS41_ 

34.Outros procedimentos - consta do site da entidade reguladora um conjunto de perguntas e 

respostas (FAQ), suscitadas pelas entidades promotoras sobre o desenvolvimento da PIE, que 

inclui a referência de deliberações e de diretivas da ERC sobre a matéria. 

35.A ERC, efetua com periodicidade mensal, ou em caso de necessidade pontual, pesquisas com 

vista à identif icação de campanhas promovidas por entidades abrangidas pelo diploma. O 

conhecimento da execução de campanhas de PI E tem lugar através de: comunicação efetuada 

pelas entidades promotoras na pl ataforma; comunicação dos OCS e das associações 

representativas do setor; pedidos de esclarecimento sobre campanhas que estão a ser 

difundidas/divulgadas; consulta da base de dados da publicidade televisiva (Plataforma YUM/ da 

Markdata). Nos casos em que a ERC deteta que uma entidade promotora realizou uma campanha 

sem comunicar, notifica a entidade, solicitando esclarecimentos e informação documentada nos 

prazos previstos no Código de Procedimento Administrativo. 

39 Primeira versà'o criada em janeiro de 2020 , tendo sido aprovado pelo Conselho Regulador em 2 3  de janeiro de 2021. 
40Cfr. resposta da ERC, que refere que a LPIE " . .. n3o concretiza o que é elegível como documentaç3o de suporte. Por essa 

raz3o, a ERC solicita documentos que se possam perfilar como relevantes para o efeito de sustentar e comprovar as 
despesas efe tuadas/aquisiç3o de espaços publicitários. O Guia de Procedimentos de Cest3o, A nálise e A valiaç3o das 
Campanhas de Publicidade Institucional do Estado indica como documentaç3o de suporte: contratos, plano de meios, 
faturas ou outros (como pedidos de compra ou notas de encome nda/'. O s  documentos ficam guardados de forma 
permanente e acessível. O plano de meios é um documento da distribuiçà'o do espaço pelos meios e indica os meios e o 
orçamento. H á  um plano de meios previsto e outro que é o plano de meios executado. A ERC refere que tem confrontado 
a documentaçà'o de suporte dos dois planos. 

41 No caso de nà'o haver contrato ,  a ERC verifica se a despesa paga resulta daquela campanha prevista , pela análise da 
documentaçà'o de suporte que a entidade junta à comunicaçà'o (ex: Informações com despachos internos das entidades, 
plano de meios , etc .). A plataforma efetua automaticamente os cálculos da percentagem de afetaçà'o dos investimentos 
nos OCS regionais e locais. Considerando que é a própria entidade promotora que comunica as despesas, caso pretenda 
corrigir valores poderá fazê-lo mediante a apresentaçà'o da necessária documentaçà'o de suporte. 
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2.2.2- Relatórios da PIE (2018 a 2021) 

36.A ERC tem elaborado relatórios mensais, bem como o relatório anual (2018 a 2021) de avaliação 

sobre o grau da de cumprimento da LPI E42
, que se encontra disponibilizado no seu sítio na 

Internet Os relatórios anuais agregam a informação constante dos relatórios mensais de cada 

ano e evidenciam os investimentos em PIE, comunicados à ERC pelas entidades promotoras, 

bem como as situações de incumprimento. 

3 7. Para além dos relatórios previstos legalmente, a ERC elaborou um relatório sobre o impacto que 

os contextos Pré COVI D-19 e COVI D-19 tiveram na promoção de campanhas de PI E ao longo do 

primeiro semestre de 2020. 

38.Os relatórios anuais evidenciam que os investimentos em campanhas de PI E totalizaram, em 

2018, 1,3 M€ (31 O m€ em OCS Regional e Local, 23% do total), em 2019, 3,4 M€ (744 m€ em 

OCS Regional e Local , 22% do total), em 2020, 2 M€ (647 m€ em OCS Regional e Local, 32% do 

total) ,  e que, em 2021, o investimento reportado à ERC (12,5 M€ -3090 m€ em OCS Regional e 

Local, 25% do total) aumentou significativamente como a seguir se apresenta: 

Quadro 1 - Campanhas de PIE Comunicadas à ERC (2018 a 2021) 

Descrição 2018 2019 2020 2021 

N .0 de Entidades 1 9  23 18 30 

N.° Campanhas 136 116 60 93 

OCS regional ou local 310 m€ 744 m€ 647 m€ 3 090 m€ 

Investimento Global 1 322 m€ 3 364 m€ 2 032 m€ 12 507 m€ 

Fonte: Relatórios anuais da ERC referentes aos anos de 2018 a 2021 

39.A ERC, no Plano de Atividades para 2022, prevê continuar a acompanhar as campanhas previstas 

na RCM n.0 38-B/2020, de 19 de maio, que geraram um fluxo muito substantivo de investimentos 

na aquisição de espaços publicitários para PI E. 

2.3-Execução Orçamental da PIE (SIGO)-2018 - 2021 

40.A ERC, a fim de garantir uma comunicação mais expressiva da parte das entidades sujeitas à PI E, 

solicitou em 2017 a colaboração da Direção-Geral do Orçamento (DGO). Na sequência desse 

42 Cfr. Artigo 11.º da LPI E. 
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contacto, a DGO estabeleceu na Circular n.0 1387, Série A, relativa às instruções para elaboração 

do Orçamento do Estado para 2018, a desagregação da rubrica de classificação económica de 

despesa "02.02.17 - Publicidade", com uma alínea tipificada designada de "80 00 - Publicidade 

Institucional'. Assim, nos anos subsequentes as circulares para preparação dos orçamentos do 

Estado43 passaram a fazer referência às alíneas e subalíneas da "Publicidade Institucional". 

41.A execução orçamental constante do Sistema de Informação de Gestão Orçamental (SIGO) 

gerido pela DGO, registada na classificação económica "02.02.17 - Alínea B0" no período de 2018 

a 2021, relativa aos Serviços Integrados (SI) e Serviços e Fundos Autónomos (SFA), evidencia que 

a despesa, na rubrica de PIE, em 2020 (15.048 m€) aumentou cerca de 52% (5 146 m€), face ao 

ano de 2019, e que em 2021 (12 145 m€) diminuiu cerca de 19% (2 903 m€), em relação ao ano 

anterior (Quadro l i). 

Quadro li- Execução orçamental no âmbito da PIE (2018 a 2021) 

N.0 entidades Montante Despesa 
Ano 

SI SFA Total SI SFA Total 

2018 31 117 148 1 397 m€ 7 102 m€ 8499 m€ 

2019 35 120 155 2 698 m€ 7 203 m€ 9 902 m€ 

2020 44 107 151 9 069 m€ 5 978 m€ 15 048 m€ 

2021 37 118 155 5 342 m€ 6 803 m€ 12 145 m€ 

Fonte: Ficheiros do SIGO dos anos de 2018 a 2021 

42.Neste contexto, salienta-se que o aumento significativo nas despesas de 2020 (gráfico 1 )  decorre, 

essencialmente, das medidas implementadas pelo Governo relativas à pandemia COVI D-19, 

nomeadamente as aprovadas através da RCM n.0 38-B/2020. 

Gráfico I despesa executada pelos SI e SFA nos anos de 2018 a 2021 
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43 E.g , :  Circular Série A n.0 1394 (Instruções para preparação do Orçamento do Estado para 2020 para as entidades da 
Administração Central do Estado - ponto 71 ); Circular Série A n.0 1390 (Instruções para preparação do Orçamento do 
Estado para 2019 ). 
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43. Refira-se ainda que o valor registado na execução orçamental da despesa na Rubrica de "02.02.17 

- Alínea BO" e universo de entidades promotoras é muito diferente, quer no valor dos 

investimentos, quer no número de entidades, do  que foi comunicado à ERC, como se verifica no 

gráfico l i  e nos Quadros I e l i. 
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44.Sublinha-se que a divergência acentuada de dados, quer do universo de entidades, quer de 

investimento realizado, resulta de critérios distintos quanto à base de cálculo, do facto de nem 

todas as entidades promotoras procederem à comunicação das respetivas campanhas de PI E à 

ERC e também de inadequada contabil ização, na rubrica orçamental referida, de despesas que 

não respeitam à publicidade institucional. 

2.4 - Ações Realizadas pela Inspeção-Geral de Finanças 

45.Em 2022, o Ministro de Estado e das Finanças (MEF) enviou ao TdC um relatório de auditoria44, 

efetuada pela IGF - Autoridade de Auditoria, às medidas de apoio do Estado ao setor da 

comunicação social - publicidade institucional (COVI D-19). 

46.Das conclusões destacam-se os seguintes aspetos: " a  distribuição de 7 7,25 M€ por 73 OCS 

nacionais (entretanto reduzidos a 8) sem que tenha sido possível aferir os critérios subjacentes, 

incluindo uma concentração d a  medid a de apoio em 3 grupos (com 56% do total atribuído) e a 

dificuld ade de encontrar uma jus tificação para a não inclusão de 26 grupos económicos do setor 

potencia/mente elegíveis,· o crédito do Es tado de 3,2 M€ sobre os OCS e o não atingimento do 

limite mínimo de 25% de publicidade institucional contratada com OCS regionais/locais (pelo 

menos, à d ata de  76/07/2027),· a existência de alguns OCS que incumpriram as inserções de  

publicid ade institucional contratad as,· a cedência de  créditos pelo TP, SCEC e SCMTSS à DCS, 

« Relatório n.0 99/2021 , da IGF, homologado pelo MEF, em 2 de fevereiro de 2022 (Despacho n.0 42/2022-M EF). 
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num total de 777 mil euros, a qual não se encontrava prevista na le,; na RCM n. 0 38-8/2020 e nas 

cláusulas dos contratos celebrados com os OCS nacionais,· as despes as adicionais realizadas para 

contratação de serviços de agendamento e produção (1, 7 M€), que não estavam contemplad as 

nos 75 M€ do DL n. 0 20-A/2020 e d a  RCM n. 0 38-8/2020, das quais 7, 7 M€ sem autorização do 

membro do Governo d a  tutela (atualmente em processo de ratificação),· as insuficiências 

identificadas quanto ao planeamento, acompanhamento e transparência ". 

47. No contexto desta auditoria sal ienta-se a proposta formulada ao Governo no sentido de alterar o 

atual quadro normativo sobre a PIE, com enfoque no reforço do interesse/util idade públ ica das 

campanhas, no adequado planeamento, na monitorização e prestação de contas anuais, na livre 

concorrência/critérios de adjudicação objetivos e na transparência e aval iação dos resultados, 

para garantir uma melhor otimização dos recursos públicos. 

2.5 - Relatórios da Secretaria-Geral da Presidência de Conselho de Ministros 

48.A SGPCM desenvolveu uma plataforma informática exclusivamente para o acompanhamento e 

monitorização da RCM n.0 38-B/202045, tendo elaborado 5 relatórios trimestra is, que apresentam, 

de forma sucinta, todo o processo, a atividade desenvolvida, a recolha e cruzamento de dados, e 

a execução contratual de cada montante atribuído aos serviços e organismos para as campanhas 

de compra de publ icidade antecipada por parte do Estado. 

45 "Medída excecíonal e temporáría de aquísíção de espaço para a dífusão de ações de publícídade !nstítucíonal do Estado, 
no âmbíto da pandemía da doença COVID-79, para os órgãos de Comunícação Socíal." 
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3.1 - Sistema de gestão e de controlo interno na ERC (PIE) 

49.A ERC, com vista à consecução dos obj etivos previstos na LPI E, nomeadamente a concretização 

das competências que lhe estão atribuídas de verificar e fiscalizar o cumprimento dos deveres de 

comunicação e transparência e ainda do dever de verificação da percentagem a afetar aos órgãos 

de comunicação social e regional de cada campanha, elaborou diversos 

instrumentos/mecanismos de gestão e de controlo interno, destacando-se o desenvolvimento e 

implementação da Plataforma Digital da PIE, de manuais de normas e procedimentos, para as 

entidades promotoras e para os serviços da ERC, e a elaboração de relatórios mensais e anuais. 

O exame ao sistema de gestão e controlo interno, nas diversas componentes, revelou o seguinte: 

Ambiente de controlo 

50.A ERC criou uma base de dados (l istagem) que elenca as entidades promotoras abrangidas pela 

LPIE, com base na informação constante do S istema de Informação da Organização do Estado 

(SIOE)46 e dos registos efetuados na plataforma digital47, e na validação de uma lista dos órgãos 

de comunicação social regional e local. 

5 1 .Sobre esta matéria realçam-se os trabalhos desenvolvidos pela ERC com vista a manter atualizado 

o universo das entidades e a identificar campanhas realizadas por entidades promotoras 

abrangidas pela LPI E, através de comunicação dos OCS e das associações representativas do 

setor, e de consulta da base de dados da publ icidade televisiva (Plataforma YUMI da Markdata). 

52. Neste contexto, a ERC procurou a sensibilização das entidades promotoras através de 

ofícios/ circu lares, divulgação no site da ERC: https://www.erc.pt/pt/fs/ pu 61 icidade-i nstitucional

do-estado e reuniões com algumas entidades (SGPCM, DGS, Turismo de Portugal, ANSR, 

AN EPC, entre outras) e com associações do setor. 

46 "É um sistema de informaçilo sobre a caracterizaçilo das entidades pú blicas do universo das contas na cionais, bem como 
a atividade social dos empregadores públicos. Integram o SIOE os órgilos de soberania e respetivos órgilos e serviços de 
apoio, os órgilos e serviços da administraçilo direta, indireta e autónoma, a s  demais entidades das regiões autónomas e 
das autarquias locais, a s  entidades intermunicipais, as empresas do setor empresarial do Estado e dos setores 
empresariais regionais, municipais e intermun icipais, o Banco de Portugal, as entidades administrativas independentes e 
outras entidades que integrem o universo das administrações públicas em contas nacionais, as sociedades nilo financeiras 
e financeiras públicas, bem como as demais pessoas coletivas públicas e outras entidades que integrem ou venham a 
integrar o sector público". 

47 "Na primeira utilizaçilo da Plataforma, a responsável[Ent idade] pela comunicaçilo de publicidade institucional que procede 
J comunicaçilo de campanhas de publicidade institucional do Estado, deverá solicitar J ERC a criaçilo e validaçilo de um 
registo de utilizador' - c fr. e-mail da ERC, de 30 de agosto de 2022. 
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53.0 exame dos relatórios anuais (e mensais) e dos registos da plataforma digital da PIE, e os testes 

de conformidade, bem como a circularização de entidades, revelam o seguinte: 

i. nem todas as entidades promotoras registaram na plataforma digital as aquisições de espaços 

publicitários previstas na LPIE; constataram-se divergências entre os registos efetuados no 

SIGO e os constantes dos relatórios anuais, no período de 2018 a 2021, resultantes 

essencialmente de inadequados registos na classificação económica "02.02.17 - B0.00"48 e do 

facto de as despesas orçamentais serem registadas pelos valores ilíquidos; verificou-se, de um 

conjunto de 90 entidades que registaram campanhas de PIE na ERC, que apenas cerca de 8%49 

respeitam a entidades que integram o Sector Público Empresarial , sendo que o remanescente 

(cerca de 92%) corresponde a serviços da administração direta do Estado e institutos públicos; 

ii.a existência de campanhas promovidas por universidades e institutos politécnicos que foram 

comunicadas à ERC e incluídas nos relatórios mensais; porém, em julho de 2022, o Conselho 

Regulador da ERC aprovou uma informação/parecer jurídico em que, a propósito do Instituto 

Superior de Ciências Sociais e Políticas, se concluiu não se encontrar este abrangido pelo 

âmbito da aplicação da LPIE (artigo 2.0) 5º, o que entendeu ser extensível às outras instituições 

do ensino superior, como é o caso das universidades51 ; muito embora a LPIE não se aplique a 

setores da administração pública autónoma (e.g. administração regional e local), não é 

totalmente pacífica a integração das instituições de ensino superior nesse domínio da 

administração pública, e só assim estariam excluídas da LPIE. 

A alteração da LPI E pela Lei n.º 19/2023, ao incluir no seu âmbito de aplicação a Assembleia da 
República e várias Entidades Administrativas Independentes, torna ainda menos plausível a 
argumentação da ERC. 

48 Designadamente os órgãos de soberania (Assembleia da República e Presidência da República) , as universidades , os 
institutos superiores e os institutos polit écnicos com regime especial. 

49 E.g.: Doca Pescas, EPAL - Empresa Portuguesa das Águas livres , OPART -Organismo de Produção Artística , ADP -Águas de 
Portugal Serv iços Ambientais , Águas do Vale do Tejo ,  Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano , Centro Hospitalar 
Cova da Beira. O SPE integra um universo diversificado de entidades que operam em diversos setores de atividade , que se 
carateriza pelo desenvolvimento de atividades relacionadas com a produção e venda de bens e serviços, embora possam 
servir fins socia is e/ou coletivos. Estas entidades apresentam essencial mente uma organização e uma gestão empresarial 
que se aproxima das organi zações privadas e , como tal , com uma forte componente comercial que se sobrepõe à finalidade 
da PIE (e.g. OPART, organismo de produção artística em que a public idade e stá relacionada com a venda de produtos ou 
serviços, ou seja , está relacionada com a atividade do organismo). 

50 Instituto Polit écnico de Lisboa (consta dos relatórios mensais da ERC de agosto e outubro de 2021) e Instituto Polit écnico 
de Viseu (consta do relatório mensal de dezembro de 2021). 

51 Em idênt ico sentido , considerou a Universidade de Coimbra que as universidades estão integradas na administração 
autónoma , "atenta a autonomia que lhes é reconhecida pela CRP e concretizada pela lei, mais especificamente , e porque 
com maior interesse, as autonomias científica (art. 0 73. � Rj!ES), pedagógica (art. 0 74. � Rj!ES), cultural (art. 0 72. � RJIES) ,  
administrativa (art. 0 770. � Rj!ES) e financeira (art. 0 777. � Rj!ESJ' (cfr. Ofício S-001251/2022, de 18 /0 3/2022). Também o 
Instituto Superior de Economia e Gestão informou que estaria excluído d o "  leque de entidades mencionadas no artigo 2 .  0 

da Lei n. 0 95/2075, de 77 de agosto, nos termos da alínea a) do artigo 3 .  ºda referida Lei' (cfr. e-mail de 31 /0 3/2022). 
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iii .a existência de uma adequada segregação de funções entre a ati vidade principal desenvolvida 

pela ERC, enquanto entidade reguladora, e o desenvolvimento das atribuições no âmbito da 

LPIE (o registo, a verificação, a fiscalização e o controlo das operações); 

iv.evidentes dificuldades, transm itidas pela ERC, em identificar as campanhas que não lhe são 

comunicadas, em particular as que não utili zam os meios televisivos. 

Em suma, não obstante o trabalho desenvolvido pela ERC, não se encontra estabi lizada 

(identificada) a lista de entidades abrangidas pela LPIE (universo) e os critérios de registo nem 

sempre foram consistentes, uma vez que foram registadas na plataforma digital campanhas de PIE 

realizadas por entidades que, segundo a ERC, não se encontram abrangidas pela LPI E. 

Processo de Avaliação do Risco 

54.A ERC elaborou os instrumentos de gestão, nomeadamente os Planos e Relatórios de Atividades, 

não tendo, no entanto, elaborado o Plano de Gestão de Ri scos de Corrupção e Infrações Conexas, 

nem, consequentemente, estabelecido as medidas de prevenção de riscos mais adequadas que 

previnam a sua ocorrência, nem procedido à identificação dos riscos relativamente a cada área 

de atuação. Neste contexto, no âmbito das suas atribuições na LPI E, a ERC não identificou os 

riscos (internos e externos) e também não criou estratégias preventivas apropriadas para os 

mitigar. 

Sistema de Informação e comunicação 

55.Os testes realizados comprovaram a utilização da plataforma digital, que tem assegurado os 

registos efetuados pelas entidades promotoras de acordo com as orientações estabelecidas no 

manual específico. Refira-se que a plataforma digital de PI E entrou em funcionamento em 

setembro de 2016, sendo que, no hiato temporal de 16/10/2015 a 01/09/2016, as comunicações 

das entidades foram feitas por correio eletrónico e via CTT52. 

56.Constatou-se ainda que a documentação de suporte53 inserida na plataforma digital, definida pela 

ERC, fica guardada de forma permanente e acessível, sendo que os valores inseridos pela entidade 

promotora podem ser provisórios ou finais. Caso se verifiquem discrepâncias, podem ser 

52A ERC solicitava que a informaçà'o e a documentação de suporte fossem remetidas por correio registado com aviso de 
receção. A informaçà'o enviada pelas entidades promotoras de campanhas PIE , bem como a troca de correspondência , 
encontram -se arquivadas no sistema de gestà'o documental d a  ERC, Worflow, at é 30.0 3.2016. Desde essa data, 01.04.2016 , 
a documentaçà'o passou a ser arquivada no sistema de gestà'o documental designado Edoc/ink. 

53 O Guia de Procedimentos de Gestà'o , Análise e Avaliaçà'o das Campanhas de PI E indica como documentaçà'o de suporte: 
contratos , plano de meios, faturas ou outros (como pedidos de compra ou notas de encomenda). Em alguns processos 
remetidos ao TdC não constava toda a documentação prevista no guia. 
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alterados de forma a sustentar e comprovar as despesas efetuadas/ aquisição de espaços 

publicitári os54. Neste contexto, os testes evidenciaram que a informação inserida não é suficiente 

e atempadamente introduzida, o que se consubstancia em limitações à verificação e fiscalização 

das campanhas. 

5 ?.Sobre esta matéria, o Plano de Atividades da ERC para 2022 evidencia a necessidade de uma 

"Revisão informática de fundo do Portal de Publicidade Institucional do Estado, que poderá 

requerer orçamento, de modo a que a reférida plataforma possa dar  resposta à emergente 

quantid ade e diversid ade de necessidades - de celeridade, de comunicação de campanhas e 

respetivo escrutínio, de produção de relatórios, de categorização e exposição de informação para 

fazer face a pedidos e estudos de ordem diversa -que torna esta férramenta de 20 7 6 insuficiente". 

Em sede de contraditório, a ERC informa que "(. .. ) ao longo do tempo e da aplicação da lei, o portal tem sido alvo de 
diversas melhorias e intervenções, de modo a adequa r - se às necessidades. A mais recente intervenção no portal ,  por 
parte da empresa respo nsável, ainda está em curso, prevendo-se a sua conclusão a muito curto prazo. (. . .) A última 
intervenção ocorreu no período de janeiro a abril de 2023, estando atualmente a decorrer a fase de teste, após a qual 
entrará em funcionamento, na sua nova versão". 

O TdC regista a informaçao prestada , pelo que a situaçao será seguida em sede de acompanhamento de 
recomendações. 

Atividades de Controlo 

58.Os testes realizados evidenciaram a adoção de procedimentos estabelecidos em manuais para os 

serviços da ERC e para as entidades promotoras, que visaram assegurar o cumprimento da LPI E 

e a obtenção de informação que permita a tomada de decisão na verificação e fiscal ização das 

campanhas de PIE. 

59. Neste contexto, constatou-se que o manual aplicável às entidades promotoras é parco em 

informação, nomeadamente no que se refere aos procedimentos específicos e uniformes a 

implementar por todas as entidades, como sucede quanto ao valor registado no campo d o "  custo 

global d a  campanha" e quanto à documentação de suporte a enviar, não resultando outputs 

homogéneos, o que pode fragi l izar a fiscalização e o audit trai/. 

Execução (Monitorização) 

60.As operações examinadas, no quadro dos testes realizados por amostragem, revelaram 

inconsistência na informação registada no portal PI E e na documentação de suporte apresentada 

54 A plataforma efetua automaticamente os cálculos da percentagem investida em meios regionais/locais. sao as entidades 
promotoras que comunicam as despesas e, caso pretendam corrigir valores, podem fazê -lo mediante a apresentaçao da 
necessária documentaçao de suporte. Cada campanha pode ter várias submissões. 
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pelas entidades promotoras, e, por vezes, nos procedimentos adotados pela ERC, realçando-se o 

seguinte: 

i. quanto ao "Custo global das campanhas" (aquisição de espaço publicitário), a ERC 

considerou em algumas situações o valor líquido e noutras o valor ilíquido (incluindo 

impostos, designadamente o IVA e a taxa de exibição55) ;  a legislação que atualmente 

estabelece a taxa de exibição é clara no sentido que esta só incide sobre a publicidade 

comercial, pelo que a mesma taxa não deveria incidir sobre a publicidade institucional. 

No âmbito do contraditório , a ERC alega que: "( . .. ) não exclui esta possibilidade, desde que devidamente expressa 
na Lei e enraizada na qualidade específica destes anunciantes (as entidades abrangidas pela LPIE). Apenas se 
antevê a necessidade de consagração na Lei e posterior divulgação junto das entidades abrangidas pela Let''. 

O TdC regista a informaçiio prestada , pelo que a situaçiio será seguida em sede de acompanhamento de 
recomendações. 

ii. as faturas emitidas pelas operadoras de rádio incluem, para além das despesas com 

aquisição de espaço publicitário, montantes designados como "custos de difusão" (de 4%)56. 

Sobre esta matéria, a ERC informou que ''não existe no ordenamento jurídico qualquer norma 

que crie uma taxa semelhante, pelo que não se poderá considerar qualquer valor recebid o 

por estes operadores como uma receita fiscal, sendo o seu recebimento uma receita das 

rádios que emitam faturas incluindo estes montantes 'IS7 e que '�-- as rádios podem 

estabelecer um adicional, que tecnicamente não é taxa, considerando que está inserida numa 

relação meramente comercial entre o anunciante e o operador'IS8. 

É entendimento da ERC que este montante corresponde a um custo comercial, pelo que é 

uma receita das rádios, e, como tal, deve ser incluído no custo global da campanha sempre 

que cobrado. Apesar desta orientação, existem campanhas cuja submissão final no portal 

PI E e o registo das respetivas despesas evidenciam o contrário59. 

Constatou-se, pois, a existência de uma convicção generalizada da obrigatoriedade legal 

quanto ao pagamento deste montante perante aqueles a quem o serviço é prestado, quando 

55 O regime juríd ico da Taxa de Exibiçiio é o que consta da Lei n.0 55 /2012, de 6 de setembro (Lei do Cinema). A Taxa de 
Exibiçiio (4%), fora já prevista na Lei n.0 2027, de 1 8  de fevereiro de 194 8, que criou o Fundo do Cinema Nacional , e no 
Decreto -Lei n.º 41062 , de 1 O de abril de 1957 , revogados pela Lei n.0 7 /71, de 7 de dezembro, posterior e sucessivamente 
substituída pelo Decreto -Lei n.0 350/9 3, de 7 de outubro , pela Lei n.0 42/2004, de 18 de agosto , e pela Lei n.0 55 /2012 , 
atualmente em vigor, que estabelece os princípios da açiio d o  Estado em favor do fomento , desenvolvimento e proteçiio 
da arte do cinema e das atividades cinematográficas e audiov isuais (artigo 1.0 da Lei n.0 55 /2012 ). A regulamentaçiio da 
liquidaçiio , cobrança , pagamento e fiscalizaçiio das taxas previstas na Lei do Cinema é efetuada atrav és do Decreto -Lei n.0 

74/2021, de 25 de agosto. 
56E.g. Documento "Submissiio Final" do IMT (campanha -Portal IMT online ). 
57 Cfr. Ofício n.0 SAI-ERC /2022/7129 , de 19 /0 8/2022. 
58 Idem. 
59 E.g. Documento "Submissiio Final" do IRN (campanha - cartiio de cidadiio - renovaçiio online). 
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na realidade consubstancia um mero acréscimo do preço a pagar pela prestação de um 

serviço. 

iii. inexistência de mecanismo de controlo para verificar se o objetivo da campanha de PI E foi 

atingido. 

Refira-se que a entidade promotora deve fundamentar tecnicamente a escolha de meios 

quando não cumpre as percentagens parciais definidas no n.0 4 do artigo 8.0 da LPI E. A 

fundamentação tem sido aceite pela ótica do critério da eficácia da divulgação, definido de 

acordo com o objetivo da campanha e o público-alvo, e ainda com o condicionalismo 

relacionado com a produção de conteúdo, que pode ser concebido para uso específico em 

determinado meio. 

iv. quanto a despesas realizadas ao abrigo da RCM n.0 38-8/2020, os pagamentos foram 

integralmente realizados de forma antecipada e aquelas só foram registadas na plataforma 

digital à medida que os "créditos" disponíveis foram utilizados em campanhas realizadas. 

v. em diversos processos registados na plataforma fora do prazo previsto na LPI E, a ERC tem 

adotado uma postura de sensibil ização, alertando as entidades para a necessidade do 

cumprimento do prazo definido na lei60, sendo que noutros processos comunicou ao T dC 

como situação de incumprimento. 

Sobre esta matéria, a ERC refere que tem dado prioridade e especial atenção aos 

procedimentos de verificação do cumprimento da afetação de verbas aos meios 

regionais/locais, nos termos previstos no artigo 8.0 da LPI E. 

vi. detetaram-se situações em que o pagamento ocorreu antes do registo prévio da despesa na 

ERC, tendo também sido identificadas entidades cujas despesas foram indevidamente 

classificadas na rubrica e alínea orçamental da publicidade institucional61, contrariando as 

instruções da DGO. 

61. Em resultado das situações elencadas, considera-se que o s istema de controlo interno adotado 

pela ERC, no âmbito da aplicação da LPI E, é "regular"62, não sendo, no entanto, suficientemente 

60 Contactos telefónicos , mensagens de correio eletrónico , ofícios e outros. 
61 E.g. Força A é rea Portuguesa , Instituto Nacional da Propriedade Industrial , Gabinete de Prevençao e Investimentos de 

Acidentes com Aeronaves e de Acidentes Ferroviários. 
62 N a  escala: Deficiente; Regular; Bom. 
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robusto para assegurar, com eficácia e eficiência, a fiscalização da execução de investimentos em 

aquisição de publicidade institucional e deteção de situações de incumprimentos. 

3.2 -Apreciação sobre a aplicação da LPIE 

62. Decorridos cerca de 7 anos após a entrada em vigor da redação da lei que regula a PI E, constatam

se, em várias normas do seu articulado, situações de difícil interpretação ou que condicionam a 

sua execução, e que colocam a dúvida sobre se o texto legal expressa adequadamente a vontade 

do legislador, com implicações nas diversas fases do processo, nomeadamente na aquisição de 

serviços, na comunicação e transparência, no registo, na verificação e na fiscalização. 

63.No relatório IGF referido supra foram formuladas, designadamente, recomendações ao Governo 

"com enfoque no reforço do interesse/utilidade público/a d as campanhas, no adequado 

planeamento, na monitorização e prestação de contas anuais, na livre concorrência/critérios de  

adjudicação objetivos e na  transparência e avaliação dos resultados, para garantir uma melhor 

otimização dos recursos ". Na presente auditoria, atento o seu objetivo, identificaram-se 

insuficiências, lacunas e fragilidades, que condicionam a adequada aplicação da LPI E, quer pelas 

entidades promotoras quer pela ERC, no planeamento, na monitorização, na verificação e no audit 

trai/. 

64.Assim, torna-se desde logo indispensável interpretar o artigo l 0.0 da LPI E, determinando as 

situações nele juridicamente enquadráveis, atento nomeadamente o referido no n.0 2, ao exigir 

que, para além das infrações à LPI E (n.º l .º do artigo 7.0 e nº 1.0 do artigo 8.0), também tenha 

ocorrido o pagamento da correspondente despesa para que os respetivos factos sejam 

comunicados ao T dC. Sobre esta m atéria ,  importa referir que, da forma como esse n.º 2 do artigo 

10.0 foi redigido, é de considerar não bastar que ocorra uma violação do n.0 l do artigo 7.0 ou do 

n.º l do artigo 8.0 da LPIE e o pagamento da correspondente despesa, sendo necessário que se 

verifique cumulativamente o incumprimento de ambas as normas para que o referido n.0 2 seja 

aplicável. 

65.Refira-se ainda que a ERC não tem interpretado assim a lei , uma vez que tem participado ao TdC 

casos em que ocorreu apenas o incumprimento de uma daquelas normas (e o pagamento). 

Todavia, considera-se ser esta a interpretação mais consentânea com o texto da lei, 

designadamente quando o n.0 2 do artigo l 0.0 insere o segmento "sem que a respetiva despesa 

esteja antecipadamente registada na ERC e sem que esteja cumprido o disposto no artigo 8. 0"63. 

63 O legislador utilizou "e" e não "ou" , o que fundamenta a ideia de cumulação e não de alternativa. 
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66.Acresce referir que o n.0 2 do artigo 10.0 deixa claro que o cumprimento do artigo 8.0 nele 

mencionado se refere à percentagem a afetar aos órgãos de comunicação de cariz regional ou 

local em cada campanha, isto apesar de o n.0 1 do mesmo artigo referir depois o n.0 4 do artigo 

8.0, e não o seu n.0 1 ,  o que se afigura tratar-se de um manifesto lapso do legislador. Desde logo 

porque o n .0 1 se refere a uma só percentagem, enquanto o n.0 4 contém várias percentagens, 

que são uma decorrência ou discriminação (por tipos de órgãos de comunicação social) da 

percentagem global de 25% estabelecida no n.0 1. Depois porque a percentagem estabelecida no 

n.0 1 do artigo 8.0 da LPIE é completamente imperativa e estritamente aplicável, enquanto as 

percentagens referidas no n.0 4 do mesmo artigo comportam algumas exceções. 

67. Realça-se ainda que a LPI E não concretiza o que é elegível como documentação de suporte. Por 

essa razão a ERC sol icita documentos que se possam perfilar como relevantes para o efeito de 

sustentar e comprovar as despesas efetuadas/aquisição de espaços publicitários64. 

Em sede de contraditório, a ERC destaca a interpretação do art igo 7 .º sobre o prazo de comunicação das campanhas ,  
referindo que "(. . .) a comunicação apresentada pela entidade pro motora à ERC poderá não corresponder aos valores 
finais, os quais serão ou não executados no decorrer da campanha e até à sua conclusão. Na experiência prática da ERC, 
apenas as faturas constituem o documento final comprovativo das aquisições efetuadas, que obrigatoriamente devem 
discriminar a despesa por meio/órgão de comunicação social. Todavia, a apresentação de faturas implica, por si, que a 
campanha está em curso. Tal pode colocar determinada entidade promotora, caso se verifique o incumprimento do 
artigo 7. 0 e do artigo 8. � numa situação de colisão com o disposto na Lei, de acordo com o número 2 do artigo 70. � uma 
vez que estará condicionada no que resp eita ao pagamento de serviços de publicidade já adquiridos e concretizados. 
Pelo que antecede, deverá ser clarificado o que se exige concretamente em matéria de documentação de suporte, bem 
como eventual reformulação do dever em si e do prazo estipulado". 

Acrescenta que "( .. . ) nos termos do artigo 70. 0 da LPIE, compete à ERC verificar o cumprimento de um conjunto de 
deveres que impendem sobre os "anunciantes" que não são seus regulados. Trata - s e  do exercício da supervisão exercido 
através de um controlo prévio sem que o supervisor/regulador tenha efetivos poderes de regulaç3o ou supervisão sobre 
os destinatários dos deveres de comunicação e de transparê ncia, e de aplicação da percentagem a afetar aos OCS 
regional e local'. Refere ainda que "(. .. ) a ERC está vocacionada para o exercício da supervisão sobre os seus regulados 
e não sobre as entidades previstas no artigo 2. 0 da LPIE, i.e., serviços da administração direta do Estado, institutos 
públicos ou entidades que integram o setor público empresarial, o que condiciona, nesta sede, a atuaç3o desta entidade 
regulador;t' . 

Não obstante o referid o ,  pelos novos art igos l 0.0 -A  e 12.º -A da LPI E ,  a ERC passou a dispor de competência 
contraordenacional em relação às violações dos artigos 7.0 e 8.0 desta lei. 

68. Neste contexto, constataram-se evidentes dificuldades da ERC em obter, atempadamente, 

informação documentada, decorrente da aquisição de espaços publ icitários previstos, bem como 

de comprovativos dos pagamentos aos OCS, por alegadamente a LPIE não atribuir à ERC, 

enquanto entidade fiscalizadora, poder sancionatório ou de cobrança de coimas, ou outras 

penalizações nas situações de incumprimento. Sobre esta matéria, a ERC considera que a 

obrigação da comunicação das campanhas no prazo de 15  dias suscita dificuldades na obtenção 

de documentos de suporte e comprovativos da despesa, como as faturas. Acresce que a ERC tem 

sensibi l izado as entidades no sentido de planearem a distribuição e custos com a antecedência 

64 O Guia de Procedimentos de Gestão, Análise e Avaliação das Campanhas de Publicidade Institucional do Estado indica 
como documentação de suporte: contratos, plano de meios , faturas ou outros (como pedidos de compra ou notas de 
encomenda). 
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adequada, os quais devem constar do seu plano de atividades, nos termos do n.0 2 do artigo 7.0 

da LPIE. 

No âmbito do contraditório , e em relaçao a eventual recomendaçao nesta matéria , a ERC informa que "(. .. ) o 
estabelecimento de uma disposiçtfo desta natureza: 7. Gerará amplo ruído através de uma pluralidade significativa de 
comunicações avulsas e de aquisições isoladas (inclusive de pequenos anúncios); 2. Comporta um elevado encargo 
administrativo para a ERC mas também para os ó rgãos de comunicação social (OCS), que passariam a ter de comunicar 
cada aquisiçtfo, como também avaliar a natureza administrativa da entidade promotora com vista a compreender se a 
mesma está abrangida pela LPIE; 3. Os OCS não detêm informação sobre as campanhas na sua totalidade, pelo que as 
respetivas comunicações podertfo gerar amplo ruído fáce à real utilidade para a respetiva monitorização/controlo de 
campanhas; 4. Refere - se também, neste ponto, "outras entidades'; que cumpre esclarecer uma vez que o presente relato 
sugere que a lei cinja a comunicaçtfo da aquisição de espaços publicitários efetuados apenas a OCS". 

A ERC sobre esta matéria refere ainda que "(. . .) caso se entenda de manter o estabelecimento da referida medida, propõe
se que a mesma possa ser realizada em articulaçtfo com as associações do setor. Estas entidades seriam responsáveis 
por coligir informação recebida dos OCS e, a períodos regulares (frequência semestral), transmitiriam a informaçtfo 
sistematizada à ERC para esta última apurar eventuais campanhas ntfo comunicadas". 

O TdC regista a informaçao prestada ,  pelo que a situaçao será seguida em sede de acompanhamento de recomendações. 

69. Relativamente ao cumprimento do artigo 8.0, importa ainda referir que a LPI E estabelece no seu 

artigo 3.0 os conceitos de órgãos de comunicação social regional ou local e também de meios de 

comunicação social regional ou local. Na auditoria constatou-se que, em algumas campanhas, 

são considerados para o custo global das mesmas outros meios, nomeadamente os outdoors, 

rede multibanco, redes sociais, OLX, NIT (cfr. Anexo 5). 

A ERC considera que o montante a ter em conta, para o cálculo das campanhas previstas na LPI E, 

não se limita aos meios de comunicação social no geral (televisão, rádio, imprensa, divulgação 

por via de suportes eletrónicos/digitais), antes estende o seu escopo a espaços publicitários de 

qualquer tipo, desde que esteja estabelecida uma relação de aquisição onerosa. Acrescenta que 

restringir a PI E àquela que é meramente realizada em órgãos de comunicação social teria um 

efeito claramente prejudicial aos objetivos visados pela lei e que seguir outro entendimento 

significaria excluir da obrigatoriedade de comunicação de campanhas um conjunto muito 

relevante de ações/montantes publicitários, diminuindo a obrigatoriedade de investimento em 

órgãos de comunicação social regionais e locais. 

Todavia, a alínea d) do n.0 2 do artigo 6.0 da LPI E impede a adesão a essa interpretação sustentada 

pela ERC, ao não permitir a realização de ações de publicidade institucional em publicações que 

não integrem o conceito de ''imprensa '� Ora, tal conceito encontra-se definido no n.0 l do artigo 

9.0 da Lei de lmprensa65 e compreende " todas as reproduções impressas de textos ou imagens 

65 Aprovada pela Lei n.0 2 /99 , de 1 3  de janeiro , cuja ú lt ima alteração consta da Lei n.0 78 /2015 , de 29 de julho. 
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disponíveis ao público, quaisquer que sejam os processos de impressão e reprodução e o mo do 

de distribuição uti/izado"66• 

Assim sendo, estariam abrangidas pela proibição da alínea d) do n.0 2 do artigo 6°, por exemplo, 

a publicidade em Mobiliário Urbano Para Informação (MUPI) e na Rede Multibanco, veículos 

publicitários que nunca poderão integrar o conceito de imprensa, mesmo numa aceção mais 

atualizada. 

No que respeita aos meios digitais, se não existirá dúvida de que os jornais, revistas, rádios e 

canais de televisão em formato digital ainda integram o conceito de imprensa, já quanto a outras 

formas de divulgação efetuadas por meios eletrónicos, como as redes sociais ( Youtube, 

Facebook, etc.), se afigura encontrarem-se fora do âmbito daquele conceito, apenas o podendo 

integrar em sede de alteração legislativa. 

Em sede de contraditório , a ERC alega que , apesar do disposto no art igo 6.0, n.0 2 , alínea d) ,  da LPIE (refere -se a 
publicações que não integrem o conceito de imprensa: mupi's , rede mul tibanco e outros), haverá novas formas de 
publicação que devam integrar o conceito de imprensa, tal como é definido no artigo 9.0 da Lei n.0 12 /99 , de 13 de janeiro 
(Lei de imprensa). 

Acrescentam ainda que "(. .. ) meios como as redes sociais co nfiguram um veículo que, cada vez mais, concorre à receita 
publicitária dos OCS, sendo a robustez financeira daqueles meios face ao advento do digital um desafio amplamente 
reco nhecido, com consequências para a qualidade de informação e da democracia. 
Para além disso, o cumprimento das regras de comunicação e transparência tem um encargo administrativo ntro 
despiciente para as entidades promotoras. O u  seja, uma derrogaçtro da obrigatoriedade da comunicaçtro sobre meios 
que não sejam OCS consiste, indiretamente, num incentivo a que as entidades promotoras privilegiem veículos 
publicitários fora da comunicação social''. Concluem referindo que "(. .. ) seria importante, a nosso ver, refletir e clarificar 
este aspeto numa futura alteraçtro ao diploma". 

O TdC regista a inform ação prestada, pelo que a situação será seguida em sede de acompanhamento de recomendações. 
A Lei n.0 19/202 3 não contemplou esta questão. 

70.Acresce ainda referir que a ERC reportou, na auditoria, que as entidades promotoras têm aludido 

a dificuldades no investimento nos meios regionais/locais em campanhas de valor reduzido, uma 

vez que facilmente é atingido o patamar dos 5.000€, o que obriga a efetuar investimentos 

adicionais em meios regionais e locais.  

Desta forma, entende-se que no atual quadro legislativo, só a publicidade institucional realizada 

em OCS deve ser considerada para efeitos do custo global referido no n.0 l do artigo 8.0 da LPI E. 

3.3 -Processos Enviados pela ERC ao TdC por incumprimento da LPIE 

71.A ERC remeteu ao TdC situações que indiciam o incumprimento dos deveres de comunicação e 

transparência, bem como do dever de afetar aos OCS locais uma percentagem do custo global de 

66 Para a l ém da definição legal , o n.0 2 da Lei de Imprensa exclui a priori "os boleti ns de empresa, relatórios, estatísti cas, 
listagens, catálogos, mapas, desdobráveis publicitários, cartazes, folhas volantes, programas, anúncios, avisos, impressos 
oficiais e os correntemente utilizados nas relações sociais e comerciais". 
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cada campanha de PIE, e que envolvem 14 entidades promotoras, 16 processos e 39 campanhas 

(12 campanhas em 2015/2016; 2 em 2016; 2 em 2018; 5 em 2018/2019; 3 em 2019; 3 em 2020; 

l O em 2020/2021; l em 2021; e l em 2021 /2022) [Anexo 6]. 

72.0 exame dos processos de incumprimento remetidos pela ERC revelou o seguinte: 

i. a documentação resume-se, em geral, ao ofício que comunica a situação de incumprimento 

juntamente com uma informação elaborada pelo técnico da ERC, ficando em falta a 

documentação de suporte da campanha, bem como as evidências das situações de 

incumprimento, designadamente as referidas nos artigos 7.0 e 8.0 da LPIE. 

ii. encontrava-se, assim, em falta a documentação de suporte em que se baseou a decisão de 

incumprimento, sendo certo que a obtenção de prova suficiente e apropriada dos respetivos 

factos reveste papel fundamental para atempadamente se efetuar o apuramento de eventuais 

responsabilidades financeiras. 

Neste contexto, os processos enviados ao T dC não se encontravam devidamente instruídos, 

organizados e tramitados, com indicação dos factos relativos a: 

- entidades promotoras: informação/proposta para a aquisição de espaço publicitário, com 

autorização da despesa (fundamentação da despesa; indicação das campanhas a 

desenvolver; datas previstas; custo global previsto); plano de meios, com fundamentação 

dos critérios de adjudicação, bem como da distribuição da publicidade pelos vários meios 

de comunicação social local e regional; faturas; pedido de autorização de pagamento; 

ERC: evidência do registo da campanha na plataforma; documentação de suporte à 

tramitação do processo; informação fundamentada sobre o exame da documentação, bem 

como da decisão de incumprimento; contraditório da entidade promotora. 

iii. em 4 comunicações, a ERC apenas indica a violação do n.0 l do artigo 7.0 ou do n.0 l do artigo 

8.0 da LPIE, sendo que, como se concluiu, o n.0 2 do artigo 10.0 da mesma Lei exige, para que 

exista infração financeira, o incumprimento cumulativo daquelas duas normas67
• 

Neste contexto, constatou-se na auditoria que as situações de incumprimento do n.º l do artigo 

7.0 da LPIE, em que os limiares do investimento se situavam abaixo dos 15 m€, e atualmente 

abaixo dos 5 m€, não foram comunicadas ao TdC, fazendo a ERC uma advertência às entidades 

promotoras. 

67 Campanhas da Autoridade Nacional para a Qualificação e Ensino Profissional , Autoridade Nacional de Segurança 
Rodoviária (Natal 2016/Ano Novo 2017 ), Docapesca - Portos e Lotas , SA., e Autoridade de Gestão do Programa 
Operacional Mar 2020. 
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iv. numa situação que a ERC considerou como uma só campanha, mas que na realidade 

corresponde a 1 2  campanhas publicitárias distintas, sucedendo que duas delas foram realizadas 

antes da entrada em vigor da LPI E68 e que, das restantes l O campanhas, apenas uma apresenta 

um valor superior ao limite então vigente de 1 5 .000€, sendo que, relativamente a esta, o 

procedimento de apuramento de infração financeira sancionatória prescreveu antes do início 

da presente auditoria, uma vez que tal campanha foi realizada em dezembro de 201569; 

v. em 2 situações, respeitantes a campanhas realizadas no âmbito da RCM n.0 38-B/2020, o 

Governo considerou que a própria Resolução assegurava o cumprimento do n.0 l do artigo 8.0, 

mas a ERC entendeu que cada campanha ind ividual devia também assegurar o cumprimento 

daquele normativo, sendo que não se considera, nestes casos, que esteja inequivocamente 

demonstrado o incumprimento daquela norma70; 

vi. numa outra situação, o pagamento da campanha ocorreu já depois do registo da mesma na 

ERC, pelo que neste caso não há lugar à aplicação do n.0 2 do artigo 1 0° da LPI E71 • 

73.Assim, dos 1 6  processos supra referidos, considerou-se que em 8 deles existiam os requisitos 

necessários para que se procedesse ao apuramento de eventuais responsabil idades financeiras, 

pelo que, para o efeito, se solicitou o envio da correspondente documentação a cada entidade 

públ ica promotora relativamente às respetivas campanhas publicitárias72. 

74. Refira-se ainda que, relativamente às comunicações da ERC abrangidas pela presente auditoria, o 

prazo de prescrição referido na alínea anterior se suspendeu em 6 de maio de 2021, nos termos 

do n.º 3 do artigo 70.º da LOPTdC. 

68 Cfr. artigo 394.0 da Lei n.0 2 /2020 , de 31 de março, que alterou o n.0 1 do artigo 8.0 da LPIE. 
69 OPART - Organismo de Produçilo Artística ,  E.P.E .. 
70 D ireçao -Geral de Saúde (Campanha COVI D-19) - ex -Secretaria -Geral do M inistério do Ambiente, atualmente Secretaria

Geral do Ministério do Ambiente e Açilo Climática. 
71 Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária (Campanha Natal 2018, Ano Novo 2019). 
72 Algumas denúncias apresentadas pela ERC abrangem mais de uma campanha de PIE realizada pela mesma entidade e 

algumas entidades foram objeto de várias denúncias. 
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3.4 - Eventuais Infrações Financeiras 

75.Do exame dos processos com situações de incumprimento que podem configurar eventuais 

infrações financeiras resultam as que se  passa a apreciar. 

AGÊNCIA PARA A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, I.P. 

Campanha "Divulgação de Âmbito Nacional de Informação Relevante Relativa a Projetos PRR " 

76.A Agência para a Modernização Administrativa, I.P. (AMA) desenvolveu uma campanha 

publicitária que denominou de " Divulgação de Âmbito Nacional de Informação Relevante Relativa 

a Projetos PRR', a qual decorreu entre 27 de setembro e 3 de outubro de 202 1 .  A despesa fo i 

autorizada em 24 de setembro de 2021 pela Presidente do Conselho Diretivo da AMA, Maria de 

Fátima Vieira de Andrade e Sousa Madureira, no uso da delegação de competências73
, cifrando

se o custo tota l previsto na importância de 12.541,32€. 

77.A campanha publicitária fo i adjudicada à , tendo sido 

dispensada a celebração de contrato escrito. O pagamento, no montante de 1 2.953,22€, foi 

realizado em 1 7  de novembro de 2021 74, tendo sido autorizado pela 

em 1 6  de novembro de 2021 . A AMA 

comunicou a campanha à ERC em 9 de dezembro de 2021 .  

78.A ERC denunciou75 esta situação ao T dC em 9 de fevereiro de 2022, por considerar que nesta 

campanha ocorrera violação do disposto nos n.ºs l dos artigos 7.0 e 8.0 e no n.0 2 do artigo 10.0
, 

todos da LPI E. Os testes realizados evidenciaram que, efetivamente, na campanha em questão 

não foi afeto qualquer valor aos OCS regional ou local, contrariando o n.0 l do artigo 8.0 da LPIE. 

A aquisição do espaço publicitário não foi comunicada à ERC no prazo de 15 dias após a respetiv a  

contratação, pelo que não foi respeitado o n.0 l do artigo 7 .º da LPI E, mas foi efetuado o 

pagamento do espaço publicitário adquirido. 

79.Assim, considera-se que a situação supra constitui infração financeira sancionatória, pela 

" violação das normas sobre (. . .) assunção, autorização ou pagamento de despesas públicas ( ... )", 

prevista na alínea b) do n.0 l do artigo 65.0 da LOPTdC, punível com multa com o limite mínimo 

correspondente a 25 UC e com o limite máximo correspondente a 180 UC, sendo os responsáveis 

73 Cfr. Deliberação n.0 1221/2020, publicada no DR , 2.ª Série , de 2 de dezembro de 2020. 
74 Cfr. Pedido de Autorização de Pagamento -PAP n.0 2000000 366. 
75 Processo n.0 56 /2022-PD. 
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os autorizadores da despesa e do pagamento em causa, Maria de Fátima Vieira de Andrade e 

Sousa Madureira e 

Em sede de contraditório institucional, o atual Presidente do Conselho Diretivo da AMA informa que: "(. .. ) A 
complexidade e fã/ta de clareza de alguns dos conceitos e articulações da LP!E têm sido alvo de críticas desde a sua 
entrada em vigor em 2015, o que pode levar a interpretações dúbias e gerar incertezas quanto à forma correta de 
aplicação da lei pelas entidades promotoras. Em particular, a s  normas relacionadas com a aquisição de serviços e os 
deveres de comunicação e transparência geram si tuações de difícil interpretação, o que pode dificultar o cumprimento 
desses deveres pelas entidades públicas e resultar em efeitos prejudicia is''. 

Refere ainda que "(. .. ) com o objetivo de apurar todos os fã tos que fundamentaram os procedimentos e evitar futuros 
incumprimentos, o Conselho Diretivo da Agência para a Modernização A dministrativa decidiu, em 14 de abril de 
2023, instaurar um inquérito às unidades orgâ nicas envolvidas no procedimento de preparação da decisão de 
contratar (. .. ) bem como "(. .. ) garantir a transparência e conformidade legal de procedimentos desta natureza (. .. ) ". 

Em sede de contraditório, a respondente junta documentos e informa que a intervenção 
que teve neste processo resumiu-se ao seguinte: " 1. Emissão de Cabimento, de acordo com o pedido efetuado pela 
Direção de Comunicação; 2. Emissão do Compromisso, na adjudicação do serviço; 3. Pagamento das duas lãturas 
recebidas, após devidamente validadas pela Gestora de Contrato, conforme fluxo retirado do sistema de gestão 
documental (documento 3), gara nfldo esta, que se e ncontravam asseg uradas as formahdades legais necessárias para 
se poder proceder ao pagamento das mesmas". 

Refere ainda que "(. .. ) nenhum dos intervenientes neste processo, responsável pela Direção de Comunicação, 
respo nsável pela Eq uipa de Co nteúdos, e simultaneamente gestora do contrato, e respo nsável pelo Gabi nete Jurídico 
me a lertaram para qualquer situação que estivesse em desconformidade com a lei; nem me informaram das 
comunicações remehdas pela Enhdade Reguladora para a Comunicação Social, bem como das respetivas respostas 
e procedimentos subsequentes (. . .). 

Menciona que "(. . .) nunca fili devidamente e atempadamente informada de quaisquer irregularidades nem alertada 
para as consequê ncias possíveis que eram conhecidas pelos restantes intervenientes no processo e que lhe foi ocultada 
informação relevante, e que caso tivesse tido conhecimento da mesma, nunca teria autorizado o pagamento das fãturas 
em causa até que todas as irregularidades se encontrassem sanadas. Solicita ainda que se tenha "(. . .) em consideração 
que não houve lesão para o erário público, nem dolo na minha conduta (. .. )" e que a infração seja relevada. 

A respondente Maria de Fátima Vieira de Andrade e Sousa Madureira refere na sua resposta que o investimento em 
publicidade institucional na RTP encontra -se excluído da obrigação de afetação do investimento em publicidade 
institucional nos órgãos de comunicação soci al regionais e locais e por isso o incumprimento daquela obrigação não 
constitui infração financeira suscetível de gerar responsabilidade financeira sancionatória. 

Note - s e  que o artigo 8.0 da LPIE estabelece dois tipos de percentagens: primeiro , no n.0 1, a percentagem do valor 
global da campanha que deve ser afeto a órgãos de comunicação de âmbito regional e local (25%); depois , no n.0 4, a 
forma como esses 25% devem ser repartidos entre os vários tipos de OCS regionais e locais. Ora , a questão da 
relevação do valor afeto à RTP respeita às percentagens referidas no n.0 4 e não à do n.0 1 ,  sendo o incumprimento 
desta úl tima que está em causa na infração financeira que foi imputada. Neste ponto, não assiste razão à respondente. 

Refere ainda a respondente que os fatos relatados não indiciam conduta dolosa da sua parte da Respondente e que 
nunca lhe foram formuladas pelo Tribunal de Contas quaisquer recomendações nesta matéria. 

Face às circunstânc ias apresentadas , assim como o preenchimento dos requisitos constantes do n.0 9 do artigo 65 .0 

da LOPTdC , ou seja , a prática da infração a título de negligência , a ausência de dolo e de recomendação anterior , 
entende o TdC relevar as responsabilidades por infração financeira. 
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INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I.P. 

Campanha " Novo Regime de Trabalhadores Independentes " 

80.0 Instituto da Segurança Social, I .P. (ISS) desenvolveu uma campanha publicitária que 

denominou de"  Novo Regime de Trabalhadores Independentes", a qual decorreu entre novembro 

de 2018 e janeiro de 2019. A despesa foi autorizada em 24 de outubro de 2018 e em 31 de outubro 

de 2018, respetivamente, pela Secretária de Estado da Segurança Social , Cláudia Sofia de Almeida 

Gaspar Joaquim, e pelo Secretário de Estado do Orçamento, João Rodrigo Reis Carvalho Leão, 

sobre proposta que lhes fora apresentada pelo ISS em 23 de outubro de 2018. O ISS comunicou 

a campanha à ERC cifrando-se o custo total previsto na importância de 1 1 2.478,29€. 

8 1 .  Em 4 de dezembro de 2018, a campanha publicitária foi adjudicada à 

pelo Presidente do Conselho Diretivo do ISS, tendo o 

contrato escrito sido celebrado em 7 de dezembro de 2018. O I SS celebrou ainda contratos de 

aquisição de espaço publicitário com vários OCS (outubro e novembro de 2018, e em janeiro de 

2019) para d ivulgação da mesma campanha. Foram também celebrados contratos para 

divulgação da campanha na Rede Multibanco e em Mobi l iário Urbano Para Informação (MUPI). 

82.Os pagamentos relativos à campanha tiveram lugar em dezembro de 2018 e em março de 2019 e 

totalizaram o montante de 1 62.723,70€, dos quais 1 00.796,68€ foram pagos à 

, com o remanescente a ser pago a OCS, incluindo os 

regionais e os locais, cabendo a estes em conjunto o valor de 1 5.675 ,96€. 

83 .Os pagamentos em causa, efetuados em 2018 e 201 9, que constam de vários PAP e foram 

autorizados, no uso de competências delegadas/subdelegadas, por várias dirigentes intermédias 

do Departamento de Gestão e Controlo Financeiro do ISS, concretamente, e conforme os casos, 

à comunicação da campanha à ERC em 22 de janeiro de 2020. 

84.A ERC denunciou76 esta situação ao T dC em 2 de março de 2020, por considerar que nesta 

campanha ocorrera violação do disposto do n.0 1 do artigo 7 .0 e do n.0 1 do artigo 8.0, sendo 

assim infringido também o disposto no n.0 2 do artigo 10.0, todos da LPI E .  Os testes realizados 

evidenciaram que, efetivamente, na campanha em questão o valor afeto aos OCS regional ou local 

é inferior a 25% do custo global , o que contraria o n.0 1 do artigo 8.0 da LPIE77, e a aquisição do 

76 Processo n.0 92/2020 -PEQD. 
77 O espaço publicitário adquirido a órgãos de comunicação social considerados regionais ou locais ascende a 7 ,5% do custo 

total da campanha (ou a 8, 3%, caso não se considerasse o custo da publicidade realizada em MUPI ou Rede M ultibanco). 
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espaço publicitário não foi comunicada à ERC no prazo de l 5 dias após a respetiva contratação, 

o que não respeitou o disposto no n.0 l do artigo 7.0 da LPIE. No entanto, foi realizado o 

pagamento do espaço publicitário adquirido. 

85.Assim, considera-se que a situação descrita constitui infração financeira sancionatória, pela 

"violação das normas sobre ( ... ) assunção, autorização ou pagamento de despesas públicas ( ... )", 

prevista na alínea b) do n.0 l do artigo 65.0 da LOPTdC, punível com multa com o l imite mínimo 

correspondente a 25 UC e com o limite máximo correspondente a 180 UC, sendo responsáveis 

as autorizadoras dos pagamentos em causa, 

86.Quanto aos autori zadores da despesa, tratando-se de membros do Governo, a sua 

responsabilidade financeira encontra-se excluída nos termos do n.0 2 do artigo 61.0 da LOPTdC, 

por não se verificar nenhuma das ci rcunstâncias previstas nos nºs. l e 3 do artigo 36.0 do Decreto 

n.0 22.257, de 25 de fevereiro de 1933. 

Em sede de contraditório , 
referem que o relato niio indic ou 

se os atos dos quais resulta a imputaçiio de responsabil idades financeiras foram praticados com dolo ou se apenas se 
verificaram comportamentos meramente negligentes e que a Plataforma da ERC para registo das campanhas de 
publicidade inst itucional do Estado acabava de ser disponibil izada quando foi realizada pelo ISS a Campanha 
Publicitária "Complemento Solidário para Idosos' e o respetivo Manual apenas foi disponibilizado em 2018. 
Acrescentam que a LPIE contém normas de difícil interpretaçiio que dificultam o seu cumprimento. 

Referem ainda que a organizaçiio do ISS assegura a segregaçiio de funções e o cumprimentos das formalidades legais 
anteriores ao pagamento; tal sistema leva a que, na fase de pagamento, se pressupõe que todos os trâmites legais 
foram respeitados nas fases anteriores , dada a impossibilidade de quem autoriza os pagamentos escrutinar , nessa 
fase da despesa , todos os documentos e processos submetidos para pagamento. Alguma ilegalidade que possa ter 
ocorrido não resultou em qualquer prejuízo para o Estado. Consideram que no caso em apreço niio se verificou dolo, 
nem sequer negligência ,  pois o que ocorreu foi um erro sobre a ilicitude da conduta, que nas várias auditorias realizadas 
ao ISS nunca foi formulado qualquer reparo ou recomendaçiio sobre a matéria em causa e que se verificam os 
requisitos legais para que a infraçiio financeira , a existir , possa ser relevada pelo TdC, o que solicitam. 

Acrescentam ainda que "(. .. ) deve ser considerado um fator atenuante de responsabilidade (. .. ) , o facto de "(. .. ) a ERC 
ainda se encontrava em processo de estabelecer os seus procedimentos e políticas internas, o que conduziu a que os 
departamento s do ISS, IP não estivessem cientes do novo procedimento e, consequentemente , implementados os 
sistemas necessários para garantir o cumprimento das respetivas obrigações". 

Face às circunstâncias apresentadas , assim como o preenchimento dos requisitos constantes do n.0 9 do artigo 65 .0 

da LOPTdC, ou seja , a prática da infraçiio a título de negligência , a ausência de dolo e de recomendação anterior , 
entende o TdC relevar a responsabilidade por infração financeira. 
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Campanha " Complemento Solidário para Idosos " 

87.0 Instituto da Segurança Social, I .P. (ISS) desenvolveu uma campanha publicitária que 

denominou de " Complemento Solidário para Idosos", a qual decorreu em novembro de 2016. 

88.A correspondente despesa foi autorizada em 25 de outubro de 2016 pelo Presidente do Conselho 

Diretivo do ISS, Rui Manuel Batista Fiolhais, precedida de parecer favorável da Secretária de 

Estado da Administração e do Emprego Público, emitido em 1 7  de outubro de 2016. 

89.Em 9 de novembro de 2016, a campanha publ icitária foi adjudicada à 

, pelo Presidente do Conselho Diretivo do ISS, tendo o 

contrato escrito sido celebrado em 1 1  de novembro de 2016. 

90.Os pagamentos relativos à campanha tiveram lugar em dezembro de 2016 e totalizaram o 

montante de 90.760,83€, sendo realizados através das autorizações de pagamento (PAP) n.ºs 

27280 e 28065, autorizadas, no uso de competências delegadas/subdelegadas, 

-

91.A aquisição do espaço publicitário para d ivulgação da campanha foi comunicada pelo ISS à ERC 

em 2 de fevereiro de 2017. A ERC denunciou78 esta situação ao T dC em 23 de março de 2017, por 

considerar que nesta campanha ocorrera violação do disposto no n.0 1 do artigo 7.0 e no n.0 1 do 

artigo 8.0, sendo assim infringido também o disposto no n.0 2 do artigo 10.0, todos da LPIE.  

92.Com efeito, na campanha em questão o valor afeto aos OCS regional ou local é inferior a 25% do 

custo global, o que contraria o n.0 1 do artigo 8.0 da LPI E, e a aquisição do espaço publicitário não 

foi comunicada à ERC no prazo de 1 5  dias após a respetiva contratação, o que não respeitou o 

d isposto no n.º 1 do artigo 7.0 da LPIE. 

93.Assim, considera-se que a situação descrita constitui uma infração financeira sancionatória, pela 

"violação das normas sobre ( ... ) assunção, autorização ou pagamento de despesas públicas ( ... )", 

prevista na al ínea b) do n.0 1 do artigo 65.0 da LOPTdC, punível com multa com o l imite mínimo 

correspondente a 25 UC e com o limite máximo correspondente a 180 UC, sendo responsáveis o 

autorizador da despesa, Rui Manuel Batista Fiolhais, e as autorizadoras dos pagamentos em 

78 Processo n.0 51/2017 -PEQD. 
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- e Rui Manue Batista Fio ais re erem que as eventuais in rações inanceiras sancionatórias resu tantes a 
Campanha Publicitária "Complemento Solidário para Idosos' , cujos factos relevantes ocorreram em 2016 , teriam 
prescrito , o mais tardar em 2 8  de dezembro de 2021 , data anterior ao início da presente auditoria. Acrescentam que o 
relato nâ'o indicou se os atos dos quais resulta a imputaçâ'o de responsabilidades financeiras foram praticados com dolo 
ou se apenas se verificaram comportamentos meramente negligentes. A Plataforma da ERC para registo das campanhas 
de publicidade institucional do Estado acabava de ser disponibil izada quando foi realizada pelo ISS a Campanha 
Publicitária "Complemento Solidário para Idosos' e o respetivo Manual apenas foi disponibilizado em 201 8. Acresce que 
a LPI E cont ém normas de difícil interpretaçâ'o que d ificultam o seu cumprimento. A organizaçâ'o do ISS assegura a 
segregaçâ'o de funções e o cumprimentos das formalidades legais anteriores ao pagamento; tal sistema leva a que, na 
fase de pagamento , se  pressupõe que todos os trâmites legais foram respeitados nas fases anteriores , dada a 
impossibil idade de quem autoriza os pagamentos escrutinar , nessa fase da despesa , todos os documentos e processos 
submetidos para pagamento. Alguma ilegalidade que possa ter ocorrido nâ'o resultou em qualquer prejuízo para o 
Estado. Consideram que no caso em apreço nâ'o se verificou dolo, nem sequer negligência , pois o que ocorreu foi um 
erro sobre a i licitude da conduta. Referem ainda que nas vár ias auditorias realizadas ao ISS nunca foi formulado qualquer 
reparo ou recomendaçâ'o sobre a matéria em causa. Verificam -se os requisitos legais para que a infraçâ'o financeira ,  a 
existir , possa ser relevada pelo TdC, o que solicitam. 

Sobre os argumentos apresentados pelos respondentes relativos à prescriçâ'o ,  também referida pela atual presidente d o  
Conselho Diretivo do ISS, diga -se que na campanha d o  ISS "Complemento Solidário para Idosos' o s  factos relevantes 
(autorizaçâ'o da despesa e pagamentos) ocorreram em 2 8  de outubro e em dezembro de 2016 ,  respetivamente. De 
acordo com a legislaçâ'o aplicável , e considerando a primeira das datas indicadas , a prescriçâ'o ocorreria em 5 de abril de 
2022, porque ao prazo de 5 anos é necessário adicionar a suspensâ'o de 160 dias do prazo, resultante da legislaçâ'o 
Covid79. Como a auditoria se iniciou em 6 de maio de 2021 , quando foi enviada a primeira comunicaçâ'o à ERC, ocorreu 
entâ'o a suspensâ'o prevista no n.0 3 do artigo 70.0 da LOPTC, que se manteve at é à audiçâ'o dos responsáveis, em 21 de 
abril de 2023, porque inferior a dois anos. Em 22 de abril de 2023 voltou a correr o prazo da prescriçâ'o ou, mai s 
exatamente , os 334 dias que ainda faltava decorrerem, pelo que a prescriçâ'o ocorrerá em 21 de março de 2024. 

Face às circunstâncias apresentadas , assim como o preenchimento dos requisitos constantes do n.0 9 do art igo 65 .0 d a  
LOPTdC , o u  seja , a prática d a  infraçâ'o a título de negligência , a ausência de dolo e de recomendaçâ'o anterior, entende 
o TdC relevar a responsabilidade por infraçâ'o financeira. 

79 Cfr. Leis n.ºs 1-A/2020, de 19 de março (sucessivamente alterada), e 16 /2020 , de 29 de maio; e Leis n.ºs 4-B/2021, de 1 de 
fevereiro , e 1 3-B/2021 ,  de 5 de abril. 
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DIREÇÃO-GERAL DE SAÚDE 

Campanha "Inverno 2078/2019" 

94.A Direção-Geral de Saúde (DGS) desenvolveu uma campanha publicitária que denominou de 

"Inverno 2078/2079', a qual decorreu entre 26 de novembro de 2018 e 8 de dezembro de 2018. A 

despesa foi autorizada em 31 de agosto de 2018 pela Diretora-Geral da Saúde, Maria da Graça 

Gregório de Freitas, sendo o custo total então previsto de 88.931 €. 

95. Posteriormente à autorização da despesa todo o processo foi conduzido, através de contrato de 

mandato adm inistrativo, pelos Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E.P.E. (SPMS, 

E.P.E.), até à celebração do contrato. A campanha publicitária foi adjudicada à 

tendo o respetivo contrato sido celebrado em 6 de novembro de 201880. 

96.0 pagamento à -• no montante de 75 861,48€, foi realizado em 21 de dezembro de 2018, 

através do PAP n.0 l 000000707, tendo sido  autorizado pela Diretora-Geral da Saúde, Maria da 

Graça Gregório de Freitas. A aquisição do espaço publicitário foi comunicada pela DGS à ERC em 

22 de fevereiro de 2019. 

97.A ERC denunciou81 esta situação ao T dC em 4 de abril de 2019, por considerar que ocorrera 

violação do disposto no n.0 l do artigo 7.0 
e no n.0 l do artigo 8.0, sendo assim infringido também 

o disposto no n.0 2 do artigo 10.0, todos da LPIE. 

98. Efetivamente, na campanha em questão o valor afeto aos OCS regional ou local é inferior a 25% 

do custo global, o que contraria o n.º l do artigo 8.0 da LPIE, e a aquisição do espaço publicitário 

não foi comunicada à ERC no prazo de 15 dias após a respetiva contratação, o que não respeitou 

o disposto no n.0 l do artigo 7.0 da LPIE. 

99.Assim, considera-se que a situação descrita constitui infração financeira sancionatória, pela 

"violação das normas sobre ( ... ) assunção, autorização ou pagamento de despesas públicas ( ... )", 

prevista na alínea b) do n.0 l do artigo 65.0 da LOPTdC, punível com multa com o l imite mínimo 

correspondente a 25 UC e com o l imite máximo correspondente a 180 UC, sendo responsável a 

autorizadora da despesa e do pagamento em causa, Maria da Graça Gregório de Freitas. 

80 O caderno de encargos indicava dois Lotes (Lote 1 -Conceção Criativa e Lote 2- Serviço de Aluguer de Meios de Di fusão), 
mas sem discriminação de preço para cada um . O contrato tamb ém não discrimina. 

81 Processo 65 /2022 -PD. 
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Campanha " Vacinação contra a Gripe" 

l 00. A DGS promoveu também uma campanha publicitária que denominou de "Vacinação contra a 

Gripe", a qual decorreu de l a 7 de outubro e de 1 9  a 25 de novembro de 2018. A despesa foi 

autorizada em 6 de agosto de 2018 pela Diretora-Geral da Saúde, Maria da Graça Gregório de 

Freitas, sendo o custo total então previsto de 1 35.604,34€. 

l 01 . Posteriormente à autorização da despesa todo o processo foi conduzido, através de contrato de 

mandato administrativo, pelos SPMS, E.P.E., até à celebração do contrato. 

l 02. A campanha publicitária foi adjudicada à pelo preço de 

1 1 0.247,43€ acrescido de IVA (o que corresponde a 1 35.604,34€), tendo o respetivo contrato 

sido celebrado82 em 25 de setembro de 2018. O pagamento à., no montante de 1 1  O 730,34€, 

foi realizado através do PAP n.0 l 000000697, autorizado em 1 9  de dezembro de 2018 pela 

Diretora-Geral da Saúde, Maria da Graça Gregório de Freitas. 

l 03. A aquisição do espaço publicitário foi comunicada pela DGS à ERC em 22 de fevereiro de 201 983• 

A ERC denunciou esta situação ao T dC em 4 de abril de 201984, por considerar que nesta 

campanha ocorrera violação do disposto no n.0 l do artigo 7.0 e no n.0 l do artigo 8.0, sendo 

assim infringido também o disposto no n.0 2 do artigo 10.0
, todos da LPIE. 

l 04. Na campanha em questão o valor afeto aos OCS regional ou local é inferior a 25% do custo 

global, o que contraria o n.0 l do artigo 8.0 da LPIE, e a aquisição do espaço publicitário não foi 

comunicada à ERC no prazo de 1 5  dias após a respetiva contratação, o que não respeitou o 

disposto no n.0 l do artigo 7.0 da LPIE. 

l 05. Assim, considera-se que a situação supra constitui infração financeira sancionatória, pela 

"violação das normas sobre ( ... ) assunção, autorização ou pagamento de despesas públicas 

( .. .)", prevista na alínea b) do n.0 l do artigo 65.0 da LOPTdC, punível com multa com o limite 

mínimo correspondente a 25 UC e com o limite máximo correspondente a 180 UC, sendo 

responsável a autorizadora da despesa e do pagamento em causa, Maria da Graça Gregório de 

Freitas. 

82 O contrato identifica dois lotes , tendo o Lote 1 (Serviços de conceção criat iva e de produção) o preço de 20.000 ,60€ e o 
Lote 2 (Serviços de aluguer de meios de divulgação) o preço de 90.246 , 8 3€ , acrescidos de IVA. Assim sendo , só o Lote 2 
corresponde efetivamente à aquisição de espaço publicitário. 

83 O valor de aquisição de espaço publicitário que a DGS comunicou à ERC (111 ,00 3.62€) corresponde ao valor previsto no 
contrato mais IVA e é superior ao que a DGS indicou ao TdC como tendo sido pago. 

84 Processo 65 /2022 -PD. 
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Campanha " Vacinação contra o Sarampo" 

106. A DGS promoveu uma campanha publicitária que denominou de "Vacinação contra o 

Sarampo", a qual decorreu em abril de 201 8. A correspondente despesa foi autorizada em 27 de 

março de 2018 pela Diretora-Geral da Saúde, Maria da Graça Gregório de Freitas, sendo o custo 

total então previsto85 de 1 3 1 .401,74€. 

l 07. Posteriormente à autorização da despesa todo o processo foi conduzido, através de contrato de 

mandato administrativo, pelos SPMS, E.P.E., até à celebração do contrato. O Lote86 l desta 

campanha publicitária foi adjudicado à pelo preço de 

1 31 .401, 73€, com IVA incluído, tendo o respetivo contrato sido celebrado em 7 de maio de 2018. 

l 08. O pagamento à., no montante de 1 31 .401,74€, foi realizado através do PAP n.0 l 000000272, 

de 14 de junho de 2018, autorizado pela Diretora-Geral da Saúde, Maria da Graça Gregório de 

Freitas87
. De salientar que esta despesa foi classificada na rubrica da classificação económica da 

despesa "02.02.25 - Outros serviços", sendo certo que para a aquisição de meios publicitários 

deveria ter s ido utilizada a rubrica "02.02 . 17  - Publicidade". 

l 09. A aquisição do espaço publicitário para divulgação da campanha foi comunicada pela DGS à 

ERC em 22 de fevereiro de 201 988
. A ERC denunciou esta situação ao T dC em 4 de abril de 201 989

, 

por considerar que nesta campanha ocorrera violação do disposto no n.0 l artigo 7.0 e no n.0 l 

artigo 8.0, sendo assim infringido também o disposto do n.0 2 do artigo 10.0, todos da LPIE. 

1 1  O. Os testes realizados evidenciaram que, efetivamente, na campanha em questão o valor afeto 

aos OCS regional ou local é inferior a 25% do custo global, o que contraria o n.º l do artigo 8.0 

da LPI E, e a aquisição do espaço publicitário não foi comunicada à ERC no prazo de 1 5  dias 

após a respetiva contratação, o que não respeitou o disposto no n .0 l do artigo 7.0 da LPIE. 

1 1 1 .  Assim, considera-se que a situação descrita constitui infração financeira sancionatória, pela 

"violação das normas sobre ( . . .  ) assunção, autorização ou pagamento de despesas públicas 

( ... )", prevista na alínea b) do n.0 l do artigo 65.0 da LOPTdC, punível com multa com o limite 

mínimo correspondente a 25 UC e com o limite máximo correspondente a 180 UC, sendo 

responsável a autorizadora da despesa e do pagamento em causa, Maria da Graça Gregório de 

Freitas. 

Em sede de contraditório , a Diretora-Geral de Saúde ,  Dra. Maria da Graça Gregório de Freitas , deu a sua concordância 
a parecer jurídico elaborado pelos serviços da DGS, que remeteu , e do qual se destaca o seguinte: "(. . .) as informaçtJes 

85 Para 4 lotes. 
86 Serviços de aluguer de meios de divulgaç:io. 
87 Este PAP inclui outro pagamento à. , no valor de 26 , 1 37.09€ , que se presume n:Io respeitar a esta campanha. 
88 O s  valores indicados à ERC incluem IVA. 
89 Processo 65 /2022 -PD. 
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e documentos solicitados à Divisão de A poio Geral, necessários à emissão do presente parecer, verifica - s e  que 
estamos perante três casos que ocorreram, quase, em simultâneo, e que parecem integrar a violação de norm a s  sobre 
a assunção, autorização e pagamento de despesas pú blicas, (. .. ) por ter sido violado o disposto no n. 0 l do art. 0 7. � 
. nº l do art. 0 8.0 e n. 0 2 do art. 0 10. 0 da Lei n. 0 95/2015, de 17 de agosto, al ém de que "(. .. ) a despesa relativa à 
campanha de Vacinação Contra o Sarampo, foi classificada em rubrica de classificação económica indevida". 

O parecer considera que o processo de auditoria "(. .. ) deverá legalmente atender a uma das causas de extinção de 
responsabilidades sancionatórias prevista na alínea e) do nº 2 do art. 0 69. 0 da LOPTC, para os três casos ocorridos, 
quase, em simultâneo. Isto é, deverá considerar extinta a responsabilidade sancionatória assacada a dirigente 
superior de l. 0 grau, pela relevação da mesma, nos termos do disposto na alínea c) do n. 0 9 do art. 0 65. � porquanto, 
é a primeira vez que a autora dos atos é censurada pela sua prática, tanto pelo Tribunal de Contas, como, por qualquer 
outro órgão de Controlo Interno (. .. ) e que (. .. ) trata - s e  de dirigente superior do l. 0 grau, a quem é assacada a 
responsabilidade financeira sancionatória, por ter sido concluído(. . .  ) a existência de prática de atos que incumpriram 
disposições legais (. .. ). Nessa apreciação, terá também, em co nta, que o nível hierárquico da dirigente, não permitiria, 
que habitualmente e em todos os processos, fizesse uma análise pormenorizada do desenvolvimento administrativo 
dos mesmos que lhe são presentes para despacho (. .. ). 

Refere -se ainda no parecer "(. .. ) que a competência para a prática destes atos estava delegada na Subdiretora-Cera/ 
da Saúde, que ao tempo, encontrava - se com ausê ncias periódicas, por motivos justificados, o que implicava que os 
despachos fossem proferidos pela Diretora-Cera/ da Saúde, aumentando o número de processos sem contar com 
mais um grau de apreciação do processo pelo dirigente com competência atribuída para o on'entar". Conclui o parecer 
que estão preenchidos os requisitos legais para que o Tribunal possa relevar a responsabilidade financeira em causa. 

Face às circunstânc ias apresentadas , assim como o preenchimento dos requisitos constantes do n.0 9 do artigo 65 .0 

da LOPTdC, ou seja , a prática da infração a título de negligência , a ausência de dolo e de recomendação anterior , 
entende o TdC relevar a responsabilidade por infração f inanceira. 
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I NSTITUTO DA MOBILIDADE E DOS TRANSPORTES, I.P. 

Campanha "Divulgação do Portal IMT online " 

1 12. O Instituto da Mobi l idade e dos Transportes, 1.P. (1 MT) desenvolveu uma campanha publ icitária 

que denominou de "Divulgação do Portal I MT online", a qual decorreu em janeiro e fevereiro de 

201 8. 

1 1 3 .  A aquisição de serviços necessários à implementação desta campanha, no valor de 75.000,00€ 

acrescido de IVA, foi objeto de autorização prévia do Secretário de Estado das Infraestruturas 

em 1 2  de novembro de 2018, nos termos do n.0 5 do artigo 58.0 da Lei n.0 1 1 4/2017, de 29 de 

dezembro90. Foi autorizada em 1 7  janeiro de 2018 pelo Conselho Diretivo do I MT, então 

composto pelo Presidente, Eduardo Elísio Silva Peralta Feio, e pelo Vogal Luís Miguel Pereira 

Pimenta, tendo o respetivo custo sido estimado em 75.000,00€, a que acresceria o IVA e taxas 

legais. 

1 14. A campanha publ icitária foi adjudicada à 

·• pelo preço de 71 .946,98€ acrescido de IVA, tendo o contrato escrito sido celebrado em l 

de fevereiro de 2018. Os pagamentos à , no montante de 88.494,79€, foram 

autorizados em 20 de março de 201 8 pelo Presidente do Conselho Diretivo do I MT e tiveram 

lugar em 23 de março de 2018, por intermédio do PAP n.0 2000000245. 

1 1 5 .  A aquisição do espaço publ icitário para divulgação da campanha foi comunicada pelo IMT à 

ERC em janeiro de 2019. Esta denunciou a situação ao T dC em 28 de fevereiro de 201 991, por 

considerar que ocorrera violação do disposto no n.0 l do artigo 7 .0 e no n.0 l do artigo 8.0
, sendo 

assim infringido também o disposto no n.º 2 do artigo 10.0, todos da LPIE. 

1 16. Os testes realizados evidenciaram que, efetivamente, na campanha em causa apenas 5,44% do 

respetivo valor foi afeto aos OCS regional ou local, sendo inferior a 25% do custo global, o que 

contraria o n.0 1 .0 do artigo 8.0 da LPIE, não tendo a aquisição do espaço publicitário sido 

comunicada à ERC no prazo de 1 5  dias após a respetiva contratação, o que não respeitou o 

disposto no n.0 l do artigo 7.0 da LPIE. 

1 1 7. Ouvido no âmbito do processo 63/2019-PEQD, o I MT referiu que: 

90 O IMT informou a Tutela que a aquisiçllo de serviços em causa diferia , em objeto e contraparte , dos contratos vigentes 
em 2017. 

91 Processo 6 3/2019 -PEQD. 
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a. No presente caso, não é relevante o alcance geográfico do meio de difusão adotado, vis to 

que aquilo que determina a utilização do "imt online" pelo cidadão, será a existência de 

determinadas características, como a utilização diária de plataformas eletrónicas ou o acesso 

à informação através de no vas tecnologias de comunicação,· 

b. Não obstante o referido e alertado d as irregularidades apontadas, o IMT, I.P. procedeu 

prontamente à comunicação d a  campanha em apreço através d a  Plataforma Digital d a  

Publicid ade Institucional, d ando cumprimento ao disposto no n. 0 7 do art. 0 7 � embora fo ra 

do prazo,· 

c. A Lei não prevê qualquer comi nação para a falta de cumprimento do prazo,· 

d. Estão reunidos, e justificados, os fundamentos que levaram o Instituto a adotar os meios de 

difusão que adotou,· 

118. Assim, considera-se que a situação descrita constitui infração financeira sancionatória, pela 

"violação das normas sobre ( ... ) assunção, autorização ou pagamento de despesas públicas 

( ... )", prevista na alínea b) do n.0 l do artigo 65.0 da LOPTdC, punível com multa com o limite 

mínimo correspondente a 25 UC e com o limite máximo correspondente a 180 UC, sendo os 

responsáveis os autorizadores da despesa e do pagamento em causa, Eduardo Elísio Silva 

Peralta Feio e Luís Miguel Pereira Pimenta. 

Em sede de contraditório institucional , o atual Presidente do Conselho Diretivo do I MT menciona que "(. .. ) o IMT, /.P., 
fundamentou a opção tomada, tendo salientado que não houve qualquer violação do interesse público, apesar do 
incumprimento do valor que foi afeto aos ó rgãos de comunicação social (OCS) regional ou local". Salienta ainda o que 
consta do n.0 5 do artigo 8.0 da Lei n.0 95 /2015 ,  de 17 de agosto, quando refere que "Sem prejuízo do disposto no n. 0 

7, sempre que as percentagens previstas no número anterior não sejam cumpridas, a entidade promotora, quando 
solicitada pelo órgão de fiscalização, deve fundamentar tecnicamente a necessidade de uso de determinado ou 
determinados meios de comunicação local e regional em detrimento de um outro ou outros e fâzer prova da afetação 
realizada" e que se entendeu que "a fundamentação então apresentada era suficiente para as opções seguidas (. .. )" . 

Em sede de contraditório , o respondente Luís Miguel Pereira Pimenta sal ienta que: "(. .. ) O portal ''IMT Online': que 
fâz parte do projeto intitulado "Carta sobre rodas" e está integrado no programa Simplex+, corresponde a um balcão 
virtual, ativo desde 02 de janeiro de 2071, que permite aos condutores efetuar pedidos de altera ção, renovação, de 
substituição e de 2. ª via da carta de condução, tendo ainda a possibilidade de verificar os seus dados e efetuar outras 
solicitações em áreas diversas, designadamente veículos, transportes e dístico de estacionamento para pessoas 
portadoras de deficiê ncia; A fá/ta de adesão ao serviço, mantendo - s e  os números do atendimento, e desvirtuando o 
objetivo da implementaçf!o do "IMT online" levaram à necessidade de propagar a informação referente à 
disponibi lização do serviço de emissão e revalidação da carta de condução, revalidação esta que, recordamos, sucede 
aos 50 anos (. .. )': referindo ainda que " (.  .. ) pelo formato que o serviço do "IMT Online" assume, tornava - se essencial 
planear uma campanha dirigida aos cidadãos utilizadores de plataformas digitais, maiores de 78 anos, bem como, aos 
que estivessem a atingir a idade da revalidaçf!o, isto é, os 50 anos (. . .  ) e, tendo em vista obter os resultados mais 
eficazes possíveis na divulgação do serviço, a campanha a realizar foi direcionada para a rádio, a te/evisflo, órgf!os de 
comunicação social digital e Multiba nco". 

Acrescenta ainda que "deverá ser a interpretaçf!o do preâmbulo constante da proposta de lei que refere que no " acesso 
à publicidade do Estado,(. .. ] deve prevalecer a função social dos órgãos de comunicação social regional e local, bem 
como a sua capacidade de penetraçf!o em zonas geográficas e em públicos aos quais a comunicação social nacional 
tem maior dificuldade em chegar" - o que não releva na presente campanha direcionada ao público que acede à 
informação através das novas tecnologias''. No que respeita à comunicaçao pela entidade promotora à ERC até 15 dias 
após a sua contrataçao menciona que "(. .. ) o IMT procurou de imediato sanar o cumprimento dessa disposição, tendo 
para o efeito contactado a ERC, no sentido de assegurar o envio integral de todos os elementos necessários, 
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nomeadamente a informação relativa aos procedimentos de contratação e de realização da despesa, o que acabou por 
concretizarem janeiro de 2019". Solicita ainda que a infração seja relevada, por não ter havido recomendação anterior 
do Tribunal de Contas e que a eventual violação da LPI E não foi intencional , mas antes o resultado do âmbito nacional 
que se pretendeu conferir à campanha publicitária. 

Em sede de contraditório, o respondente Eduardo Elísio Silva Peralta Feio argumenta que "(. .. ) o IMT fundamentou a 
opção tomada, tendo salientado que não houve qualquer violação do interesse público, apesar do incumprimento do 
valor que foi afeto aos órgãos de comunicação social (OCS) regional ou local.(. .. )" ,  salientando que "(. .. ) pelo formato 
que o serviço do ''IMT Online" assume, tornava - se essencial planear uma campanha dirigida aos cidadãos utilizadores 
de plataformas digitais, maiores de 18 anos (. .. )". Nesta linha, informa que "(. .. ) nenhuma campanha foi feita na 
imprensa escrita, atendendo ao público - alvo (. .. )" e que a questão da penetração regional não era relevante nesta 
campanha "(. .. ) direcionada ao público que acede à informação através das novas tecnologias (. .. )'; chamando ainda 
a atenção para que "(. .. ) não cumpriria o princípio da eficiência da despesa a adjudicação de uma campanha dirigida 
a cidadãos que não utilizassem o meio de comunicação digital, que era a forma de comunicação que se pretendia 
dinamizar". Sol icita ainda que a infração seja relevada , por não ter havido recomendação anterior do Tribunal de Contas 
e que a eventual violação da LPI E não foi intencional, mas antes o resultado do âmbito nacional que se pretendeu 
conferir à campanha publicitária. 

Face às circunstânc ias apresentadas , assim como o preenchimento dos requisitos constantes do n.0 9 do artigo 65 .0 

da LOPTdC , ou seja ,  a prática da infração a título de negligência , a ausência de dolo e de recomendação anterior , 
entende o TdC relevar a responsabilidade por infração financeira. 
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EM PRESA PÚBLICA DAS ÁGUAS LIVRES, S.A. 

Campanha " EPAL 150 anos" 

1 1 9 . A  EPAL desenvolveu uma campanha publicitária que denominou de "EPAL 150 anos", a qual 

decorreu de janeiro a junho de 2018. 

1 20. Na sua formulação inicial, tal campanha consistiria na transmissão de um spotteleviso na RTP, 

com um custo de 9.979,56€, o que foi aprovado pelo Conselho de Administração92 em reunião 

de 29 de novembro de 201 7 e efetivado através de nota de encomenda de 25 de janeiro de 201 8. 

Posteriormente foi decidido alargar a campanha a outros OCS e, em 1 3  e 22 de dezembro de 

201 7, foram emitidas pela EPAL notas de encomenda para aquisição de espaços publicitários 

para a mesma campanha em outros seis OCS (imprensa escrita)93
• no valor de total de 23.658€. 

Sobre esta publicidade adicional, a EPAL refere que foi adjudicada "no âmbito da delegação de 

competências do Diretor da área correspondente aprovadas pelo Conselho de Administração ''. 

1 2 1 .  Os pagamentos relativos à campanha foram efetuados durante o mês de dezembro de 201 7 e 

janeiro de 2018 e totalizaram 41 .395,24€ (com IVA). A EPAL refere que "A autorização do 

pagamento no sistema SAP das campanhas em apreço foi realizada pelo .... 

no âmbito das suas 

competências ( ... )". 

122. A aquisição do espaço publicitário para divulgação da campanha foi comunicada pela EPAL à 

ERC em 1 6  de janeiro de 2019. A ERC denunciou94 esta situação ao T dC em 28 de fevereiro de 

2019, por considerar que nesta campanha ocorrera violação do disposto no n.0 l do artigo 7 .0 e 

no n.º l do artigo 8.0
, sendo assim infringido também o disposto no n.º 2 do artigo 10.0, todos 

da L PIE. 

123. Os testes realizados evidenciaram que, efetivamente, na campanha em questão o valor afeto 

aos OCS regional ou local é inferior a 25% do custo global, o que contraria o n.0 l do artigo 8.0 

da LPI E, e a aquisição do espaço publicitário não foi comunicada à ERC no prazo de l 5 dias 

após a respetiva contratação, o que não respeitou o disposto no n.0 l do artigo 7.0 da LPIE. 

92 À data composto pelo Presidente, Jos é Manuel Leiti!o Sardinha , e pelos Vogais Luísa Maria Branco dos Santos Mota 
Delgado , Barnab é Francisco Primo Pisco , Rui Manuel Gonçalves Lourenço e Ana Sofra Pereira da Silveira. 

93 

94 Processo 64/2019 -PEQD. 
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124. Assim, considera-se que a situação descrita constitui infração financeira sancionatória, pela 

"violação das normas sobre ( ... ) assunção, autorização ou pagamento de despesas públicas 

( ... )", prevista na alínea b) do n.0 1 do artigo 65.0 da LOPTdC, punível com multa com o limite 

mínimo correspondente a 25 UC e com o limite máximo correspondente a 180 UC, sendo os 

responsáveis os autorizadores da despesa, José Manuel Leitão Sardinha, Luísa Maria Branco 

dos Santos Mota Delgado, Barnabé Francisco Primo Pisco, Rui Manuel Gonçalves Lourenço e 

Ana Sofia Pereira da Silveira, e o autorizador dos pagamentos em causa, 

Campanha " 0% Energia " 

125. A Empresa Pública das Águas Livres, S.A. (EPAL) desenvolveu uma campanha publicitária que 

denominou de "0% Energia", a qual decorreu em dezembro de 2020. 

126. A empresa informou que esta campanha estava prevista no Plano de Atividades/Investimentos 

e Orçamento para 2020, aprovado pelo Conselho deAdministração95 em outubro de 2019 e pelo 

Secretário de Estado do Tesouro em 30 de dezembro de 2019, para implementação pela Direção 

de Serviços competente. 

127. Considerando que a campanha se realizava através de anúncios publicados na imprensa escrita, 

a Direção de Compras e Logística da EPAL emitiu, em 3, 9 e 15 de dezembro de 2020, três 

requisições a três empresas de comunicação social para publicação dos correspondentes 

anúncios96. Não houve lugar à celebração de contratos escritos. Os pagamentos efetuados em 

dezembro de 2020, no valor total de 7.974,73€, foram autorizados por 

128. A aquisição do espaço publicitário para divulgação da campanha foi comunicada à ERC pela 

EPAL em 13 de abril de 2021. A ERC denunciou97 esta situação ao TdC em 27 de maio de 2021, 

por considerar que nesta campanha ocorrera violação do disposto no n.0 1 do artigo 7.0 e no n.0 

1 do artigo 8.0 , sendo assim infringido também o disposto no n.0 2 do artigo 10.0, todos da LPI E. 

129. Os testes realizados evidenciaram que, efetivamente, na campanha em questão o valor afeto 

aos OCS regional ou local é inferior a 25% do custo global, o que contraria o n.0 1 do artigo 8.0 

da LPI E, não tendo a aquisição do espaço publicitário sido comunicada à ERC no prazo de 15 

dias após a respetiva contratação, o que não respeitou o disposto no n.0 1 do artigo 7.0 da LPIE. 

95 À data composto pelo Presidente, Jos é Manuel Leiti!o Sardinha , e pelos Vogais Luísa Maria Branco dos Santos Mota 
Delgado , Barnab é Francisco Primo Pisco , Rui Manuel Gonçalves Lourenço e Ana Sofra Pereira da Silveira. 

97 Processo 49 /2021-PD. 
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130. Assim, considera-se que a situação descrita constitui uma infração financeira sancionatória, pela 

"violação das normas sobre ( ... ) assunção, autorização ou pagamento de despesas públicas 

( ... )", prevista na alínea b) do n.0 l do artigo 65.0 da LOPTdC, punível com multa com o limite 

mínimo correspondente a 25 UC e com o limite máximo correspondente a 180 UC, sendo os 

responsáveis os autorizadores da despesa, José Manuel Leitão Sardinha, Luísa Maria Branco 

dos Santos Mota Delgado, Barnabé Francisco Primo Pisco, Rui Manuel Gonçalves Lourenço e 

Ana Sofia Pereira da Silveira, e o autorizador dos pagamentos em causa, 

Em sede de contraditório institucional ,  o atual Presidente do CA da EPAL junta em anexo documentos e inicia a sua 
fundamentaçao fazendo referência a uma breve caraterizaçao da EPAL e sobre a publicidade institucional da EPAL, 
sendo que nas alíneas C) e D )  comenta as duas situações referidas no Relato: campanha "EPAL 150 anos" e" EPAL 0% 
energia" . 

Das alegações apresentadas pelo presidente do CA da EPAL, destaca-se o seguinte: No que respeita à campanha "EPAL 
150 anos", informa que "(. .. ) foi a primeira promovida pela EPA L após a entrada em vigor da LP!E de 2015. Logo que 
foi alertada para a necessidade de promover o resp etivo registo junto da ERC a empresa atuou em conformidade. 
Desde 2019 que a EPA L tem vindo a cumprir escrupulosamente a LP!E, tanto na vertente da comunicação e 
transparência (artigo 7. 0 da LPIE), como na vertente do investimento nos meios de comunicaç3o social regional e local 
(artigo 8. 0 da LPIE) (. .. ) ". No que respeita à campanha "0% Energia", "(. ..) a EPA L n3o se apercebeu da alteração à 
LPIE efetuada pela Lei do Orçamento do Estado para 2020 (artigo 394. 0 da Lei n. 0 2/2020, de 31 de março), que reduziu 
de 15 000 euros para 5 000 euros o valor unitário das campanhas de publicidade institucional, e só viria a comunicar 
esta campanha em 13 de abril de 2021 , após interpelaç3o da ERC para o efeito". Conclui , referindo que "(. .. ) Pese 
embora as muitas dúvidas de interpretação e aplicação da LP!E, morm ente as resultantes da alteração legislativa 
operada pela Lei do Orçamento do Estado para 2020, quando alude à "utilização de mais do que um meio de 
comunicação social", a EPA L tem cumprido exemplarmente este diploma desde que foi alertada para o efeito, pela 
ERC, em 2019, pelo que não se entende a conclusão avançada no Relato, de que teria havido a prática de uma infra ção 
financeira em dois casos de natureza pontual" e que "tendo presente as diversas dúvidas interpretativas e a 
insegurança conceptual em torno da aplicaç3o dos artigos 7.� nº l, e8. � n. 0 l, da LPJE, a EPA L tem alguma dificuldade 
em entender a forma como o Relato pretende reconduzir o eventual incumprimento dessas normas ao tipo 
sancionatório previsto e punido na segunda parte da alínea b) do n. 0 l do artigo 65. 0 da LOPTC, o qual depende de 
uma caracterizaç3o minimente consistente dos elementos objetivos de uma alegada infração financeira. Não se vê 
como esses elementos objetivos poderão estar preenchidos nos dois casos analisados no Relato, desde logo porque 
foi dado cump rimento, mesmo que tardio, à obrigaç3o de comunicaç3o e transparência, e a empresa tem cumprido a 
LP!E, tanto na vertente da comunicaç3o e transparência (artigo 7. 0 da LP!EJ, como na vertente do investimento nos 
meios de comunicação social regional e local (artigo 8. 0 da LPIE) ". 

Em sede de contraditório , os respondentes Ana Sofia Pereira da Silveira, José Manuel Leitao Sardinha, Luísa Maria 
Branco dos Santos Mota Delgado, Rui M anuel Gonçal ves Lourenço e - vêm exercer os seus 
contraditórios pessoai s, "(. . .) declarando aderir integralmente ao contraditório institucionatapresentado pela EPA L(. .. ) 
de que to maram conhecimento e com o qual concordam, acrescentando ainda que pautaram a sua atuação com base 
nas informações elaboradas pelos serviços da empresa, não tendo razões para duvidar dos respetivos pressupostos 
ou para contrariar o entendimento delas resultante". 

O s  respondentes referem que "(. .. ) as duas situações a que se alude no Relato tiveram caráter absolutamente pontual, 
encontrando - s e  a empresa a dar integral cumprimento à LPIE, pese embora as múltiplas dúvidas interpretativas e de 
aplicação que a mesma suscita (. .. )". Referem ainda que "(. .. ) no que diz respeito à eventual infração financeira e sem 
embargo da demonstração quanto à inexistê ncia de imputação objetiva, nos termos que constam do contraditório 
institucional, para onde se remete, (. .. ) consideram que o eventual incumprimento (pontual) do n. 0 2 do artigo 70. 0 da 
LPIE não consubstancia a prática da infração financeira sancionatória, prevista e punida na segunda parte da alínea b) 
do n. 0 l do artigo 65. 0 da LOPTC Com efeito, o n. 0 2 do artigo 70. 0 da LPIE não se reconduz à tipicidade pressuposta 
na segunda parte da alínea b) do n. 0 l do artigo 65. 0 da LOPTC Acrescentam que "(. . .) condicionar o pagamento de 
campanhas de publicidade institucional ao cumprimento pelas entidades promotoras (i) dos deveres de comunicaç3o 
e transparência e (ii) da afetação de parte do investimento a órg3os de comunicação social local e regional, em cada 
campanha, desde que atingidos os limiares previstos no n. 0 l do artigo 8. � a norma do n. 0 2 do artigo 70. º da LPIE n3o 
se situa no  plano da contratação pública, nem no plano do procedimento financeiro relativo à assunção, autorização 
ou paga mento de despesas públicas ou compromissos, o qual já se encontra concluído, sendo a comunicação a que 
se refere o n. 0 l do artigo 7. 0 da LP!E efetuada ex post, «até 15 dias após a sua contratação, através do envio de cópia 
da resp etiva documentação de suporte». Ou seja, a norma do n. 0 2 do artigo l O. 0 da LPI E pressupõe a prévia conclusão 
do procedimento aquisitivo e de autorização da despesa, não interferindo na sua formação, pelo que a atuação do(a) 
signatário(a) ocorreu ex ante, não sendo obrigatório qualquer registo prévio da despesa junto da ERC, operando esse 
registo apenas ex post , como resulta do artigo 7. � n. 0 l da LPIE': Em seu entender , "(. .. ) ao proibi r «o pagamento de 
campanhas de publicidade institucional sem que a respetiva despesa esteja antecipadamente registada na ERC e sem 
que esteja cump rido o disposto no artigo 8. º», o legislador n3o instituiu, para o caso da aquisição de publicidade 
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institucional, uma norma financeira sobre autorização de despesas públicas, tendo apenas pretendido compelir as 
entidades promotoras de publicidade institucional ac ima de um certo valor (inicialmente fixado em 15.(X}O euros e 
depois reduzido para 5.(X}O euros) (i) a informar ERC ex post e (ii) a afetar uma percentagem não inferior a 25 % do 
custo global previsto de cada campanha de publicidade insti tucional aos órgãos de comunicação social regionais e 
locais, quando aplicável. Na realidade, o que verdadeiramente está em causa naquela norma, é uma função de garantia 
da afetação de parte dos orçamentos das campanhas de publicidade institucional do Estado (e de outras entidades 
públicas) aos órgãos de comunicação social regionais e locais, e não o estabelecimento de u ma disposição, com caráter 
financeiro, que se possa considerar parte do circuito de autorização da realização de despesas públicas ou de assunção 
de compromissos, até porque - importa sublinhar - todo o mecanismo instituído pela LP!E opera ex post após a 
observância das normas financeiras e de contratação pública aplicáveis". Concluem , referindo que "(. .. ) o relato deve 
ser revisto em conformidade com as observações agora apresentadas e, em consequência, deverá considerar - s e  que 
não se encontram preenchidos os elementos objetivos e subjetivos da alegada infração financeira prevista no artigo 
65. � n. 0 

/, alínea b) da LOPTC e, quando assim não se ente nda, deverá ser relevada a responsabilidade financeira do 
signatária por se encontrarem preenchidos os pressupostos do n. 0 9 do artigo 65. 0 da LOPTC'. 

Face às circunstâncias apresentadas , assim como o preenchimento dos requisitos constantes do n.0 9 do artigo 65 .0 

da LOPTdC, ou seja , a prática da infração a título de negligência , a ausência de dolo e de recomendação anterior , 
entende o TdC relevar a responsabilidade por infração financeira. 
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I NSTITUTO DOS REGISTOS E NOTARIADO, I.P. 

Campanha "Renovação online do Cartão de Cidadão " 

1 3 1 .  O Instituto dos Registos e Notariado, I .P. (1 RN) desenvolveu uma campanha publ icitária que 

denominou de " Renovação online do Cartão de Cidadão", a qual decorreu em julho e agosto de 

2019. 

132. As correspondentes despesas foram autorizadas em 12,  1 7, 1 9  e 28 de julho de 2019, 30 de 

agosto de 2019 e 6 de outubro de 2019 pela Vice-Presidente do Conselho Diretivo do IRN , 

l icenciada Sofia Margarida Baptista Cruz de Carvalho e Campos Miranda, em substituição da 

Presidente, e no uso da delegação de competências constante do n.º 6 da Del iberação do 

Conselho Diretivo do I RN n.0 985/2018, publicada no Diário da República, 2.ª Série, n.0 1 70, de 

4 de setembro de 2018. 

133 .  O IRN realizou 7 contratações para divulgação desta campanha publ icitária com os seguintes 

OCI: (3), (2) e (2), 
sendo em todas elas dispensada a celebração de contrato escrito. 

134. Os pagamentos no total de 41 .480, 1 1 €  (4.936,61€, 6.136,28€, 6.146,56€, 6.088,41€, 6.149, 1 1€, 

6.136,28€ e 5.91 0,05€) ocorreram em 1 3  e 17  de setembro de 2019, 4 e 9 de outubro de 2019 e 

5 de novembro de 201 9, tendo sido autorizados pelo Vogal do Conselho Diretivo do IRN, Bruno 

Miguel Adrego Maia. 

135 .A aquisição do espaço publicitário para divulgação da campanha foi comunicada pelo IRN à 

ERC em 30 de setembro de 201 9. A ERC denu nciou98 esta situação ao T dC em 22 de outubro de 

201 9, por considerar que nesta campanha ocorrera violação do disposto no n.0 1 do artigo 7 .0 e 

no n.0 1 do artigo 8.0, sendo infringido também o disposto no n.0 2 do artigo 10.0, todos da LPIE .  

136. Os testes real izados evidenciaram que, efetivamente, na campanha em questão não foi afeto 

qualquer valor a OCS regional ou local, sendo inferior a 25% do custo global, o que contraria o 

n.0 1 .0 do artigo 8.0 da LPIE. A aquisição do espaço publicitário não foi comunicada à ERC no 

prazo de 1 5  d ias após a respetiva contratação, o que não respeitou o disposto no n.0 1 do artigo 

7.0 da LPIE, mas foi, entretanto, real izado o pagamento de parte do espaço publicitário 

adquirido. Na realidade, apenas dois dos pagamentos acima referenciados, no valor de 

1 1 .083, 1 7€ (6.146,56€, em 1 3  de setembro de 2019, e 4.936,61€, em 1 9  de setembro de 2019) 

ocorreram antes do registo na campanha publicitária na ERC. 

98 Processo 250 /2019-PEQD. 
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13 7. Assim, considera-se que a realização destes pagamentos constitui infração financeira 

sancionatória, pela "violação das normas sobre ( ... ) assunção, autorização ou pagamento de 

despesas públicas ( ... )",  prevista na alínea b) do n.0 1.0 do artigo 65.0 da LOPTdC, punível com 

multa com o limite mínimo correspondente a 25 UC e com o limite máximo correspondente a 

180 UC, sendo os responsáveis os autorizadores da despesa e do pagamento em causa, Sofia 

Margarida Baptista Cruz de Carvalho e Campos Miranda e Bruno Miguel Adrego Maia. 

138. Quanto aos restantes pagamentos no âmbito desta campanha, foram realizados pelo I RN já 

após o respetivo registo na ERC e, assim sendo, não lhes é aplicável o disposto no n.0 2 do artigo 

l 0.0 da LPIE, ou seja, considera-se não existir qualquer infração financeira relativamente a estes 

pagamentos. 

Em sede de contraditório institucional , o Presidente do Conselho Diretivo do IRN juntou documentação e responde 
que a interpretação que fazem do n.0 6 do artigo 8.0 da Lei n.0 95 /2015 , de 17 de agosto , é que a publicidade 
instituc ional do Estado realizada na Rádio e na Televisão de Portugal (RTP) não releva para efeitos das percentagens 
de afetação constantes do n.0 4 e que , no rigor dos princípios , em causa estariam não uma Campanha , mas duas 
Campanhas diferentes , pelo que apesar de terem sido divulgadas na mesma altura e dizerem respeito ao Cartão de 
Cidadão , elas tinham objetivos diferentes e públicos -alvo distintos. Uma das campanhas passou apenas no circuito 
audiovisual , pelo que ,  descontando o valor afeto à RTP , teremos só em consideração o valor da CMTV , ou seja ,  € 
9.5 9 3, 94. 

Acrescenta que "( .. ) Outra campanha, dizia respeito à "Emissão de 2. 0 Via do CC On -line'; e esta destinava - s e  ao 
pedido de em issão de 2ª via em caso de extravio ou roubo, e neste caso a Campanha apenas passou na Rádio ( .. ). 
Entendidas as Campanhas de forma parcelar cada uma, como entendemos, conclui - se que não fica ultrapassado o 
valor previsto no n. 0 l do artigo 8. 0 da Lei n. 0 95/2015, pois nenhuma das Campanhas ultrapassa o valor de € 
15.000,(X}, que obriga a que, quando é ultrapassado esse valor, deva ser afeta aos órgãos de comunicação social 
regionais e locais uma percentagem não inferior a 25%. Pelo que entendemos que não foi incumprido o dever 
previsto no n. 0 l do artigo 8. 0 da Lei n. 0 25/2015, porque tal não se impunha". Conclui , referindo que "(. .. ) era 
necessário difundir e divulgar rapidamente as alternativas que os cidadãos tinham ao seu dispor, a prestação do 
serviço público tinha que ser amplamente difundida, em especial nos grandes centros urbanos (os efe tivamente 
atingidos), onde essa prestação com eficácia, atempada e em segurança estava a ser posta em causa, em face das 
filas de espera enormes que se verificaram, dos atrasos sucedidos e dos incidentes ocorridos (senhas retiradas por 
impossibilidade de atendimento, a/tercações entre os cidadãos que esperavam pela sua vez de atendimento, utentes 
que "reservavam" lugar na fila desde madrugada, entre outros, amplamente divulgados nos meios de comunicação 
social e com forte imp acto na opinião pública) ''. 

No que se  refere à alegação de que se trataria de duas campanhas publicitárias ,  e não uma, tal não resulta da 
documentação disponibilizada , pois todas as faturas mencionam a "Renovação on fine do Cartão de Cidadão" e 
apenas uma delas inclui também a divulgação de outros serv iços do IRN99• No que se refere à questão da publicidade 
na RTP , e como já se referiu no anterior ponto 79 ,  a mesma apenas não releva para os efeitos do n.0 4 do artigo 8.0 

da LPIE, mas é relevante para a aplicação do disposto no n.0 l do mesmo artigo. 

Em sede de contraditório, o respondente Bruno Miguel Adrego Maia menciona que "(. . .) adere integralmente ao 
contraditório institucional do Instituto dos Registos e do Notariado, I.P. (IRN} , de que toma conhecimento e com o 
qual concorda, acrescentando ainda que pautou a sua atuação com base nas informações elaboradas pelos serviç os, 
não tendo quaisquer razões para duvidar dos respetivos pressupostos, assumindo que as mesmas se encontravam 
devidamente suportadas pelo rigoroso cumprimento das normas legais aplicáveis''. Acrescenta que "(..) embora a 
Lei n. 0 95/2015 se refira a "cada campanha de publicidade institucional do Estado': esta lei não define o que se 
entende por "campanha publicitária ( . .  ) "  e que "( .. ) o Código da Publicidade, aprovado pelo Decreto-Lei n. 0 330/90, 
de 23 de outubro, também não define o que se entende por campanha publicitária, existindo apenas uma definição 
de publicidade institucional do Estado''. Mais refere que "(. .. ) a campanha publicitária, neste caso, correspondeu à 
contratação de universalidade de prestadores, cujo efeito agregado concorria para um propósito comum no quadro 
de uma mensagem respeitante a um "produto" específico - Cartão de Cidadão. Esta contratação dos vários 
prestadores foi feita através de um sistema/plataforma em utilização junto do IRN I.P. designada SOU IRN. Esta 
plataforma permite tramitar de forma individual vários processos de despesa, nomeadamente aqueles a que diz 

99 A Fatura n.0 201901610 da ) refere-se, para al ém da renovação 
online de CC, tamb ém à divulgação de novos espaços de cidadão na Area Metropolitana de Lisboa, Algarve e noutros locais 
no país e à emissão de 2.ª via do CC. 
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respeito o artigo 1 28. 0 do Código dos Contratos Públicos (ajuste direto simplificado). O Respondente não interveio 
nos processos de contratação, nem praticou nenhum ato nos processos em causa que não aquele pelo qual é 
chamado a responder. Ora as faturas respeitantes a estes processos de despesa são tramitados individua/mente 
pelos serviços competentes, e remetidas para pagamento não como "uma campanha" mas apenas cada fatura 
individua/mente considerada". O respondente informa ainda que "(. .. ) com uma fatura individual inferior a 5.000 
euros, não tem forma de conhecer, em cada fatura ,  se esta diz ou não respeito a uma campanha, nem é exigíve l  que, 
em face da informação disponível, seja desencadeado um processo de verificação individual (. .. )". Termina, 
mencionando que: "(. .. ) Mais concretamente, a entender - se que o signatário, apesar de ter atuado sempre na 
convicção de que as informações elaboradas pelos serviços se encontram devidamente suportadas pelo rigoroso 
cumprimento das normas legais aplicáveis, não tendo quaisquer razões para duvidar dos respetivos pressupostos, 
violou algum dever de cuidado, encontra - se preenchido o pressuposto da alínea a) do n. 0 9 do artigo 65. 0 da LOPTC, 
pois a eventual infração apenas lhe poderá ser imputada a título de negligência". 

Em sede de contraditório ,  a respondente Sofia Margarida Baptista Cruz de Carvalho e Campos Miranda menciona, 
no que respeita à imputação objetiva , que: "(. .. ) ao proibir «o pagamento de campanhas de publicidade institucional 
sem que a respetiva despesa esteja antecipadamente registada na ERC e sem que esteja cumprido o disposto no 
artigo 8. º», o legislador não instituiu, para o caso da aquisição de publicidade institucional, uma norma financeira 
sobre autorização de despesas públicas, tendo apenas pretendido compelir as entidades promotoras de publicidade 
institucional, acima de um certo valor (que , na versão aplicável ao caso em apreço, se situava nos 15. 000 euros) (i) 
a informar ERC ex pos t e  (ii) a afetar uma percentagem não inferior a 2 5 % do custo global previsto de cada campanha 
de publicidade institucional aos órgãos de comunicação social regionais e locais, quando aplicável (. .. ). 

Na realidade, o que verdadeiramente está em causa naquela norma, é uma função de garantia da afetação de parte 
dos orçamentos das campanhas de publicidade institucional do Estado (e de outras entidades públicas) aos órgãos 
de comunicação social regionais e locais, e não o estabelecimento de uma disposição, com caráter financei ro, que 
se possa considerar parte do circuito de autorização da realização de despesas públicas ou de assunção de 
compromissos, até porque - importa sublinhar - todo o mecanismo instituído pela LP!E opera ex post, apó s a 
observâ ncias das norm as financeiras e de contratação pú blica aplicáveis. (. .. ) ''. Quanto à imputação subjet iva refere 
o seguinte: "(. .. ) logo que o !RN foi alertado pela ERC (em 09.09. 2019) para a necessidade de comunicação da 
campanha no Porta l de Publicidade Institucional, agiu em conformidade, tendo inserido os elementos em falta, 
conforme consta documento n. 0 4 junto com o contraditório institucional. Não se procedeu ao investimento adicional 
em publicidade institucional nos meios de comunica ção social regional e local por se entender que o mesmo não era 
obrigatório, por não ser atingido, em cada campa nha, o limiar dos 15.000 euros (. .. )". Conclui pela relevação da 
responsabilidade financeira ,  referindo que "(. . .  ) a infração financeira que lhe é imputada indiciariamente, a 
considerar - se que se encontram verificados os respetivos pressupostos, (. .. ) apenas poderia ter sido praticada na 
forma negligente". 

Face às circunstâncias apresentadas , assim como o preenchimento dos requisitos constantes do n.0 9 do artigo 65 .0 

da LOPTdC , ou seja, a prática da infração a título de negligência , a ausência de dolo e de recomendação anterior , 
entende o TdC relevar a responsabilidade por infração financeira. 
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FORÇA AÉREA 

Campanha " Brand Awareness li" 

139. A Força Aérea (FA) desenvolveu uma campanha publicitária que denominou de " Brand 

Awareness //'100, a qual decorreu entre 23/12/2019 e 02/01/2020, exclusivamente através de 

publicidade em MUPI e Rede Multibanco. 

140. A correspondente despesa, estimada em 9.100,00€ (Multibanco) e 25.000,00€ (MUPI) sem IVA, 

foi autorizada, respetivamente, em 7 e 8 de novembro de 2019, pelo 

141. A campanha publici tár i a foi adjudicada à 

(Multibanco), tendo sido d ispensada a celebração de contrato escrito. 

142. Os pagamentos nos montantes de 11.193,00€ -) e 30.750,00€ -) foram 

realizados em 15/12/2019 (PAP 020000184 l )  e autorizados pela 

143. A aquisição do espaço publicitário para divulgação da campanha foi comunicada pelo FA à ERC 

em 14/02/2020. A ERC denunciou102 esta situação ao TdC em 03/06/2020, por considerar que 

nesta campanha ocorrera violação do disposto no n.0 l do artigo 7.0 e no n.0 l artigo 8.0, sendo 

assim infringido também o disposto no n.0 2 do artigo 10.0
, todos da LPIE. 

144. Efetivamente, na campanha em questão o valor afeto aos OCS regional ou local é inferior a 25% 

do custo global, o que seria contrário ao n.0 l do artigo 8.0 da LPI E, e a aqui sição do espaço 

publici tário não foi comunicada à ERC no prazo de 15 dias após a respetiva contratação, o que 

não respeitaria o disposto no n.0 l do artigo 7.0 da LPIE. 

145. No entanto, o caso em apreço é substancialmente diferente dos anteriores, não sendo 

subsumível nos artigos 7.0
, 8.0 e 10.0 da LPIE, por motivo da divulgação realizada pela FAP não 

recorrer a quaisquer OCS, mas apenas a publicitação em MUPI e na rede Multibanco. 

100 Campanha reali zada , na ausência de concursos, para d ivulgar a Força A érea , nomeadamente seu Centro de Recrutamento. 
1º1 NPD 5019019907 e 5 019020241. 
102 Processo 21 3/2020 -PEQD. 
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146. Com efeito, da conjugação das normas do artigo 3.0 e da alínea d) do n.0 2 do artigo 6.0, ambas 

da LPI E, resulta que a mesma se aplica a campanhas de PI E realizadas através dos OCS, ainda 

que sob a forma digital, mas, face à atual redação da lei, entende-se que não é aplicável à 

publicidade realizada por outros meios, sejam os que foram usados pela FAP, sejam outros que 

não se integram no conceito de OCS, como as redes sociais digitais. Assim, considera-se que a 

situação em apreço não consubstancia a prática de uma infração financeira. 

147. Não será aqui despiciendo referir que a campanha posterior realizada pela FAP, e na qual foi 

efetivamente realizada publicidade em OCS103, foi va lidada pela ERC em 9 de julho de 2020. 

103 Campanha de divulgaçao do Curso de Mestrado em Aeronáutica Militar , que decorreu em junho e julho de 2020. 
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148. Do Projeto de Relatório foi dada vista ao Ministério Pú bl ico, nos termos e para os efeitos do n.0 

5 do artigo 29.º da LOPT dC. 

5.  DECISÃO 

149. Os Juízes do Tribunal de Contas decidem, em subsecção da 2.ª Secção, o seguinte: 

a .  Aprovar o presente Relatório; 

b .  Formular as recomendações que constam do Relatório; 

e. Relevar as indiciadas responsabilidades financeiras referidas nos pontos 76 a 138 deste 
Relatório , nos termos do n.0 9 do artigo 65.º da LOPT dC; 

d. Remeter o Relatório às seguintes entidades: 

♦ Conselho Regulador da Entidade Reguladora para a Comunicação Social; 

♦ Ministro da Cultura; 

♦ Secretário-Geral da Presidência do Conselho de Ministros; 

♦ E responsáveis a quem foram imputadas responsabilidades financeiras, referidos nos 
pontos 76 a 138 do referido relatório; 

♦ Agência para a Modernização Administrativa, I .P. 

♦ Instituto da Segurança Social, I . P. 

♦ Direção-Geral de Saúde 

♦ Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P. 

♦ Empresa Públ ica das Águas Livres, S.A. 

♦ Instituto dos Registos e Notariado, I .P. 

♦ Estado-Maior da Força Aérea 

e. Notificar o Ministério Públ ico junto deste Tribunal do presente Relatório, nos termos e para 
os efeitos do d isposto no n .0 4 do artigo 54.º, apl icável por força do n .0 2 do artigo 55.º da 
LOPTdC e do n.0 l do artigo 57.º da mesma Lei; 

f. Determinar que, no prazo de 6 meses, as entidades a quem são dirigidas as recomendações 
informem o Tribunal acerca do seu acolhimento ou da respetiva justificação, em caso 
contrário; 

g. Publicar o Relatório na página da Internet do TdC, após as notificações e comunicações 
necessárias, salvaguardando os dados pessoais nele contidos; 

h. Fixar os emolumentos em 17.164,00 €, nos termos dos artigos 2.º, 10.º e 11 .º do Regime 
Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas104, distribuídos conforme consta do Anexo 
7. 

'º4 Aprovado pelo Decreto-Lei n.0 66 /96 , de 31 de maio, com as alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 1 39 /99 , de 2 8  de 
agosto , e 3-B/2000, de 4 de abril. 
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Tribunal de Contas, em 20 de julho de 2023. 

O Conselheiro Relator, 

(Mário António Mendes Serrano) 

Os Conselheiros Adjuntos, 

vk. �, ��-"---' bl'-
� ��v-/o 0- u-,�� . � 

(Maria dos Anjos de Melo Machado Nunes Capote) 



Coordenação Geral 

Coordenação 

Equipa Técnica 

Nome 
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FICHA TÉCNICA 

Categoria 

Auditor-Coordenador 

Francisco Moledo Auditor-Chefe 

Maria Menezes 

Maria Tavares Técnicos Verificadores 

Superiores 
António Santos 

Qualificação Académica 

Licenciatura em 
Auditoria Contabilística 

Licenciatura em Direito 

Licenciatura em Gestão 
de Empresas 

Licenciatura em Gestão 

Licenciatura em Direito 
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ANEXO 1 - Metodologia 

l. A auditoria foi desenvolvida em conformidade com as fases de planeamento, de execução e de 

relatório, descritas nos manuais de auditoria do  T dC. A metodologia e os procedimentos são 

suportados por um sistema informatizado específico, baseado em fichas estandardizadas, bem 

como pela plataforma do ModinAudit As evidências de auditoria estão documentadas e as 

opiniões emitidas estão fundamentadas. 

2. Os trabalhos realizados foram executados em conformidade com os princípios, as normas, os 

critérios e as metodologias acolhidos pelo T dC, tendo em conta o disposto no seu Regulamento. 

PLANEAMENTO 

Estudos preliminares (EP) 

3. Os EP consubstanciaram-se na recolha e exame da legislação/regulamentação relacionada com a 

PI E, incluindo a enquadradora das medidas extraordinárias e temporárias de aquisição de espaço 

para a difusão de ações de publicidade institucional do Estado, no âmbito da pandemia da doença 

COVID-19 (RCM n.0 38-B/2020), bem como da ERC; examinaram-se os manuais, as normas e 

procedimentos e relatórios da ERC; elaboraram-se os questionários com vista a enviar às entidades 

promotoras da PI E e a realizar entrevistas junto da ERC; procedeu-se ao levantamento dos 

processos de denúncias remetidos ao T dC pela ERC; recolheu-se e examinou-se a informação da 

execução orçamental com PI E, registada no SIGO, nomeadamente das despesas realizadas e 

identificação das entidades promotoras da PI E. 

Plano Global de Auditoria (PGA) e Programa de Auditoria (PA) 

4. Com base nos EP foi elaborado o PGA/PA 105 que precisa o âmbito, os objetivos e as questões de 

auditoria ,  a metodologia adotada, a constituição da equipa de auditoria e a calendarização do 

trabalho. O PGAf PA inclui o Quadro Metodológico onde se identificam, de forma detalhada, o 

método, os critérios, as técnicas de recolha e de exame de dados e as expetativas quanto aos 

resultados da auditoria. Os critérios de auditoria foram detalhados para cada sub-questão de 

auditoria ,  com recurso, designadamente, às fontes seguintes: LPI E; leis do orçamento do Estado; 

RCM n.0 38-B/2020. 

105 Aprovado por despacho do Juiz Conselheiro da AR IV , em 2 3  de fevereiro de 2022 (cfr. l nformaçà'o n.0 8 /2022 -DAIV). 
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EXECUÇÃO DA AUDITORIA 

5. Na fase de execução procedeu-se ao levantamento dos circuitos de tramitação dos processos e 

apreciação das metodologias de acompanhamento e monitorização efetuada pela ERC; 

examinaram-se os processos de denúncias, realizaram-se entrevistas na ERC e solicitou-se 

informação documentada e atualizada às entidades promotoras de PI E. Realizam-se testes de 

procedimentos, de conformidade e substantivos, e circularizaram-se 30 Entidades Promotoras, 

sendo: i) 18 entidades com casos de incumprimento remetidos ao T dC; ii) 1 O entidades com 

execução orçamental em 2021 (relevância financeira) que não constam dos registos na plataforma 

digital da PIE (ERC). O exame dos processos selecionados (incluindo as denúncias) abrangeu as 

diferentes fases do ciclo do investimento na PIE e consubstanciou-se no seguinte: verificação do 

registo na  plataforma digital; exame da documentação de suporte; cálculo da percentagem afeta 

aos OCS; verificação da aplicação das normas e procedimentos instituídos pela ERC. 

6. No decurso dos trabalhos obtiveram-se as evidências de auditoria, identificaram-se as causas e os 

efeitos das observações de auditoria, e formularam-se as conclusões e recomendações 

preliminares. 

RELATO 

7. Nos termos legais e regulamentares, o Juiz Conselheiro Relator aprovou o Relato que é remetido 

para contraditório. 
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ANEXO 2 - Glossário 

Definição 

Consistem nas campanhas, ações informativas e publicitárias e quaisquer 

outras formas de comunicação rea lizadas pelos serviços da administração 

di reta do Estado, institutos públicos e entidades que integram o setor públi co 

Publicidade i nstitucional empresarial, design adas por entidades promotoras, divulgadas a uma 

do Estado pluralidade de destinatári os indeterminados, com o objetivo direto ou i ndireto 

de promover iniciativas ou de difundi r uma mensagem relacionada com os seus 

fins, atribuições ou mi ssões de serviço público, mediante a aquisição onerosa 

de espaços publ icitários. 

Órgãos de comunicação 

social regional ou local 

Órgãos de comuni cação 

social digitais 

Meios de comunicação 

social regional ou local 

Entidades promotoras 

Publicidade comercial 

São aqueles que, i ndependentemente do suporte de distribuição ou difusão e 

tendo sede em q ualquer das áreas geográficas de atuação das comissões de 

coordenação e desenvolvi mento regional, se encontrem devidamente 

registados e demonstrem que o espaço ou tempo de emissão é 

predominantemente dedicado a publicar ou difundir conteúdos respeitantes a 

aspetos da vida política, cultural, económica, social ou ambiental de uma 

comunidade regional ou local, de acordo com o seu estatuto editorial. 

São aqueles que, com distribuição ou acesso exclusivo através das plataforma s  

digitais, se encontrem devidamente registados e demonstrem que mais de 

metade do seu conteúdo redatori al ou tempo de emissão radiofónico ou 

televisivo, consoante o caso, é predominantemente dedicado a publicar ou 

difundi r, de forma regu lar, conteúdos próprios respeitantes a aspetos da vida 

política, cultu ral,  económica, social ou ambiental da comunidade regional ou 

local onde se insere, de acordo com o seu estatuto ed itorial. 

Consistem na imprensa, na rádio, na televisão e na informação inclu ída em 

suportes eletrónicos que se dedicam a publicar ou difundir conteúdos 

respeitantes a aspetos da vida política, cu ltural, económica, social ou ambiental 

de uma comunidade regional ou local. 

São as entidades abrangidas pela LPI E e que se consubstanciam em: serviços 

da administração di reta do Estado; i nstitutos pú blicos; entidades que integram 

o setor público empresarial. 

Consiste em qualquer forma de comuni cação feita por entidades de natureza 

pública ou privada, no âmbito de uma atividade comercial, industrial, artesanal 

ou liberal, com o objetivo direto ou indireto de promover, com vista à sua 

comercialização ou alie nação, quaisquer bens ou serviços e promover ideias, 

princípio s, iniciativas ou instituições. 

Fonte: Lei n.0 95 /2015 , de 17 de agosto. 
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ANEXO 3 - Organograma da Entidade Reguladora para a Comunicação Social 
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Administração direta do Estado 
INtrt.vtos pÚbfKOs 
Entidades que integrem o ator 
pública emprH>rial 
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ANEXO 4 - Procedimentos adotados pela ERC nas campanhas de PIE 

Portal da PIE 

Os 
Admínist,ad,aes 
do l'õltal 
uc�bem 
notli<açoo dos 
ev•ntoS cio 
P«Ut quer 51! 
trat! M 
comlri:.aç>Õt.s 
dt c.ampanhli 
ou Ôi � 
du tntididõ. 
Ai notlf'a� 
sl.o feabidti 
por COHib 
eletróntoo 

Procedimentos de 
fiscalizaçãoda-s Campartllas 

Análise da informação Inserida pelas 
eatidades sobre a di stribui ção da 
campanha pelos OCS; 

Análise da documentação de suporte_ 
(Contrato, Pl ano de Meios, FatUtasou 
outros) e da sua conformldadecan a 
Informação inserida no Porra!; 

Análise dos 1nvesti mentos das 
campanhas de valor LIIIÍtiÍrio igLBI ou 
superior a 15 mil euros, para 
verificação oo dever de afetação de 1 
25" do investimentoglobal em méos 

1 
regionais/ locais (Anlgo8.9 da Lei n.t 
95/2015, de 17 de agosto). 

f>esquisa de campartllas de PIE j 
-0-

Com periodicidade mensal, ou 
em caso de necessidad: 
pontual, deVl!rão ser efetuat!as 
pesquisas rom Vista à 
identificação de campanhas 
promovidas por entidades 
abrangi das pelo di ploma. 

Os meios de pesquisa usados 
pooerão ser os sites das 
entidades e aplicações 
Informáticas ou bases de dad:ls 
disponíveis na ERC, tais amo a 
PlataformaYUMldaM,a�). 
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ERC 

1 
Procedimentos de Valldaçllodas t.ampanhas 

íl Comunicadas no Portal PIE 

"-,/ 

As campanhas comunicadas no Portal são 
validadas, isto e, consideradas em 
conformidade com a lei, após a verificação das 
despesas de distri buição comunicadas pela 
entidade promotora e comprovadas pela 
respetiva documenraçãode supone inserld! 
no Portal. Nos casos em que a distrlbulçãoda 
campanha pelos meios atinja um valor igual ou 
superior a 15 mil euros, é swore nemsárjaa 
aprovação dp CREG. Nestas situações é 
el aborada uma informação contendo a 
des.crição das despesas de distribui ção da 
campanha pel os OCS, bem como a 
percentagem afeta a órgãos de comunicação 
social regionail e locais e a proposta de 
valida�oounãovalidação da campanha. 
A respetiva validação no Portal fica pendent� 
a aguardar a decisãodoCREG. 
Deverá atender-se ao disposto no n.t 2 do 
artigo 10.4 o quõl determina que •não é 
permitido o pagamento de campanhas lle 
publ icidade Institucional sem que a respeti'.e 
despesa estej a antecipadamente reg1stam re 
ERCe semqueestejacumpridoodisposto no 
artlgoS.! da lei ». 

Campartllas não validadas 

As campanhas não são vaidad!ls oos 
casos em que se verifique 
inconformidade com o exigido no 
artigo 8.!'- da lei. Nestas situações, a 
Informação, além de conter a 
fundamentação da proposta, deve 
ser acompanhada de: 

a) ProposradeofídoaenviaraoTC 
contendo a desc.rlç.ãodos factos; 

b) PrOl)OSta de ofíci o a enviar à 
entidade promotora da 
campanha de PIE, informando 
sobre a decisão da ERCquantoâ 
comunicação dos faaos ao TC. 

e) Em fase posterior â comunica(ào 
ao TC e no âmbito do processo 
que cle<orrerà neste Tribunal, a 
ERC pode vir a pronunciar-se, 
caso seja solicitada. 



Relatório Mensal 

l\fos termos dõ n. 111 éJo artlgo 
11.9 da Le1 n.9 95/201S, a ERC é 
responsâvel pela elaboração de 
um relatório atuallzadosobre a 
adjudicação das campanhas de 
PIE, a ser di vulgado mer>s<1lmente 
no sítio ecletrónicoda ERC. 

O reclatório m-aJ � ser 
elaborado no Início do mês 
seguinte a que se reporta e 
divulgada no síti o da ERC em 
Relatórios PIE meru.ais. 

O relatório é acompanhado de 
uma informação e segue o 
percurso previsto para ecste tipo 
de docllmecntos lnternos até à 
dedsl!odoCREG. 

Na sequênci a da aprovação, o 
reJatiirlo� remetidodoGabinete_ 
do CREG para a as.sessona de 
Comunicação que procede à sua 
pubíl cação nositeda ERC. 
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RelatórioAnuaJ do Grau de 
CUmp.-i:memoda lei j 

De acordo com o disposto non.e 2â> 
artigo 11� ela lei, à ERC compete_ 
el aborar um r<?latórl o anual sobre o 
grau de cumprimento da presente. 
lel, que remete à Assembleia âl 
Recpúblic.JI a� ao final do pri meiro 
semestredecada ano civil. 

No cumpri mento da refericil 
competência, o «Relatóri o de 
Re,eulação», elaborado can 
períodiddadeanual, dedica um dos 
seus Capítulos à Publicidacz 
Instituci onal do Estado, o qual ainâl 
� enviado, de forma autónoma, à 
Assembleia da Repúbnca. 

ERC 

Oc;IOiJmento,.•lnMlflf-notOOC::-
a, ,,t-Uwta d• •Mt..U de (:Olfl'WIWJ,çiiO d• 

YmO-•"NI (OPta.larrt«! 
•I CO!"'wMt�Md•Yi"'P-'"l'\,,�,Oi,..-., 
cJ OOC:wm-e,nac;lo dia 1'1C,O,U

4 

111 Cont«tl01 torm • entaud e (cnvllt ov o� 
e) t�fo•"'-Clo Of od....,r,d.• �e'O tltO'llliCO 

(umpa"lhU IIJ'Dt-riOrff .u mi (1,111n) 
;') l\ot-JISÇ>Ck -at1wt6ffci(Port-,tq 
t I Ofic.M) de nciufiu,c:Jo u rnt.d.ade .fiOete • 

wl1�1oOU .._.d1Qff'lpr,,en1\I 
M CAM"AN.HA.$HÃOC:OHFORMU 

Of1<ío 1k c:'DffliilfUU(Jo ,NI trltxir...i M 
�1t�-M'1C• 
Oficio .» m�r o opetaCIOI' oo e-tti.'IO 
l)ól�Of( 
Pfl)ido�prQl"'iinaa da K 
Pr'CMr,a.d.at"C 

Fonte: Guia de Gestão, análise e validação das campanhas de Publicidade Institucional do Estado, de janeiro de 2020. 

Nota: O valor de 15m€ foi alterado para 5m€. 
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da SupC'M'WO c-m: 

\\(nl,,btor -V.,o.OSM\NÚCUO PVI INS"T ESTAOO 

A hm d-, f.-cihl:tr a pe,;qwsa • 1 tdl:n\iflc.a"1o dos 
Pf'O<fl10S 1,v-.rd•dos NI pas1� comum da U$. 
s,cn,prc q1,.1e S)0).1fvcj. dovNlo K1' cn.d� �s,tas 
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dement01,: A.nto/N,• ck-COOC/ (ntld•de promotor• 
(ú: 2019.Sl58•ANSi\ •l''KOll 2019) 
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ANEXO 5 - Entidades que realizaram campanhas utilizando outros meios de divulgação 

Entidade 

Promotora 

Casa Pia 

DGS 

FAP 

IHRU 

IMT 

ISS 

OPART 

Campanha Meios que permitiram a divulgação 

da campanha 

Campanha de redes sociais da Oferta Redes Sociais, Facebook, lnstagram e 

Educativa e Formativa da Casa Pia de Google. 

Lisboa, I.P., 

" Inverno 2018/2019", "Vacinação contra a On line/redes sociais, Rede de 

Gripe", "Vacinação contra o Sarampo" e transporte e MUPl's, -

"COVI D-1 9" - Distribuição de meios - - Revista da Freguesia 

"Brand 

Regime 

Awareness 

de 

li" Abrigos, Rede Nacional de 

Contrato_ 1 ,  

Campanha Regime de Contrato_ 2, 

Academia da Força Aérea_ 2021 

"Programa de Arrendamento Acessível" 

Portal I MT online 

Multibanco, NIT, Redes Sociais, 

Outdoors A 1, llllk 

• 
Rede Multibanco 

"Novo Regime dos Traba lhadores Rede Nacional de Multibanco 

1 ndependentes" 

1 2  campanhas 

divulgação de 

relacionadas com a Rede Nacional 

projetos do Teatro 

Nacional de São Carlos, Companhia 

Nacional de Bailado e Centro Cultural de 

Belém 
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outdoors 

de Multibanco, 



ANEXO 6 - Situações de incumprimento enviadas para o Tribunal de Contas 

Entidades Campanha Ano da N. Proc Montante 

Promotoras Campan PEQD/PD 

ha 

OPART Temporada até dezembro de 2015. Teatro Nacional de São 2015/201 6 1 94/2017 80. 678,75€ 

Organismo de Carlos (TNSq; 

Produção Artfstica, Projeto do TNSC, outubro a dezembro de 201 5; Projeto do 

E.P. E. TNSC e da Companhia Nacional de Bailado (CNB); 

Divulgação de dois projetos do TNSC 

Espetáculos do TNSC e CN B 

TNSC - Projetos da temporada 2016 

Concerto sinfónico no Centro Cultural de Belém 15 /05 e 

na Casa de Concertos da Casa da Mósica de 15/5 a 25/6 

Festival ao Largo em 2016 

Temporada TNSC 2016/2017 

ANQEP - Agência Programa Qualifica 2016 51/2017 121.160,41€ 

Nacional para 

Qualificação e o 

Ensino Profissional, 

I.P. 

IMT - 1 nstituto da «Divulgação Portal IMT online» 2018 63/2019 71 .946,99€ 

Mobilidade e dos 

Transportes, 1.P. 

«Complemento Solidário para Idosos» 2016 51/2017 73.789,28€ 
ISS- lnstituto da 

Segurança Social «Novo Regime dos Trabalhadores Independentes» 2018/201 9 92/2020 1 12.478,29€ 

ANSR - Autoridade «Campanha Natal e Ano Novo 2018/2019» 2018/201 9 157/2019 136.748,46€ 

Nacional de 

Segurança 

Rodoviária 

EPAL Empresa «EPAL, 150 anos» 2018 64/2019 33.654,67€ 

Portuguesa das 

Aguas Livres, S.A. «0% Energi a» 2020 49/2021 6.928,00€ 

DGS - Direção Geral «Campanha sobre Sarampo» 2018/201 9 65/2022 318.366,38€ 

de Saóde «Campanha da Gripe» 

«Campanha do Inverno» 

1 O campanhas "COVI D- 19" 2020/2021 66/2022 5.107.105,68€ 

Doca Pescas «Campanha de promoção do consumo do Carapau» 2019 246/2019 184.587,71€ 

FA - Força Aérea Brand Awareness li 2019 213/2020 34.100,00€ 

Portuguesa 



Entidades 

Promotoras 

I RN-lnstituto dos 

Registos e 

Notariado, I.P. 

AdP Aguas de 

Portugal, SGPS, 

S.A. 

SGMA - Secretaria-

Geral do Ministério 

do Ambiente 

AMA - Agência para 

a Modernização 

Administrativa I.P 

Autoridade da 

Gestão do MAR 

� 1 ""e TRIBUNALDE 
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Campanha 

«Cartão de Cidadão Online» 

«Obrigado» 

«A segurança é a sua praia» 

Divulgação de Ambito Nacional de Informação Relevante 

relativa a Projetos PRR 

Serviço de Comunicação Branding 

73 

Ano da 

Campan 

ha 

2019 

2020 

2020 

2021 

2021/2022 

N Proc Montante 

PEQD/PD 

250/201 9 32.444,70€ 

64/2022 21.163,90€ 

19/2021 593.474,56€ 

56/2022 10.126,40€ 

67/2022 80.625,00€ 
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ANEXO 7 - Emolumentos 

 

São devidos emolumentos nos termos dos artigos 10.º e 11.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal 
de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio, com a nova redação dada pelas Leis n.ºs 
139/99, de 28 de agosto, e 3-B/2000, de 4 de abril, como se indica seguidamente:  
 
 
 

Entidades Montante (€) 

Entidade Reguladora para a Comunicação Social 8 582,00 

Agência para a Modernização Administrativa, I.P. 1 226,00 

Instituto da Segurança Social, I.P. 1 226,00 

Direção-Geral de Saúde 1 226,00 

Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I.P. 1 226,00 

Empresa Pública das Águas Livres, S.A. 1 226,00 

Instituto dos Registos e Notariado, I.P. 1 226,00 

Estado-Maior da Força Aérea 1 226,00 

Total 17 164,00 
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ANEXO 8 - Contraditório 
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AGÊNCIA PARA A MOD ERNIZAÇÃO ADMIN ISTRATIVA, 1 .P . 

Campanha "Divulgação de Âmbito Nacional de Informação Relevante Relativa a Projetos PRR" 



Exmo. Senhor 

Diretor-Gera l  do Tribuna l  de Contas 

Aven ida da Repúbl ica, 65 

1050-189 Lisboa 

Enviado por correio e letrónico: DAIV@tcontas .pt 

Processo n. º 04/2022 - AUDIT _DAIV 

Assunto: Resposta à V. notificação referente ao Proc. N.º  04/2022- Audit DAIV 

Após aná l ise da cópia da aud itoria (documento 1) no âmbito de campa nhas de Pub l icidade 

I nstituciona l  do Estado e, em concreto, do proced imento de contratação publ ica real izado pela AMA, 

1 . P. (Ajuste D i reto n .º  157/21/DCP/ECE I/CAM PANHA DE M E IOS PARA TELEVISÃO), tenho a informar: 

A necess idade refletida no procedimento identificado no ponto anterior foi identificada pela Direção 

de Comu n ica ção e enviada para o Gab inete J u ríd ico, concretamente para a Divisão de Contratação a 

fim de serem desenvo lvidos todos os proced imentos necessá rios para aqu is ição do serviço em causa, 

bem como, garantir o cumprimento de todos os requ is itos legais previstos no CCP e demais normas 

lega is apl icáveis (documento 2 ) .  

As intervenções, neste processo, do Depa rtamento de Admin istração Gera l  do qua l  sou responsável, 

foram as segu intes: 

1. Emissão de Cabimento, de acordo com o pedido efetuado pela D i reção de Comunicação; 

2 .  Em issão do Compromisso, na adjud icação do serviço; 

3 .  Pagamento das duas fatu ras recebidas, após devidamente va l idadas pe la Gestora de 

Contrato, conforme fluxo retirado do sistema de gestão documenta l (documento 3), 

ga ra ntido esta que se encontravam assegu radas as formal idades legais necessárias pa ra se 

poder  proceder ao pagamento das mesmas. 

Não obstante o desconhecimento da lei não favorecer ninguém, gostaria de rea lça r que, traba lhando 

em equ ipa, e tratando-se de colegas com responsabi l idades acrescidas, não tive qua lquer indício para 

duvidar e co locar em causa o pagamento das fatu ras referentes a este procedimento. I mporta 

sa l ientar que  nenhum dos interven ientes neste processo, responsável pela D ireção de Comun icação, 

responsável pela Equ ipa de Conteúdos, e s imu ltaneamente gestora do contrato, e responsável pelo 
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1. Cópia da autorização da despesa (informação, despacho autorizador e cabimento); 

2. Cópia do contrato(s) assinado(s); 

3. Cópia do(s) co ntrato (s) de aquisição de espaço(s) publicitário(s), se autónomos; 

4. Com provativo da comunicação à ERC da aquisição de espaços publicitários; 

5. Plano de meios (ou documento equivalente) donde conste a distribuição da 

publicidade pelos vários órgãos de comunicação social ou por outros suportes; 

6. Cópia da autorização de pagamento (montante, data, autorizador); 

7. Delegações de competências aplicáveis à autorização de des pesa e de pagamento. 

11. A 16 de março de 2022, a AMA respondeu através de ofício, ao Tribunal de Contas, anexando 

apenas a documentação sol icitada, não tendo efetuado qua lquer esclarecimento face às 

irregularidades detetadas no processo. 

12. I mporta referir mais uma vez que nunca fui devidamente e atempadamente informada de 

quaisquer irregularidades nem alertada para as consequências possíveis que eram 

conhecidas pelos restantes intervenientes no processo. 

Enquanto res ponsável pelo Departamento de Administração Geral, em ú ltimo rácio, cabe-me a mim 

garantir e verificar o cumprimento lega l da verificação dos pressupostos para autorização do 

pagamento de todas as faturas da AMA, I P. No entanto, rea lço, uma vez mais, que o procedimento foi 

desenvolvido e acompanhado pe los responsáveis pela Direção de Comun icação, Ga binete Jurídico e 

Equipa de Conteúdos, simultaneamente gestora de contrato. 

Acresce a este facto que a gestora de contrato nomeada em sede de procedimento contratual, nos 

termos do artigo 290.!1-A do CCP, validou as faturas, pelo que no enquadramento jurídico aplicável, 

confiei no pressuposto de que a mesma acompanhou a execução do contrato, não me tendo 

informado em qualquer momento antes desta notificação de qua isquer irregularidades. É 

responsabilidade dos gestores de contrato, que quando detetem "desvios, defeitos ou outras 

anomalias na execução do contrato, devem comunicá-los de imediato ao órgão competente, 

propondo, em relatório fundamentado, as medidas corretivas que, em cada caso, se revelem 

adequadas." (n .!!  4 do artigo 290.!!-A do CCP). 

Refiro mais uma vez, que me foi ocultada informação relevante, e que caso tivesse tido con hecimento 

da mesma, nunca teria autorizado o paga mento das faturas em causa até que todas as irregularidades 

se encontrassem sanadas. 
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E no que concerne às autorizações de pagamento, as mesmas ocorreram em 22 .12 .2016 (AP 

27280), pelo que também a prescrição do procedimento sancionatório ocorreu, em 28.12.2021. 

Face ao exposto, para que não houvesse prescrição do procedimento a que se refere o artigo 

70.� da LOPTC, o início da aud itoria teria de ter ocorrido até 9.11.2021 ou no l imite até 

30.11.2021 e até ao dia 28.1 2.2021, no que se refere à obrigação de comunica ção à ERC e às 

autori zações de pagamento, respetivamente, o que não resulta dos elementos conhecidos em 

sede da  presente auditoria. 

Na verdade, quando o ISS, IP  teve conhecimento da Auditoria em curso 14.03 . 2022 -, data a 

partir d a  q ual poderia dar conhecimento à ora signatária, já a prescrição das infrações 

f inanceiras sancionatórias t inha ocorrido. 

Em conclusão, relativamente às infrações financeiras de natureza sancionatória imputadas a 

Aida M aria Pereira da Costa, ten do  por base factos alegadamente ocorridos em 9 . 11 .2016, é de  

julgar extinto, por prescrição, o procedimento, nos  termos das disposições conjugadas dos 

artigm h9."', n." 2 ,  alínea h), P / (J 2, n . 9 -;  1, 2  3, ', e ó da lOP rC, o que se requr,,r desde j á  sej ci 

dP. cL-i rcJdo  

Não concedendo, deve o douto 1 r ibuna l ,  em sede de contraditório, considerar o que de seguida 

se d irá em sede de responsabi l idade. 

Da ilicitude e da culp� 

A LOPTC regula a responsabi l idad e  financeira sancionatória nos artigos 65.!! a 68.!!. 

Decorre, do citado diploma, que a imputação de responsabil idade financeira sancionatória, nos 

casos referentes à violação das normas sobre a elaboração e execução dos orçamentos, bem 

como da  assunção, autorização ou pagamento de despesas públicas ou compromissos, recai 

sobre o agente ou os agentes da ação (artigos 61 .!!, n. !!1 e 62.!!, n.!!s 1 e 2, apl icáveis por força 

do artigo 67 .!! n)" 3, todos da  LOPTC). 

Todavia, só existe responsabi l idade sancionatória caso a ação ou omissão do agente seja culposa 

(artigos 67"', n.!!s 2 e 3, e 612, n . !!  5, da LOPTC), envolvendo o recurso aos princípios e conr.eitos 
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enformadores do direito penal, sendo a culpa avaliada de acordo com os critérios estabelecidos 

no artigo 64!1 da citada lei. 

Assim, não basta uma conduta objetivamente tipificada como infração financeira sancionatória, 

por parte duma concreta pessoa, para que possa considerar-se como responsável. Com efeito, 

a responsabi lidade financeira exige a culpa, na realização ou omissão da ação, nas modalidades 

de dolo ou negligência, pelo que só com o preenchimento, também deste elemento subjetivo, 

poderemos estar perante uma infração financeira - dr. artigos 61º, nº 5, 65º, n!! 5 e 67º, n. !! 3, 

todos da LOPTC. 

A culpa, na modalidade de negligência, implica uma censura à conduta do agente, porquanto, 

em função da qual idade e responsabi lidade de que estava investido, tinha o dever de observar 

e cumprir o regime legal em causa e, nessa medida, não tendo o devido cuidado na observância 

e não violação do mesmo, agiu com culpa. 

Quando o agente ao atuar, representa como possível a realização de um facto correspondente 

ao i lícito, mas atua sem se conformar com essa rea lização, estamos perante a negligência 

consciente - d. alínea a) do artigo 15.11 do Código Penal. Porém, se o agente não chega sequer 

a representar a possibilidade da real ização do facto ilícito, configura-se uma atuação mediante 

negligência inconsciente cf. alínea b) do artigo 15.º citado. 

No caso do presente relatório, o Tribunal de Contas vem indicar, perante as situações que 

considerou consubstanciarem a prática de infrações financeiras revestidas de irregularidades, 

resultantes da autorização de pagamento decorrente da aquisição de espaço publicitário não 

submetidos à comunicação atempada à ERC e à afetação aos órgãos de comunicação social 

regionais e locais de percentagem não inferior a 25 % do custo global previsto, a correspondente 

responsabilidade financeira, a título pessoal, à respetiva dirigente com atuação na matéria. 

Contudo, não se indicia que tais condutas ou comportamentos pretensamente suscetíveis de 

constituírem infrações financeiras tenham sido praticadas com culpa e de forma dolosa, em 

desrespeito pelos deveres de zelo no exercício das suas funções. 

Afigura-se que a conduta assumida pela interveniente no processo de autorização de 

pagamento da Campanha Complemento Solidário para Idosos deve ser tida em apreço pela 

positiva na apreciação do Tribunal de Contas, dado que a mesma agiu de boa-fé, em 
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cumpri mento do dever de zelo que norteia a sua atividade e exercício de funções, convicta que 

da sua conduta resultaria o cumprimento da legal idade. 

Face ao exposto, cumpre mencionar algumas circunstâncias concretas que estivera m presentes 

na atuação da interveniente e frisar as consequências que das mesmas devem ser retiradas: 

Conforme resulta do relatório de a uditoria, a ERC ainda apresenta insuficiencias, que carecem 

de melhoria ao nível da avaliação do risco, da informação, da comunicação, do controlo e 

monitorização das campanhas promovidas pelas entidades promotoras, sendo a inda apontada 

a circunstâ ncia da LPIE, conter diversas normas cujos conceitos e articulação geram situações de 

difícil interpretação, o que, potencialmen te, tem efeitos nefastos sabre a forma como as 

entidades promotoras aplicam a lei ao nível das aquisições de serviços e das deveres de 

comunicação e transparência a que se encontram adstritos. 

A verd ade é que, apenas em setembro de 2016, isto é, um mês antes da campanha em questão, 

o acesso à p lataforma digital da PIE que visa assegurar a gestão de toda a inform ação respeitante 

ii PlE e permitir a com unica ção e trat.imento de dados, foi possível. 

E só en 1  ·�01 B foi disponibi l i .ado pela ERC o manual de Proc:ecli merrlos daó Entidades par c1 a 

u ti ! í!élÇ::Ío cia plata forma d ig i,a l ,  que exp l ic,i rnmu deve ser detu,,do o registo na plataforma e ;i 

submissão de documentação. 

Tal deve ser considerado um fator atenuante de  responsabi l idade, por indiciar que a ERC ainda 

se encontrava em processo de estabelecer os seus procedimentos e políticas internas, o que 

conduziu a que os departamentos do 155, IP não estivessem cientes do novo proced imento e, 

consequentemente, implementados os sistemas necessários para garantir o cumprimento das 

respetivas obrigações . 

Contudo, no que se refere ao procedimento seguido, no âmbito dos contratos com a natureza 

dos versados nos autos, importa atender no segu inte: 

A estrutura orgânica do ISS, IP reflete uma efetiva e desejável segregação de funções entre a 

área admin istrativa, responsável pelo desenvolvimento dos procedimentos de aquisição de bens 

e serviços e pelo acompanhamento da execução dos contratos de fornecimento de bens, 

prestação de serviços e empreitadas de obras públ icas, assegurada pelo Departamento de 

Administração e Património (DAP) e a área fina nceira, responsável pelas autorizações de 
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pagamento referentes a faturas emitidas no âmbito daqueles contratos, esta última da 

responsabil idade do Departamento de Gestão e Controlo Financeiro (DCGF), a quem cabe, após 

a confirmação das faturas, assegurar o respetivo pagamento através das denominadas 

autorizações de pagamento (AP). 

O princípio da segregação de funções é, pois, um mecanismo importante para garantir a 

transparência, a confiabilidade e a integridade dos processos de gestão financeira, bem como 

para evitar situações de conflito de interesses ou de influência indevida no desempenho das 

funções. 

Ora, analisando os documentos que se encontram junto aos autos, constatamos que os circuitos 

dos mesmos, até ao ato de autorização de pagamento, foi efetuado na convicção da legalidade 

das despesas autorizadas e na confirmação de execução dos respetivos serviços. 

O processo administrativo conexo continha as informações técnicas e os despachos, 

propugnando a regularidade do procedimento, pelo que a responsável pela autorização do 

pagamento confiou no entendimento preconizado pelos serviços. 

Os responsáveis pelo desenvolvimento e acompanhamento da respetiva execução dos 

contratos, procederam à val idação das faturas e ao envio das mesmas para o departamento 

financeiro, no pressuposto de que se encontravam reunidos todos os pressupostos necessários 

ao respetivo pagamento, pelo que as autorizações de pagamento tiveram por base a informação 

prestada por aqueles serviços de que as mesmas reuniam todas as condições contratuais e legais 

para serem pagas, as quais foram tidas por boas e nas quais a visada, enquanto autorizadora do 

pagamento confiou. 

A intervenção do DCGF, enquadra-se no conjunto de procedimentos definidos e implementados 

há largos anos, e só ocorre depois das faturas apresentadas a pagamento terem sido alvo de 

diversas operações de controlo pelos serviços a montante. 

Pelo que, a visada, enquanto d irigente da área financeira, responsável pelo pagamento em 

causa, sendo interveniente na fase final do processo, ou seja, no pagamento, e desconhecendo 

que não tinha sido dado cumprimento atempado à comunicação à ERC das campanhas de PIE, 

bem como das regras aplicáveis à sua distribuição em território nacional, procedeu à autorização 
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de pagamento, agindo de boa fé, convicta da não existência de qualquer lacuna no processo 

contratual ,  impeditiva do referido pagamento. 

A visada, confiou naturalmente na qualidade técnica e regularidade das propostas e informações 

que lhe foram presentes. 

A possibi l idade, ainda que teórica, de escrutinar uma e cada peça dos processos tecnica mente 

instruídos, incl uindo os respetivos anexos, não pode ser de boa-fé equacionada face ao perfil da 

função gestionária em que a signatária se encontra investida. 

Considerando ter agido de total boa-fé, no pressuposto do cump rimento da legal idade devida, 

cons idera a signatária, salvo melhor opinião, que não foi praticada qualquer infração, devendo 

ser afastada a aplicabi l idade da a l ínea b)  do n .º 1 do artigo 65.� da LOPTC por não se verificarem 

os pressupostos para a sua apl icação. 

A não ser assim entendido, e por dever de ca utela, desde já se requer que seja ap l icado ao 

rnP. smo n n'gi me d;, rel�vação cl r1 responsabil ida de, por se \/erifi c;, r,:-m os prr.s,upos i o:; 

respetivos ou a dispensa de mulêa, nos lernws do disposto nos n . Qs 8 e 9 du ar ligo 65.Q da LOf>TC. 

A respon sa bi lidade financeira que se imputa à visada, pela prática dos atos em apreço, só pode 

proceder se a prática desses atos resulta r de uma atuação culposa (a rtigos 67. '!., nº 3 e 61.2 n .9  

5, da LOPTC). 

Ora, do exposto, quer da factua lidade apurada em sede de relatório, quer do presente 

articulado, não resulta que a atuação da signatária, tenha revestido algum tipo de culpa e tão 

pouco qualquer tipo de dolo. Na verdade, a indiciada responsável agiu de boa-fé e na convicção 

da l icitude do ato praticado, a qual resultou da plena confiança que lhes merecem as 

informações prestadas pelos diferentes serviços do Instituto em apreço, o que conduz a que se 

mostre justificada a sua atuação. 

A cond uta da signatária, a reputar-se por ilícita e negl igente não consubstanciou, ainda assim, 

qualquer prejuízo para o erário públ ico, em benefício pessoal e/ou de terceiros. 

A ausência de antecedentes de cariz específico e s imilar aos factos dos autos, sempre deverá 

contribuir para que o Tribunal de Contas, em apreciação conjunta com o quadro de 
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circunstâncias e condicionalismos que circunscrevem a atuação da interveniente pela 

autorização do pagamento, lance mão da faculdade de relevação da responsabilidade financeira 

em causa. 

O facto de se ter tratado de um l apso não intencional implica que, a considerar-se ter existido 

uma infração, a mesma tenha sido praticada a título de negligência, o que não pode deixar de 

ser considerado na formulação do julzo de responsabilidade pela prática da infração financeira. 

A negligência, conforme refere António Cluny, in "Responsabilidade Financeira e Tribunal de 

Contas Contributos para uma Reflexão Necessária", Coimbra Editora, 2011, 1� Edição, página 

73": não pode ser concebida em abstrato, há-de ser em relação ao cumprimento de um dever 

funcional legalmente prescrito; a uma conduta - por ação ou omissão - normativamente 

prevista e condenável. 

A imputação de uma infração financeira pressupõe a culpa do agente no procedimento por si 

desenvolvido e que, por isso, a sua ação (ou inação} deve integrar uma conduta voluntária e 

consciente (página 104 da referida obra). 

E, citando Alejandro Nieto, in "Derecho Administrativo Sancionatório", a culpa específica da 

responsabilidade sancionatória integrará necessariamente três elementos essenciais - a 

dil igência exigível, a boa-fé e o risco (página 134). 

A diligência exigível reconduz-se às circunstâncias concretas do caso em apreço, nas quais se 

integra m as características pessoais do visado. 

A boa-fé, aqui referenciada pela análise concreta das "circunstâncias que possam ter levado a 

que um responsável, normalmente diligente e por isso informado, possa, ainda assim, ter, no 

desempenho da sua atividade funcional, cometido uma ilegalidade capaz de integrar uma 

infração financeira (página 136). 

E o risco, necessariamente associado a um juízo de prognose relativo à produção de danos 

concretos, que pudessem advir da conduta do visado, aliado à necessária prova do elemento 

volitivo, ainda que a título negligente, conducente à concretização do perigo. 
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No caso concreto, afigura-se que a eventual culpa, na forma de negligência leve, está afastada, 

ou será de afastar, por se verificar um erro sobre a i l icitude da respetiva conduta. 

A interven iente atuou na convicção de que nenhuma irregula ridade procedimenta l ou i legal 

enfermava a sua atuação, não tendo motivos para duvidar da sua conformidade à lei . 

Reitera-se que a ind iciada responsável agiu de boa-fé e na convicção da l i citude do ato praticado, 

a qual resu ltou da p lena confi ança que lhes mereceram as informações prestadas pelos serviços 

do I nstituto. 

A medida da censurabil idade assenta na ca pacidade do agente para ter consciência da 

com preensão do desvalor da sua con duta à luz do padrão de um homem médio, pe lo que é 

determina nte aferir o elemento subjetivo da imputação para se decidir ou não pelo 

preenchimento completo da infração fi n anceiríl imputada. 

/l-,ge com negligência quem, por não proceder com o cuidado a que, segundo as circunstâncias, 

está obriga do e de que é cc1 pa ? :  a) f<epre:, P.ntar corno possível c1 rezd izai;ão de um fa cto que 

preenche um tipo de crime,  mas a tuar sem se confor mar com es�-a real iza ção; ou i.J) Não  cher�ar· 

seq uer :1 representJr a poss ib i l idade de rea l i zaçê1 0 do facto. 

Ora, tendo a interveniente confiado na regularid ade da proposta apresentada, embora tal possa 

não ser desculpante, sempre l he  diminui consideravelmente a culpa. 

Nem, tão pouco o 155, IP não foi em momento anterior, atribuída a prática de igual i nfração da 

mesma n atureza. 

Aliás, o ISS tem sido a lvo de diversas ações de fiscal ização e aud itorias por parte de dive rsas 

entidades entre elas o Tribuna l  de Contas, sendo que os procedimentos implementados no que 

concerne ao tipo de operações em apreço nunca mereceram reparo, nem foram alvo de 

recomendações com vista à sua a lteração. 

A apreciação da conduta da visada, deve ter em conta as especificidades das funções 

desempenhadas e o padrão dil igente e prudente na gestão e afetação dos d inheiros públ icos 

que lhe compete zelar e gerir. 
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Da ilicitude e da cu)p-ª 

A LOPTC regula a responsabil idade financeira sancionatória nos a rtigos 65.!! a 68.!!. 

Decorre, do citado diploma, que a i mputação de responsabilidade financeira sancionatória, nos 

casos referentes à violação das n ormas sobre a elaboração e execução dos orçamentos, bem 

como d a  assunção, autorização ou pagamento de despesas públicas ou compromissos, recai 

sobre o agente ou os agentes da ação (artigos 61.!!, n.  !11 e 62 .!1, n.!!s 1 e 2, aplicáveis por força 

do artigo 67.!! n.!! 3, todos da LOPTC). 

Todavia, só existe responsabil idade sancionatória caso a ação ou omissão do agente seja culposa 

(artigos 67!'!, n.!!s 2 e 3, e 61!!, n .!1 5, da LOPTC), envolvendo o recurso aos princípios e conceitos 

enformadores do direito penal , sendo a culpa dVal iada de acordo com os critérios estabelecidos 

no artigo 64!1 da citad a le i .  

Assim, não basta uma conduta obje tivamente tipificada como infração financeira sancionatória, 

por parte duma concreta pessoa, para que possa considerar-se como responsável. Com efeito, 

a responsab i l idade financeira exige a culpa, na realização ou omissão da ação, nas modalidades 

de dolo ou negligência, pelo que só com o preenchimento, também deste elemento subjetivo, 

poderemos estar perante uma infração financeira - cfr. artigos 61!!, n!! 5, 65!1, n!! 5 e 67!!, n, !1 3, 

todos da LOPTC. 

A culpa, na modalidade de negligência, implica uma censura à conduta do agente, porqua nto, 

em função da qualidade e responsabil idade de que estava investido, tinha o dever de observar 

e cumprir o regime lega l em causa e, nessa medida , não tendo o devido cuidado na observâ ncia 

e não violação do mesmo, agiu com culpa. 

Quando o agente ao atuar, representa como possível a real ização de um facto correspondente 

ao ilícito, mas atua sem se conformar com essa realização, estamos perante a negligência 

consciente cf. alínea a) do artigo 15.!! do Código Penal. Porém, se o agente não chega sequer 

a representar a possibi l idade da real ização do facto ilícito, configura-se uma atuação mediante 

negligência inconsciente - cf. a l ínea b) do artigo 15. !! citado. 
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E só em 2018 foi disponibil izado pela ERC o manual de Procedimentos das Entidades para a 

utilização da plataforma digital, que explica como deve ser efetuado o registo na plataforma e a 

submissão de documentação. 

Tal deve ser considera do um fator atenuante de responsabilidade, por indici a r  que a ERC a inda 

se encontrava em processo de estabelecer os seus procedimentos e políticas internas, o que 

conduziu a que os departamentos do ISS, IP não estivessem cientes do novo procedimento e, 

consequentemente, implementados os sistemas necessários para garantir o cumprimento das 

respetivas obrigações. 

Contudo, no que se refere ao procedimento seguido, no âmbito dos contratos com a natureza 

dos versados nos autos, importa atender no seguinte: 

A estrutura orgânica do ISS, IP reflete uma efetiva e desejável segregação de funções entre a 

área ad ministrativa, responsável pelo desenvolvi mento dos procedimentos de aquisição de bens 

e serviços e pelo acompanhamento da execução dos contratos de fornecimento de bens, 

prestação de serviços e empreitadas de obras públ icas, assegurada pelo Dep artamento de 

Admin istração e Pa tr imónio (OAP) e a área financeira, responsável pelas au torizações de 

pagame nto referentes a fatu ras emit idas no âmbito daque les contratos, esta última da 

responsabi l idade do Departamento de Gestão e Controlo Financeiro (DCGF), a quem ca be, após 

a confirmação das faturas, assegurar o respetivo paga mento através das denominadas 

autori zações de pagamento (AP). 

O princípio da segregação de funções é, pois, um mecanismo importante para garantir a 

transparência, a confiabilidade e a integridade dos processos de gestão financeira, bem como 

para evitar situações de conflito de interesses ou de influência indevida no desempenho das 

funções. 

Ora, a nalisando os documentos que se encontram junto aos autos, constatamos que os circuitos 

dos mesmos, até ao ato de autori zação de pagamento, foi efetuado na convicção da legalidade 

das despesas autorizadas e na confirmação de execução dos respetivos serviços. 

O processo administrativo conexo continha as informações técnicas e os despachos, 

propugnando a regularidade do procedimento, pelo que a responsável pela autorização do 

pagamento confiou no entendimento preconizado pelos serviços. 
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Os responsáveis pelo desenvolvimento e acompanhamento da respetiva execução dos 

contratos, p rocederam à validação das faturas e ao envio das mesmas para o departamento 

financeiro, no pressuposto de que se encontravam reunidos todos os pressupostos necessários 

ao respetivo pagamento, pelo que as autoriza ções de pagamento tivera m por base a i nforma ção 

prestada por aqueles serviços de que as mesmas reuniam todas as condições contratuais e legais 

para serem pagas, as quais foram tidas por boas e nas quais a visada, enquanto autorizadora do 

p agamento confiou. 

A intervençã o do DCGF, enquadra-se no conjunto de procedimentos definidos e implementados 

há largos anos, e só ocorre depois das faturas apresentadas a pagamento terem sido alvo de 

diversas operações de controlo pelos serviços a montante. 

Pelo que, a visada, enq uanto dirigente na área financeira, responsável pelos pagamentos em 

causa, sen do interveniente na  fase final do processo, ou seja, no pagamento, e desconhecendo 

que não tinha sido dado cumprimento atempado à comunicação à ERC das campanhas de P IE, 

bem como das regras apl icáveis à sua distribuição em território nacional, procedeu à autorização 

de pagamento, agindo de boa fé, convicta da não existência de qualquer lacuna no processo 

contratual, i mpeditiva do referido pagamento. 

A visada, confiou natura lmente na qualidade técnica e regularidade das propostas e informações 

que lhe foram presentes. 

A possibi l idade, ainda que teórica, de escrutinar uma e cada peça dos processos tecn icamente 

instruídos, induindo os respetivos anexos, não pode ser de boa-fé equacionada face ao perfil da 

função gestionária em que a signatária se encontra investida. 

Considerando ter agido de total boa-fé, no pressuposto do cumprimento da legalidade devida, 

considera a signatária, salvo melhor opinião, que não foi praticada qualquer infração, devendo 

ser afastada a aplica bi l idade da alínea b) do n.!? 1 do artigo 65.!! da LOPTC por não se verificarem 

os pressupostos para a sua a plicação. 

A não ser assim entendido, e por dever de cautela, desde já se requer que seja aplicado ao 

mesmo o regime da relevação da responsabil idade, por se verificarem os pressupostos 

respetivos ou a dispensa de multa, nos termos do disposto nos n. !?s 8 e 9 do artigo 65.!? da LOPTC. 
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A responsabil idade financeira que se imputa à visada, pela práti ca dos atos em apreço, só pode 

proceder se a prática desses atos resultar de uma atuação culposa (a rtigos 67.g, nº 3 e 61.g n.2 

5, da LOPTC). 

Ora, do exposto, quer da factualídade apurada em sede de relatório, quer do presente 

articulado, não resulta que a atuação da signatária, tenha revestido algum tipo de culpa e tão 

pouco qu a lquer tipo de dolo. Na verdade, a indiciada responsável agiu de boa-fé e na convicção 

da licitude do ato praticado, a qual  resultou da plena confiança que lhes merecem as 

informações prestadas pelos diferentes serviços do Instituto em apreço, o que conduz a que se 

mostre justificada a sua atuação. 

A conduta da signatária, a reputar-se por ilícita e negligente não consubstanciou, a inda assim, 

qualquer preju ízo para o erário público, em benefício pessoal e/ou de terceiros. 

A ausência de antecedentes, quer de natureza genérica, quer de cariz específi co e similar aos 

factos dos autos, sempre deverá contribuir para que o Tribuna l  de Contas, em apreciação 

conjunta com o quadro de circunstâncias e condicionalismos que circunscrevem a atuação do 

i nterveniente pel a  autori zação d.i despesa, lance mão da facul dade de relevação da  

responsabi l idade fi nanceira em causa. 

A visada nunca foi condenada pela prática de infração sancionatória no exe rcício das suas 

funções, ou por causa delas. 

O facto de se ter tratado de um lapso não intencional impl ica que, a considerar-se ter existido 

uma infração, a mesma tenha sido praticada a título de negligência, o que não pode deixa r de 

ser considerado na formulação do juízo de responsabilidade pela prática da infração financeira . 

A negligência, conforme refere António Cluny, in "Responsabilidade Financeira e Tribunal de 

Contas - Contributos para uma Reflexão Necessária", Coimbra Editora, 2011, 1� Edição, página 

73": não pode ser concebida em abstrato, há-de ser em relação ao cumprimento de um dever 

funcional legalmente prescrito; a uma conduta - par ação ou omissão - normativamente 

prevista e condenável. 
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A imputação de uma infração finance i ra pressupõe a culpa do agente no procedimento por si 

desenvolvido e q ue, por isso, a sua ação (ou inação) deve integrar uma conduta voluntária e 

consciente (página 104 da referida obra). 

E, citando Alejandro Nieto, i n  "Derecho Administrativo Sancionatório", a culpa específica da 

responsabil idade sancionatória integrará necessariamente três elementos essenciais - a 

di l igência exigível, a boa fé e o risco (página 134). 

A diligência exigível reconduz-se às circunstâncias con cretas do caso em apreço, nas quais se 

integram as características pessoais do visado. 

A boa-fé, aqui referenciada pela anál ise concreta das "circunstâncias que possam ter levado a 

que um responsável, normalmente diligente e por isso informado, possa, ainda assim, ter, no 

desempenho da sua atividade funcional, cometido uma ilegalidade capaz de integrar uma 

infração financeira (página 136). 

E o risco, necessariamente associado a um juízo de prognose relativo à produção de danos 

concretos, que pudessem advir da conduta do visado, aliado à necessária prova do elemento 

volitivo, ainda que a título negligente, conducente à concretização do perigo. 

No caso concreto, afigura-se que a eventual culpa, na forma de negligência leve, está afastada, 

ou será de afastar, por se verificar um erro sobre a ilicitude da respetiva conduta. 

A interveniente atuou na convicção de que nenhuma irregularidade procedimental ou ilegal 

enferm ava a sua atuação, não tendo motivos para duvidar da sua conformidade à le i .  

Reitera-se que a indiciada responsável agiu de boa-fé e na convicção da l icitL1de do ato praticado, 

a qual resultou da plena confiança que lhes mereceram as informações prestadas pelos serviços 

do Instituto. 

A medida da censurabi l idade assenta na capacidade do agente para ter consciência da 

compreensão do desvalor da sua conduta à luz do padrão de um homem médio, pelo que é 

determinante aferir o elemento subjetivo da imputação para se decidir ou não pelo 

preenchímento completo da Infração financeira imputada. 
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Age com negligência quem, por não proceder com o cuidado a que, segundo as circunstâncias, 

está obrigado e de que é capaz: a) Representar como possível a realização de um facto que 

preenche um tipo de crime, mas atuar sem se conforma r  com essa realização; ou b) Não chegar 

sequer a representar a possibi l idade de realização do facto. 

Ora, tendo a i nterveniente confiado na regularidade da proposta apresentada, embora tal possa 

não ser desculpante, sempre lhe diminui consideravelmente a culpa. 

Nem, tão pouco o ISS, IP não foi em momento anterior, atribuída a prática de igua l  infração da 

mesma natu reza . 

Aliás, o ISS, I P  tem sido a lvo de diversas ações de fiscalização e auditorias por parte de diversas 

entidades entre elas o Tribunal de Contas, sendo que os procedimentos implementados no que 

concerne ao tipo de operações em apreço nunca mereceram reparo, nem foram alvo de 

recomendações com vista à sua a lteração. 

A apreci ação da conduta da visada, deve ter em conta as especifi cidades das funções 

desempenhadas e o padrão dil igente e prudente na ge5 tão e afetação dos d inhe iros públ icos 

que lh e compete 1elar e gerir. 

A visada, atentas as circunstâncias do caso concreto, atuou de forma di l igente, e pautou a sua 

conduta em critérios de legalidade, no interesse público e cuidados gestão dos recursos 

económicos . 

Nem, tão pouco foi em momento a nterior, atribuída à visada a prática de igu al infração da 

mesma natu reza . 

Ademais, os procedimentos implementados no que concerne ao tipo de operações em apreço 

nunca mereceram reparo, nem foram alvo de recomendações com vista à sua a lteração. 

Por tudo isto, a entende r-se ter existido a prá tica das referidas infrações financeiras, julga-se 

que pelo contexto que lhe deram azo, resultam circunstâncias atenuantes, relevantes na 

matéria em apreço, as quais se afiguram como um lapso não intencional, e como tal, 

enquadráveis como prática com negligência, dessa forma i nfluenciada na apreciação da culpa, 

concluída como inexistente, e consequentemente na formulação de um juízo de 
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enformadores do direito penal, sendo a culpa avaliada de acordo com os critérios estabelecidos 

no artigo 642 da citada lei. 

Assim, não basta uma conduta objetivamente tipificada como infração financeira sancionatória, 

por parte duma concreta pessoa, para que possa considerar-se como responsável. Com efei to, 

a responsabilidade financeira exige a culpa, na realização ou omissão da ação, nas modalida des 

de dolo ou negligência, pelo que só com o preenchimento, também deste elemento subjetivo, 

poderemos estar perante uma infração financeira - cfr. artigos 612, n2 5, 652, n!! 5 e 671!, n.2 3, 

todos da LOPTC. 

A culpa, na modalidade de negligência, implica uma censura à conduta do agente, porquanto, 

em função da qualidade e responsabilidade de que estava investido, tinha o dever de observar 

e cumprir o regime legal em causa e, nessa medida, não tendo o devido cuidado na observância 

e não violação do mesmo, agiu com culpa. 

Quando o agente ao atuar, representa como possível a realização de um facto correspondente 

a o  ilícito, mas atua sem se conformar com essa realização, estamos perante a negligência 

consciente - cf. alínea a) do artigo 15.!! do Código Penal. Porém, se o agente não chega sequer 

a representar a possibilidade da rea lização do facto il ícito, configura-se uma atuação mediante 

negligência inconsciente - cf. alínea b) do artigo 15.2 citado. 

No caso do presente relatório, o Tribunal de Contas vem indicar, perante as situações que 

considerou consubstanciarem a prática de Infrações fina nceiras revestidas de irregularidades, 

resultantes da autorização de pagamento decorrente da aquisição de espaço publicitário não 

submetidos à comunicação atempada à ERC e à afetação aos órgãos de comunicação social 

regionais e locais de percentagem não inferior a 25 % do custo global previsto, a correspondente 

responsabilidade financeira, a título pessoal, à respetiva dirigente com atuação na matéria. 

Contudo, não se indicia que tais condutas ou comportamentos pretensamente suscetíveis de 

constituírem infrações financeiras tenham sido praticadas com culpa e de forma dolosa, em 

desrespeito pelos deveres de zelo no exercício das suas funções. 

Afigura-se que a conduta assumida pela interveniente no processo de autorização de 

paga mento da Campa nha Complemento Solidário para Idosos deve ser tida em apreço pela 

positiva na apreciação do Tribu nal de Contas, dado que a mesma agiu de boa-fé, em 

5 

tQ12,_, cv.) 
fe_,1 () h, 







de pagamento, agindo de boa fé, convicta da não existência de qualquer lacuna no processo 

contratual, impeditiva do referido pagamento. 

A visada, confioll natura lmente na qualidade técnica e regularidade das propostas e informações 

que lhe foram presentes. 

A poss ib i lidade, a inda que teórica, de escrutinar uma e cada peça dos processos tecnicamente 

instruídos, incluindo os respetivos anexos, não pode ser de boa-fé equacionada face ao perfil da 

função gestionária em que a signatária se encontra investida. 

Considerando ter agido de total boa-fé, no pressuposto do cumprimento da legal idade devida, 

considera a sign atária, salvo melhor opinião, que não foi praticada qualquer in fração, devendo 

ser afastada a aplicabi l idade da alínea b) do n . º  1 do artigo 65.2 da LOPTC por não se verificarem 

os pressupostos para a sua ap licação. 

A não ser assim entendi do, e por dever de cautela, desde já se requer que seja ap licado ao 

mesmo ú regime da  re levação da ,f";pons abi lidacle, por se vr.rif1ca rem os pressupostos 

respetivos ou a dispensa de multa, nos termos do di:;posto nos n .  •1s 8 e 9 do artigo 6� .º da LOí'TC. 

A responsab i l idade financeira que se imputa à visada, pela prática dos atos em apreço, só pode 

proceder se a prática desses atos resultar de uma atuação cul posa (artigos 67.º, nº 3 e 61.º n .º 

5, da LOPTC). 

Ora, do exposto, quer da factualidade apurad a em sede de relatório, quer do presente 

articulado, não resulta que a atuação da signatária, tenha revestido algum tipo de culpa e tão 

pouco qualquer tipo de dolo. Na verdade, a indiciada responsável agiu de boa-fé e na convicção 

da licitude do ato praticado, a qual resultou da plena confiança que lhes merecem as 

informações prestadas pelos diferentes serviços do Instituto em apreço, o que conduz a que se 

mostre justificada a sua atuação. 

A conduta da signatária, a reputar-se por i l ícita e negligente não consubstanciou, ainda assim, 

qualquer prejuízo para o erário públ ico, em benefício pessoal e/ou de tercei ros. 

A ausência de antecedentes de cariz específico e similar aos factos dos autos, sempre deverá 

contribuir para que o Tribunal de Contas, em apreciação conjunta com o quadro de 
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Da ilicitude e da culpa 

A LOPTC regula a responsabi l idade fi nanceira sancionatória nos artigos 65.!! a 68.º . 

Decorre, do citado diploma, que a imputação de responsabilidade fina nceira sancionatória, nos 

casos referentes à violação das normas sobre a elaboração e execução dos orçamentos, bem 

como da assunção, autorização ou pagamento de despesas públicas ou compromissos, recai 

sobre o agente ou os agentes d a  ação (artigos 61.!!, n .  º1 e 62. !!, n .!!s 1 e 2, apl icáveis por força 

do artigo 67.!! n.!! 3, todos da LOPTC). 

Todavia, só existe responsab il idade sancionatória caso a ação ou omissão do agente seja culposa 

(artigos 67!!, n .!!s 2 e 3, e 61!!, n . !!  5, da LOPTC), envolvendo o recurso aos princípios e conceitos 

enformadores do direito pena l ,  se ndo a culpa aval iada de acordo com os critérios estabelecidos 

no artigo 64!! da citada lei . 

Assim, não basta uma conduta objetiva mente tipificada como i nfração fi nanceira sancionatória, 

por parte duma concreta pessoa, para que possa considerar-se como responsável .  Com efeito, 

a responsabi l idade financeira exige a culpa, na realização ou omissão da ação, nas modal idades 

de dolo ou negligência, pelo que só  com o preenchimento, também deste elemento subjetivo, 

poderemos estar perante uma infração financeira - cfr. artigos 61º, n!! 5, 65!!, n!! 5 e 67!!, n.º 3, 

todos da LOPTC. 

A culpa, na modalidade de negligência, implica uma censura à conduta do agente, porqua nto, 

em função da qualidade e responsabi l idade de que estava investido, tinha o dever de observar 

e cumprir o regime legal em causa e, nessa medida, não tendo o devido cuidado na observância 

e não violação do mesmo, agiu com culpa. 

Quando o agente ao atuar, representa como possível a realização de um facto correspondente 

ao ilícito, mas atua sem se conformar com essa realização, estamos perante a negligência 

consciente - cf. alínea a) do artigo 15.2 do Código Penal. Porém, se o agente não chega sequer 

a representar a possibil idade da real i zação do facto i l ícito, configura-se uma atuação mediante 

negligência inconsciente - cf. a l ínea b) do artigo 15.Q citado. 
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No caso do presente relatório, o Tribunal de Contas vem in dicar, perante as situações que 

considerou consubstanciarem a prática de infrações financeiras revestidas de irregularidades, 

resultantes da autorização de pagamento decorrente da aquisição de espaço publicitário não 

submetidos à comunicação atempada à ERC e à afetação aos órgãos de comunicação social 

regionais e locais de percentagem não inferior a 25 % do custo global previsto, a correspondente 

responsabil idade financeira, a título pessoal, à respetiva dirigente com atuação na matéria .  

Contudo, não se indicia que tais condutas ou comportamentos pretensamente suscetíveis de 

constituírem infrações financeiras tenham sido praticadas com culpa e de forma dolosa, em 

desrespeito pelos deveres de zelo no exercício das suas funções. 

Afigura-se que a conduta assumida pela interveniente no processo de autorização de 

pagamento da campanha "Novo Regime de Trabalhadores Independentes" deve ser tida em 

apreço pela positiva na apreciação do Tribunal de Contas, dado que a mesma agiu de boa-fé, em 

cumprimento do dever de zelo que norteia a sua atividade e exercício de funções, convicta que 

da sua conduta resultaria o cumprim ento da lega lidade. 

Face ao exposto, cumpre mencionar  algumas circunstâncias concretas que estiveram presentes 

na atuação da interveniente e frisar as consequências que das mesmas devem ser retiradas: 

Conforme resulta do relatório de auditoria, a ERC ainda apresenta insuficiências, que carecem 

de melhoria ao nível da avaliação do risca, da informação, da comunicação, da controlo e 

monitorização das campanhas promovidas pelas entidades promotoras, sendo ainda apontada 

a circunstância da LP IE, conter diversas normas cujos conceitos e articulação geram situações de 

difícil interpretação, o que, potencialmente, tem efeitos nefastos sobre a forma como as 

entidades promotoras aplicam a lei ao nível das aquisições de serviços e dos deveres de 

comunicação e transparência a que se encontram adstritos. 

A verdade é que, apenas em setembro de 2016, o acesso à plataforma digital da PIE que visa 

assegurar a gestão de toda a informação respeitante à PIE e permitir a comunicação e 

tratamento de dados, foi possível .  

E só em 2018 foi disponibi l izado pela ERC o manual de  Procedimentos das Entidades para a 

util i zação da plataforma digital, que explica como deve ser efetuado o registo na plataforma e a 

submissão de documentação. 
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financei ro, no pressuposto de que se encontravam reunidos todos os pressupostos necessários 

ao respetivo pagamento, pelo que as autorizações de pagamento tiveram por base a informação 

prestada por aqueles serviços de que as mesmas reuniam todas as condições contratuais e legais 

para serem pagas, as quais foram tidas por boas e nas quais a visada, enquanto autorizadora do 

p agamento confiou. 

A intervenção do 0CGF, enquadra-se no conjunto de procedimentos definidos e implementados 

há largos anos, e só ocorre depois das faturas a presentadas a pagamento terem sido alvo de 

diversas operações de controlo pelos serviços a montante. 

Pelo que, a visada, enquanto dirigente na área financeira, responsável pelos pagamentos em 

causa, sendo interveniente na fase final do processo, ou seja, no pagamento, e desconhecendo 

que não t inha sido dado cumprimento atempado à comunicação à ERC das campanhas de P IE, 

bem como das regras apl icáveis à sua d istribu ição em território nacional, procedeu à autorização 

de pagamento, agindo de boa fé, convicta da não existência de qualquer lacuna no processo 

contratual, impeditiva do referido pagamento. 

A visada, confiou natura lmente na qualidade técnica e regularidade das propostas e informações 

que lhe foram presentes. 

A possibil idade, ainda que teórica, de escrutinar uma e cada peça dos processos tecnicamente 

instruídos, incluindo os respetivos anexos, não pode ser de boa-fé equacionada face ao perfil da 

função gestionária em que a signatária se encontra investida. 

Considerando ter agido de total boa-fé, no pressuposto do cumprimento da legal idade devida, 

considera a signatária, salvo melhor opinião, que não foi praticada qualquer infração, devendo 

ser afastada  a apl icabilidade da alínea b) do n.2 1 do a rtigo 65.!! da LOPTC por não se verificarem 

os pressupostos para a sua aplicação. 

A não ser assim entendido, e por dever de cautela, desde já se requer que seja aplicado ao 

mesmo o regime da relevação da responsabilidade, por se verificarem os pressupostos 

respetivos ou a dispensa de multa, nos termos do disposto nos n.!!s 8 e 9 do artigo 65.!! da  LOPTC. 
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Da  ilicitude e da culpa 

A LOPTC regula a responsabi l idade f inanceira sancion atória nos artigos 65.!! a 68.!!. 

Decorre, do citado diploma, que a imputação de responsabi l idade financeira san cionatória, nos 

casos referentes à violação das normas sobre a elaboração e execução dos orçamentos, bem 

como da assunção, autorização ou pagamento de despesas públicas ou com promissos, recai 

sobre o agente ou os agentes da ação (a rtigos 61.Q, n. º1 e 62.9, n . Qs 1 e 2, apl icáveis por força 

do artigo 67 _ Q  n . !!  3, todos da LOPTC). 

Todavia, só existe responsabilidade sancionatória caso a ação ou omissão do agente seja culposa 

{artigos 67Q, n .!!s 2 e 3, e 61º, n .!!  5, da LOPTC), envolvendo o recurso aos princípios e conceitos 

enformadores do direito penal, sendo a culpa ava l iada de acordo com os critérios estabelecidos 

no artigo 649 da citada lei. 

Assim, não basta uma conduta objet iva mente tipificada como infração financeira sanciona tória, 

por parte d u ma concreta pessoa, para que possa considerar-se como responsável .  Com e íe i lo, 

a responsabi l id ade financeira exige a culpa, n a  real ização ou omissão da ação, nas modal idades 

de dolo ou negl igência ,  pelo que só com o preenchimento, tam bém deste elemento subjet ivo, 

poderemos estar perante uma infração fina nce i ra - cfr. artigos 61!!, nº 5, 65º, n!! 5 e 67º, n. !1 3, 

todos da LOPTC. 

A culpa, na modalidade de negligência, impl i ca uma censura à conduta do agente, porquanto, 

em função d a  qualidade e responsabi l idade de que estava investido, t inha o dever de observar 

e cumprir o regime legal em causa e, nessa medida, não tendo o devido cu idado na observância 

e não violação do mesmo, agiu com culpa .  

Quando o agente ao atuar, represe nta como possível a real ização de u m  facto correspondente 

ao i l ícito, mas atua sem se conformar com essa realização, estamos perante a negligência 

consciente - cf. alínea a) do artigo 15.Q do Código Penal. Porém, se o agente não chega sequer 

a representar a possibi l idade da realização do facto i lícito, configura-se uma atuação mediante 

negligência  i nconsciente - cf. al ínea b )  do artigo 15 . Q  citado. 

No caso do presente relatório, o Tribuna l  de Contas vem indicar, perante as situações que 

considerou consubstanciarem a prática de i nfrações financeiras revestidas de irregu laridades, 
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resultantes da autorização de pagamento decorrente da aquisição de espaço publicitário não 

submetidos à comunicação atempada à ERC e à afetação aos órgãos de  comunicação social 

regionais e locais de percentagem não inferior a 25 % do custo global previsto, a correspondente 

responsabilidade financeira, a título pessoal, à respetiva dirigente com atuação na matéria . 

Contudo, não se indicia que tais condutas ou comportamentos pretensamente suscetíveis de 

constituírem infrações fi nanceiras tenham sido praticadas com culpa e de forma dolosa, em 

desrespeito pelos deveres de ze lo no exercício das suas funções. 

Afigura-se que a conduta assumida pela interveniente no processo de autorização de 

pagamento da campanha "Novo Regime de Trabalhadores Independentes" deve ser tida em 

apreço pela positiva na apreciação do Tribunal de Contas, dado que a mesma agiu de boa-fé, em 

cumprimento do dever de zelo que norteia a sua atividade e exercício de funções, convicta que 

da  sua conduta resultaria o cumprimento da legalidade. 

Face ao exposto, cumpre mencionar algumas circunstâncias concretas que estiveram presentes 

na atuação da interveniente e frisar as consequências que d as mesmas devem ser retiradas: 

Conforme resulta do relatório de auditoria, a ERC ainda apresen ta insuficiências, que carecem 

de melhoria ao nfvel da avaliação do risco, da informação, da comunicação, do contraio e 

monitorização das campanhas promovidas pelas entidades prom otoras, sendo ainda apontada 

a circunstância da  LPIE, conter diversas normas cujos conceitos e articulação geram situações de 

difícil interpretação, o que, potencialmente, tem efeitos nefastos sobre a forma coma as 

en tidades promotoras aplicam a lei ao nível das aquisições de serviços e dos deveres de 

comunicação e transparência a que se encontram adstritos. 

A verdade é que, apenas em setem bro de 20 16, o acesso à plataforma digital da P I E  que visa 

assegurar a gestão de toda a informa ção respeitante à PIE e permitir a comunicação e 

tratamento de dados, foi possíve l .  

E só em 2018 foi disponibi lizado pela ERC o manual de Procedimentos das Entidades para a 

util ização da plataforma digital, que explica como deve ser efetuado o registo na plataforma e a 

submissão de documentação. 
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Tal deve ser considerado um fator atenuante de responsabi l idade, por indiciar que a ERC ainda 

se encontrava em processo de estabelecer os seus procedimentos e políticas internas, o que 

conduziu a que os departamentos do ISS, IP não estivessem cientes do novo proced imento e, 

consequentemente, implementados os sistemas necessários para ga rantir o cumprimento das 

respetivas obrigações. 

Contudo, no que se refere ao procedimento seguido, no âmbito dos contratos com a natureza 

dos versados nos a utos, i mporta atender no seguinte: 

A estrutura orgân ica do ISS, IP reflete uma efetiva e desejável segregação de funções entre a 

área administrativa, responsável pel o  desenvolvimento dos procedimentos de aquisição de bens 

e serviços e pelo acompanhamento da execução dos contratos de fornecim ento de bens, 

prestação de serviços e empreitadas de obras públ icas, assegurada pelo Departamento de 

Administração e Patr imónio (DAP) e a área financeira, responsável pelas autorizações de 

pagamento referentes a faturas emitidas no âmbito daqueles contratos, esta última da 

1 esponsabi l idade do Departamento de Gestão e Controlo F inance i ro (DCGF), a quem cabe, após 

a confirmação das faturas, assegurar o respetivo pagamento através elas denom inadas 

autorizações de pagamento (AP) . 

O princípio da  segregação de funções é, pois, um mecan ismo importante para garantir a 

tra nsparência, a confiabi l id ade e a in tegridade dos processos de gestão financeira, bem como 

para evitar situações de conflito de  interesses ou de influência indevida no desempenho das 

funções. 

Ora, ana lisando os documentos que se encontram junto aos autos, constatamos que os circuitos 

dos mesmos,  até ao ato de  autorização de pagamento, foi efetuado na convicção da legalidade 

das despesas autorizadas e na confirmação de execução dos respetivos serviços. 

O processo admi nistrativo conexo continha as informações técnicas e os despachos, 

propugnando a regularidade do procedimento, pelo que a responsável pela autorização do 

pagamento confi ou no entendimento preconizado pelos serviços. 

Os responsáveis pelo desenvolvimento e acompanhame nto da respetiva execução dos 

contratos, procederam à va lidação das faturas e ao envio das mesmas para o departamento 

financeiro, no pressuposto de que se encontravam reunidos todos os pressupostos necessários 
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ao respetivo pagamento, pelo que as autorizações de pagamento tiveram por base a informação 

prestada por aqueles serviços de que as mesmas reuniam todas as condições contratuais e legais 

para serem pagas, as quais foram tidas por boas e nas quais a visada, enquanto autorizadora do 

pagamento confiou. 

A intervenção do DCGF, enquadra-se no conjunto de procedimentos definidos e implementados 

há l argos anos, e só ocorre depois das  faturas apresentadas a pagam ento terem sido alvo de  

diversas operações de  controlo pelos serviços a montante. 

Pelo que, a visada, enquanto dirigente da área financeira, responsável pelos pagamentos em 

causa, sendo interveniente na fase fina l  do processo, ou seja, no pagamento, e desconhecendo 

que não tinha sido dado cumprimento atempado à comunicação à ERC das campanhas de P I E, 

bem com o  das regras aplicáveis à sua d istribuição em território nacional, procedeu à autorização 

de pagamento, agindo de boa fé, convicta da não existência de qualquer lacuna no processo 

contratua l , impeditiva do referido pagamento. 

A visada, confiou naturalmente na qual idade técnica e regularidade das propostas e informações 

q ue lhe foram presentes. 

A possibi l idade, ainda que teórica, de escrutinar uma e cada peça dos processos tecnicamente 

i nstruídos, incluindo os respetivos a nexos, não pode ser de boa-fé equacionada face ao perfil da 

função gestionária em que a signatária se encontra investida. 

Considerando ter agido de total boa-fé, no pressuposto do cumprimento da legalidade devi da, 

considera a signatária, salvo melhor opi nião, que não foi praticad a  qualquer i nfração, devendo 

ser afastada a aplicabi l idade da a l ínea b) do n.!! 1 do artigo 65.!! da LOPTC por n5o se verificarem 

os pressupostos para a sua aplicação. 

A não ser assim entendido, e por dever de cautela, desde já se requer que seja apl icado ao 

mesmo o regime da relevação da  responsabilidade, por se verifi carem os pressupostos 

respetivos ou a dispensa de multa, nos termos do disposto nos n. !!s 8 e 9 do artigo 65.!! da LOPTC. 

A responsabilidade fi nanceira que se im puta à visada, pela prática dos atos em apreço, só pode 

proceder se a prática desses atos resultar de  uma atuação culposa (artigos 67. "l., n º 3 e 61.2 n.2 

5, da  LOPTC). 
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Ora, do exposto, quer da factual id a de apurada em sede de relatório, quer do presente 

a rticulado, não resulta que a atuação d a  signatária, tenha revestido algum tipo de culpa e tão 

pouco qualquer tipo de dolo. Na verd a de,  a indiciada responsável agiu de boa-fé e na convicção 

d a  licitude do ato praticado, a qual resultou da plena confiança que lhes merecem as 

informações prestadas pelos diferentes serviços do Instituto em apreço, o que conduz a que se 

m ostre justificada a sua atuação. 

A conduta da  signatária, a reputar-se por i l ícita e negligente não consubstanciou, ainda assim, 

qualquer prejuízo para o erário públ ico, em benefício pessoal e/ou de tercei ros. 

A ausência de antecedentes de cariz específico e similar aos factos dos autos, sem pre deverá 

contribuir para que o Tribunal de Contas, em apreciação conjunta com o quadro de 

ci rcunstâncias e condicional ismos que circunscrevem a atuação da interveniente pela 

autori zação do pagamento, lance mão ela faculdade de relevação da responsabil idade financeira 

em causa . 

O facto de se ter tratado de um lapso não  intencional impl ica que, a considerar-se ter existido 

urna infração, a mesma tenha sido praticada a título de negligência, o que não pode de i ><ar de 

ser considerado na formulação do juízo de responsabi l idade pela p rática da infração financeira. 

A negligênci a, conforme refere António  Cluny, in "Responsabi l idade Financeira e Tribunal  de 

Contas - Contributos para uma Reflexão Necessári a", Coimbra Editora, 2011, 1� Edição, página 

73" :  não pode ser concebida em abstrato, há-de ser em relação ao cumprimento de um dever 

funcional legalmente prescrito; a uma conduta - por ação ou omissão -· normativamente 

prevista e condenável. 

A im putação de uma infração financeira pressupõe a culpa do agente no procedimento por si 

desenvolvido e que, por isso, a sua ação (ou inação) deve integrar uma conduta vol untári a e 

consciente (página 104 da referida obra ) .  

E, citando Alejandro N ieto, in  "Derecho Admin istrativo Sancionatório", a culpa específica da  

responsabil i dade sancionatória integrará necessariamente três elementos essencia is - a 

di l igência exigível, a boa-fé e o risco (página 134) .  
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A diligência exigível reconduz-se às circunstânci as concretas do caso em apreço, nas quais se 

i ntegram as características pessoais do visado. 

A boa-fé, aqui referenciada pela análise concreta das "circunstâncias que passam ter levada a 

que um responsável, normalmente diligente e por isso informada, possa, ainda assim, ter, no 

desempenho da sua atividade funcional, cometido uma ilegalidade capaz de integrar uma 

infração financeira (página 136) . 

E o risco, necessariamente associado a um juízo de prognose relativo à produção de danos 

concretos, que pudessem advir da conduta do visado, a l iado à necessária prova do elemento 

volitivo, a inda que a título negligente, conducente à concretização do perigo. 

No caso concreto, afigura-se que a eventual culpa, na forma de negligência leve, está afastada, 

ou será de afastar, por se verificar um erro sobre a i l icitude da respetiva conduta. 

A interve niente atuou na convicção de que nenhuma irregularidade procedimental ou i legal 

enfermava a sua atuação, não tendo motivos para duvidar da sua conformidade à lei .  

Reitera-se que a indiciada responsável agiu de boa-fé e na convicção da licitude do ato praticado, 

a qual resultou da plena confiança que lhes m ereceram as informações prestadas pelos serviços 

do Instituto. 

A medida da censurabi l idade assenta na capacidade do agente para ter consciência da  

compreensão do  desvalor da sua conduta à luz do padrão de  um homem médio, pelo que  é 

determinante  aferir o elemento subjetivo da i mputação para se decidir OLI não pelo 

preenchimento completo da infração fi nanceira imputada. 

Age com negligência quem, por não proceder com o cuidado a que, segundo as circunstâncias, 

está obrigad o e de que é capaz: a) Representar como possível a realização de um facto que 

preenche um tipo de crime, mas atuar sem se conformar com essa realização; ou b )  Não chegar 

sequer a representar a possibil idade de realização do facto. 

Ora, tendo a interveniente confiado na regul aridade da proposta apresentada, embora tal possa 

não ser desculpante, sempre lhe diminui  consideravelmente a culpa. 
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Nem, tão pouco o ISS, I P  não foi em momento anterior, atr ibuída a prática de igual infração da 

mesma natureza. 

Aliás, o ISS tem s ido a lvo de diversas ações de fiscalização e aud itorias por parte de diversas 

entidades entre elas o Tribunal de Contas, sendo que os procedimentos implementados no que 

concerne ao tipo de operações em apreço nunca mereceram reparo, nem foram alvo de 

recomen dações com vista à sua a lteração. 

A apreciação da conduta da visada, deve ter em conta as especificidades das funções 

desempenhadas e o padrão diligente e prudente na gestão e afetação dos dinheiros públicos 

que lhe compete zelar e gerir. 

A visada, atentas as circunstâncias do caso concreto, atuou de forma di ligente, e pautou a sua 

conduta em critérios de legal idade, no i nteresse público e cuida dos na gestão dos recursos 

económicos. 

Ademais, os procedimentos implementados no que concerne ao tipo de operações em apreço 

nunca mereceram reparo, nem foram alvo de recomendações com vista à sua al teração. 

Por tudo isto, a entender-se ter existido a prá tica das referidas infrações financeiras, julga-se 

que pelo contexto que lhe deram azo, resultam circunstâncias atenuantes, relevantes na 

matéria em apreço, as qua is se a figuram como um lapso não intencional, e como tal ,  

enquadráveis como p rática com negligência, dessa forma influenciada na apreciação da culpa, 

conclu ída  como inexistente, e consequentemente na formulação de um juízo de 

responsabi l idade pela prática de infração financeira. E neste sentido, são circunstâ ncias que 

pugnam a favor da ap licação do n.Q 8 e 9.º do artigo 65. º, da LOPTC. 

Tem s ido neste sentido a reiterada jurisprudência desse douto Tribunal, em casos s imil ares, nos 

termos da qual  "Agindo os responsáveis sem dolo, não se verificando prejuízos para o Estado 

nem tendo as respetivas condutas por finalidade a obtenção de vantagens ilícitas para si ou para 

terceiros é de relevar a correspondente responsabilidade" . 

Termos em que, e nos demais de dire ito que doutamente forem supridos, se entende que 

deverá ser relevada qualquer eventua l  responsabi l idade fi nanceira da signatária, dispensada a 
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Ora, do exposto, quer da factual idade apurada em sede de rela tório, qL1er do presente 

articulado, não resulta que a atu ação da signatária, tenha revestido algum tipo de culpa e tão 

pouco qu alquer tipo de dolo. Na verdade, a ind iciada responsável agiu de boa-fé e na convicção 

da licitude do ato praticado, a qual resu ltou da plena confiança que lhes merecem as 

informa ções prestadas pelos diferentes serviços do Instituto em apreço, o que conduz a que se 

mostre justificada a sua atuação. 

A conduta da signatária, a reputar-se por i l ícita e negligente não consubstanciou, ainda assim, 

qua lquer prejuízo para o erário públ ico, em benefício pessoal e/ou de terceiros. 

A ausência de antecedentes, quer de natureza genérica, quer de cariz específico e similar aos 

factos dos autos, sempre deverá contribuir para que o Tribunal de Contas, em apreciação 

conjunta com o quadro de circunstãncias e condicionalismos que circu nscrevem a atuação do 

interveniente pela autorização da despesa, lance mão da faculdade de relevação da 

responsabi l idade financeira em causa .  

A visada nunca foi conden ada pela prática ele infração sancionató1 ia no  exercício das sua s  

funções, ou por  causa delas. 

O facto de se ter tratado de um lapso não intencional impl ica que, a considerar-se ter existido 

uma infra ção, a mesma tenha sido praticada a título de negligência, o que não pode deixar de 

ser considerado na formulação do juízo de responsabil idade pela prática da infração financeira. 

A negligência, conforme refere António Cl uny, in "Responsabi l idade Financeira e Tri bunal de 

Contas - Contributos para uma Reflexão Necessária", Coimbra Editora, 201 1, 1� Edição, página 

73" :  não pode ser concebida em abstrato, há-de ser em relação ao cumprimento de µm dever 

funcional legalmente prescrito; a uma conduta - por ação au omissão - normativamente 

prevista e condenável. 

A imputação de uma infração finance ira pressupõe a culpa do agente no procedimento por si 

desenvolvido e que, por isso, a sua a ção (ou inação) deve integrar uma conduta voluntária e 

consciente (página 104 da referida obra). 
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AUDITORIA - CUMPRIMENTO DOS DEVERES DE COMUNICAÇÃO E TRANSPARÊNCIA E 

DISTRIBUIÇÃO DA PUBLICIDADE INSTITUCIONAL - n,!! 1 do artigo 7.!! e no n.!! 1 do artigo 8.!! 

da Lei n.2 95/2015, de 17 de agosto - Lei da Publicidade Institucional do Estado 

Pronúncia 

o/ 

Nos termos e para os efeitos do dis posto no art .º  13.º da Lei n .º 98/97, de 26 de agosto, 

republ icada em anexo à Lei n .º  48/2006, de 29 de agosto, na sequência da notificação para 

pronúncia no âm bito do processo de auditoria supra identificado, vem Ru i  Manue l  Baptista 

F iolhais, na qua lid ade de visado, sobre os factos que lhe são apontados, d izer o seguinte: 

A aud itoria visou o cu mprimento dos deveres de comun icação e transparência, bem como a 

forma de d istribuição da publicidade institu cion a l  do Estado, previstos no n.º 1 do artigo 7 .º  e 

no n . º  1 do a rt igo 8 .º da Lei n . º  95/2015, de 17 de agosto (LPIE), por pa rte dos servi ços da 

admin i stração d ireta do Estado, dos i n stitutos púb l icos e das ent idades que integram  o setor 

pú bl ico em presar ia l , em consequência  das comun icações efetuadas ao Tribuna l  de  Contas pela 

Ent idade Reguladora para a Comun icação Soc i a l  ( ERC), efetuadas ao abrigo do d isposto no n . º  3 

do artigo 10.º do c itado d ip loma lega l. 

A LP IE esta belece as regras e os deveres de tra nsparência a que fica sujeita a rea l ização de 

ca mpanhas de Pub l icidade Instituc iona l  do Estado (P IE ), bem como as regras apl icáveis à sua 

distribuição em território naciona l, através dos órgãos de comun icação socia l (OC5) locais e 

regiona is. 

Devendo a promoção de campanhas ser desenvolvida na prossecução de atribu ições próprias 

ou delegadas nas entidades promotoras, quando fundadas razões de i nteresse púb lico o 

j ustifiquem, indicando a natu reza e fins que visam prosseguir e dest inatários. 

As obrigações que  impendem sobre as entidades promotoras são, entre outras, o dever de 

comun icar a a qu isição de espaço publ icitário à ERC até 15 d ias após a sua  contratação e a 

afetação aos OCS regionais e loca is de uma percentagem não  inferior a 25% do custo global 

previsto de cada campanha de valor unitário ou superior a 5 .000,00 (. 
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Com efeito, para que não houvesse prescrição do procedimento a que se refere o artigo 70.!! da 

LOPTC, o início da aud itoria teria de te r ocorrido antes da referida data (09. 11.2016), o que, 

conforme mencionado supra, não ocorreu. 

Por conseguinte, não pode considera r-se verificada qualquer causa de suspensão ou interrupção 

da prescrição, previstas nos n .l!s 3 e 5 do a rtigo 70.1! da LOPTC. 

Na verdade, quando o 155, IP teve conhecimento da Auditoria em curso - 14.03 .2022 , data a 

partir da qua l  poderia dar conhecimento ao ora signatário, já a prescrição das infrações 

fi nanceiras s ancionatórias tinha ocorrido. 

Em conclusão, relativamente às infrações financeiras de natureza sancionatória imputadas a Rui 

Manuel Baptista Fiolhais, tendo por base factos alegadamente ocorridos em 9.11 .2016, é de 

julgar ext into, por prescrição, o procedimento, nos termos das d ispos ições conjugadas dos 

artigos 69.1!, n .º  2, a l ínea b), e 70.º, n .l!s 1, 2, 3, 5 e 6 da LOPTC, o que se requer desde já seja 

decla rado. 

Não concedendo, deve o douto Tribunal, em sede de contraditório, considerar o que de seguida 

se d irá em sede de responsabilidade. 

Da ilicitude e da culpa 

A LOPTC regula a responsabilidade fi nance ira sancionatória nos a rt igos 65.º a 68.!!. 

Decorre, do citado d iploma, que a imputação de responsabi l idade financeira sancionatória, nos 

casos referentes à violação das normas sobre a elaboração e execução dos orçamentos, bem 

como da assunção, autorização ou pagamento de despesas públicas ou compromissos, recai 

sobre o agente ou os agentes da ação (artigos 61 .!!, n. !!1 e 62.º, n .!!s 1 e 2, apl icáveis por força 

do artigo 67.º n. !1 3 ,  todos da LOPTC). 

Todavia, só existe responsabi l idade sancionatória caso a ação ou om issão do agente seja culposa 

(artigos 67º, n . ºs 2 e 3, e 612, n.2 5, da LOPTC), envolvendo o recurso aos princípios e conceitos 

enformadores do d i reito penal, sendo a culpa avaliada de acordo com os critérios estabelecidos 

no artigo 641! da citada lei . 
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Ass im, não basta uma conduta objetivamente t ip ificada como infração financeira sancionatória, 

por parte duma concreta pessoa, para que possa considerar-se como responsável. Com efeito, 

a responsabi l idade financeira exige a culpa, na rea l ização ou omissão da ação, nas moda lidades 

de do lo ou negligência, pelo que só com o preenchimento, também deste elemento subjetivo, 

poderemos estar perante uma infração financeira cfr. a rtigos 61!!, n!! 5, 65!!, n!! 5 e 67!!, n .!!  3, 

todos da LOPTC. 

A cu lpa, na modal idade de negl igência, implica uma censura à conduta do agente, porquanto, 

em  função da qual idade e responsabi l idade de que  estava investido, tinha o dever de observa r 

e cumprir o regime legal em causa e, nessa medida, não tendo o devido cuidado na observância 

e não violação do mesmo, agiu com culpa. 

Qua ndo o agente ao atuar, representa como possível a real ização de um  facto correspondente 

ao i l ícito, mas atua sem se conformar com essa realização, estamos perante a neg ligência 

consciente cf. a l ínea a )  do artigo 15 .!!  do Cód igo Penal. Porém, se o agente não chega sequer 

a representa r a poss ibi l idade da rea l ização do facto i l ícito, configura-se uma atuação mediante 

negl igência inconsciente - cf. a l ínea b) do a rtigo 15.  !! citado. 

No  caso do presente re latório, o Tribunal  de Contas vem ind icar, perante as situações que 

considerou  consubstanciarem a prática de infrações financeiras revestidas de i lega lidade, 

resu ltantes da autorização de despesa decorrente da aqu is ição de espaço publ ic itário não 

submetidos à comun icação atempada à ERC e à a fetação aos órgãos de comun icação socia l  

regionais e locais de percentagem não inferior a 25 % do custo global previsto, a correspondente 

responsabi l idade financeira, a título pessoal, aos respetivo d i rigente com atuação na matéria. 

Contudo, não se ind icia que tais condutas ou comportamentos pretensamente suscetíveis de 

constitu írem infrações financeiras tenham sido praticadas com culpa e de forma dolosa, em 

desrespe ito pelos deveres de zelo no exercício das suas funções. 

Afigu ra-se que a conduta assumida pelo i nterveniente no processo de autorização de despesa 

da Campanha Complemento Sol idá rio para Idosos deve ser tida em apreço pela positiva na 

apreciação do Tribunal de Contas, dado que o mesmo agiu de boa-fé, em cumprimento do dever 

de zelo que norteia a sua atividade e exercício de funções, convicto que da sua conduta 

resu ltaria o cumprimento da lega l idade. 
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Face ao exposto, cumpre mencionar algumas circunstâncias concretas que estiveram presentes 

na atuação do interveniente e frisar as consequências que das mesmas devem ser ret iradas: 

Conforme resu lta do relatório de auditoria, a ERC ainda apresenta insuficiências ao nível da 

avaliação do risco, da informação, da comunicação, do controlo e monitorização das campanhas 

promovidas pelas entidades promotoras, sendo ainda apontada a circunstância da Lei conter 

normas cujos conceitos e articulação potenciam dificuldades ao nível das aquisições de serviços 

e deveres de comunicação e transparência por parte das entidades promotoras. 

A verdade é que, apenas em setembro de 2016, isto é, um mês antes da campanha em questão, 

o acesso à p lataforma digital da P IE  que visa assegurar a gestão de toda a informação respeitante 

à P IE e permitir a comunicação e tratamento de dados, foi possível. 

E só em 2018 foi disponib i l izado pela ERC o manual de Procedimentos das Entidades para a 

uti l ização da plataforma d igital, que explica como deve ser efetuado o registo na plataforma e a 

submissão de documentação. 

Tal deve ser considerado um fator atenuante de responsabil idade, por indiciar que a ERC ainda 

se encontrava em processo de estabelecer os seus proced imentos e políticas internas, o que 

conduziu a que os departamentos do ISS, IP não estivessem cientes do novo procedimento e, 

consequentemente, implementados os sistemas necessários para garantir o cumprimento das 

respetivas obrigações. 

Contudo, no que se refere ao procedimento segu ido, no âmbito dos contratos com a natu reza 

dos versados nos autos, importa atender no segu inte: 

A estrutura orgânica do ISS, IP reflete uma efetiva e desejável segregação de funções entre a 

área administrativa, responsável pe lo desenvolvimento dos proced imentos de aqu isição de bens 

e serviços e pelo acompanhamento da execução dos contratos de fornecimento de bens, 

prestação de serviços e empreitadas de obras públ icas, assegu rada pelo Departamento de 

Administração e Património (DAP) e a área financeira, responsável pelas autorizações de 

pagamento referentes a faturas emitidas no âmbito daqueles contratos, esta última da 

responsabil idade do Departamento de Gestão e Controlo Financeiro (DCGF), a quem cabe, após 

a confi rmação das fatu ras, assegurar o respetivo pagamento através das denominadas 

autorizações de pagamento (AP). 

6 



O princíp io  da segregação de funções é, pois, um mecanismo i mportante para garantir a 

tra nsparência, a confiabi l idade e a integridade dos processos de gestão finance ira, bem como 

para evita r s ituações de conflito de interesses ou de influência indevida no desem penho das 

funções. 

Ora, anal isando os documentos que se encontram junto aos autos, constatamos que os c ircu itos 

dos mesmos, até ao ato de autorização de despesa, bem como nos atos consequentes, foram 

efetuados na conv icção da lega l idade das despesas autorizadas e na confirmação de execução 

dos respetivos serviços. 

O processo admin istrativo conexo continha as informações técn icas e os despachos, 

propugnando a lega l idade do proced imento, pelo que o responsável pela autorização da 

despesa confiou no entendimento precon izado pelos serviços. 

Como Pres idente do Conse lho Diretivo do ISS, IP , um instituto púb l ico com ma is de 8500 

funcionários e milhões de c l ien tes, o signatário despachou inú meros processos admin ist rat ivos 

apresentados pelos se rviços, confiando natura lmente na qual id ade técn ica e da estrita 

lega l idade das propostas e i nformações que lhe foram presentes. 

A possibi l idade, a inda que teórica, de escrutinar uma e cada peça dos processos tecn icamente 

i nstruídos, i nc lu indo os respetivos anexos, não pode ser de boa-fé equacionada face ao perfil da 

função gestio nária em que o signatá rio se encontrava investido. Se, em alguma circu nstância, 

tivesse conhecimento ou detetado  algum la ivo de potencial i legal idade a autorização de despesa 

seria l im inarmente negada. 

Considerando ter agido de total boa-fé, no pressu posto do cumprimento da lega l idade devida, 

considera o signatário, sa lvo melhor  op in iã o, que não foi praticada qua lquer infração, devendo 

ser afastada a apl icabil idade da al ínea b) do n.!! 1 do artigo 65.!! da LOPTC por não se verificarem 

os pressu postos para a sua aplicação. 

A não ser ass im entendido, e por dever de cautela, desde já se requer que seja apl icado ao 

mesmo o regime da relevação da responsabil idade, por se verificarem os pressu postos 

respetivos ou a d ispensa de mu lta, nos termos do d isposto nos n.!!s 8 e 9 do artigo 65.!! da LOPTC. 

7 



A responsabi lidade financeira que se imputa ao visado, pela prática dos atos em apreço, só pode 

proceder se a prática desses atos resultar de uma atuação cu lposa (artigos 67.!!, nº 3 e 61.!! n.!! 

5, da LOPTC). 

Ora, do exposto, quer da factualidade apurada em sede de relatório, quer do presente 

articu lado, não resulta que a atuação do signatá rio, tenha revestido algum tipo de culpa e tão 

pouco qualquer tipo de dolo. Na verdade, o ind iciado responsável agiu de boa-fé e na convicção 

da licitude do ato praticado, a qual resultou da plena confiança que lhes merecem as 

informações prestadas pelos d iferentes serviços do Instituto em apreço, o que conduz a que se 

mostre justificada a sua atuação. 

A conduta do signatário, a reputar-se por i lícita e negligente não consubstanciou, ainda assim, 

qualquer preju ízo para o erário públ ico, em benefício pessoal e/ou de terceiros. 

A ausência de antecedentes, quer de natureza genérica, quer de cariz específico e s imi lar aos 

factos dos autos, sempre deverá contribuir para que o Tribu nal de Contas, em apreciação 

conj unta com o quadro de circunstâncias e cond icionalismos que circunscrevem a atuação do 

interveniente peta autorização da despesa, l ance mão da facu ldade de relevação da 

responsabilidade financeira em causa. 

O facto de se ter tratado de um lapso não intencional impl ica que, a considerar-se ter existido 

uma infração, a mesma tenha sido praticada a títu lo de negl igência, o que não pode deixar de 

ser considerado na formu lação do juízo de responsabil idade pela prática da infração financeira. 

A negligência, conforme refere António Cluny, in "Responsabilidade Financeira e Tribu nal de 

Contas - Contributos para uma Reflexão Necessária", Coimbra Editora, 2011, 1ª Edição, página 

73": não pode ser concebida em abstrato, há-de ser em relação ao cumprimento de um dever 

funciono/ legalmente prescrito; a uma conduta - por ação ou omissão - normativamente 

prevista e condenável. 

A imputação de uma infração financeira pressupõe a culpa do agente no procedimento por si 

desenvolvido e que, por isso, a sua ação (ou inação) deve integrar uma conduta voluntá ria e 

consciente (página 104 da refe rida obra). 
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E, citando Alejandro Nieto, i n  "Derecho Admin istrativo Sancionatório", a culpa específica da 

responsabil idade sancionatória integrará necessa riamente três elementos essenciais - a 

di l igência exigível, a boa-fé e o risco (página 134) .  

A di ligência exigível reconduz-se às circunstâncias concretas do caso em apreço, nas quais se 

integram as características pessoais do visado. 

A boa-fé, aqui  referenciada pela anál ise concreta das "circunstâncias que possam ter levado a 

que um responsável, normalmente diligente e por isso informado, possa, ainda assim, ter, no 

desempenho da sua atividade funcional, cometido uma ilegalidade capaz de integrar uma 

infração financeira (página 136). 

E o risco, necessariamente associado a um juízo de prognose relativo à produção de danos 

concretos, que pudessem advir da conduta do visado, aliado à necessária prova do elemento 

volitivo, a inda que a título negligente, conducente à concretização do perigo. 

No caso concreto, afigu ra-se que a eventual cu lpa, na forma de negl igência leve, está afastada, 

ou será de afastar, por se verificar um erro sobre a i licitude da respetiva conduta .  

O interveniente atuou na convicção de que nenhuma irregularidade procedim ental ou i legal 

enfermava a sua atuação, não tendo motivos para duvidar da sua conformidade à lei . 

Reitera-se que o ind iciado responsável agiu de boa-fé e na  convicção da licitude do ato 

praticado, a qual  resultou da plena confiança que lhes mereceram as informações prestadas 

pelos serviços do Instituto. 

A medida da censu rabi lidade assenta na capacidade do agente pa ra ter consciência da 

compreensão do desvalor da sua conduta à luz do padrão de um homem médio, pelo que é 

determinante aferir o elemento subjetivo da imputação para se decidir ou  não pelo 

preenchimento completo da infração financeira imputada. 

Age com negligência quem, por não proceder com o cuidado a que, segundo as circunstâncias, 

está obrigado e de que é capaz: a) Representar como possível a rea l ização de um facto que 

preenche um tipo de crime, mas atuar sem se conforma r com essa realização; ou b) Não chegar 

sequer a representar a possibil idade de realização do facto. 
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Ora, tendo o interven iente confiado na legal idade da proposta apresentada, embora ta l  possa 

não ser desculpante, sem pre lhe dimin u i  consideravelmente a culpa. 

Nem, tão pouco foi em momento a nterior, atribuída ao demando e ao ISS, I P  a prática de igual 

infração da  mesma natureza . 

Al iás, o 155 tem sido a lvo de d iversas ações de fiscali zação e auditorias por parte de d iversas 

entidades entre elas o Tribuna l  de Contas, sendo que os procedimentos implementados no que 

concerne ao t ipo de operações em apreço nunca mereceram reparo, nem foram a lvo de 

recomendações com vista à sua alteração. 

Por tudo is to, a entender-se ter existido a prática das referidas  infrações finance iras, ju lga-se 

que pelo contexto que lhe dera m azo, resu ltam circunstâncias atenuantes, relevantes na 

matéria em apreço, as qua is se afiguram como um la pso não intencional, e como ta l, 

enquadráveis como prática com negligência, dessa forma influenciada na apreciação da  cu lpa, 

concluída como inexistente, e consequentemente na formulação de um ju ízo de 

responsab i l idade pela prática de infração fin anceira. E neste sentido, são circunstâ ncias que 

pugnam a favor da apl icação do n.� 8 e 9.� do artigo 65. º, da LOPTC. 

Tem sido neste sentido a reiterada jurisprudência desse douto Tribunal ,  em casos s imi lares, nos 

termos da qual "Agindo os responsáveis sem dolo, não se verificando prejuízos para o Estado 

nem tendo as respetivas condutas por fi na l idade a obtenção de vantagens i l ícitas para si ou para 

terceiros é de relevar a correspondente responsabil idade". 

No ma is, adere-se à pronúnc ia apresentada pelo Instituto da Segurança Social, IP .  

Termos em que, e nos demais de direito que doutamente forem supridos, se entende que :  

• deverá ser procedente a invocada  exceção de prescrição e declarada a prescrição por 

esse Tribunal; 
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• sem presci nd i r, deverá ser relevada qualq uer eventual responsabi l idade financeira do 

s ignatário no processo em apreço, porquanto não se en contram reun idos os 

pressupostos à mesma conducentes, sendo ju lgada procedente a presente pronúncia. 

Lisboa, 24 de abri l de 2023 

Ru i  Manuel Baptista Fiolhais 
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Todavia, só existe responsabi l idade sancionatória caso a ação ou om issão do agente seja culposa 

(artigos 67CJ., n .CJ.s 2 e 3, e 61CJ., n . CJ.  5, da LOPTC), envolvendo o recu rso aos princípios e conceitos 

enformadores do d ireito pena l, sendo a culpa aval iada de acordo com os critérios estabelecidos 

no a rtigo 64CJ. da citada le i .  

Ass im, não basta uma conduta objetivamente tipificada como i nfração fi nancei ra sancionatória, 

por parte duma concreta pessoa, para que possa considerar-se como responsável. Com efeito, 

a responsabi l idade finance i ra exige a cu lpa, na rea l i zação ou omissão da ação, nas moda l idades 

de dolo ou negl igência, pelo que só com o preenchimento, tam bém deste e lemento subjetivo, 

poderemos estar perante uma  infração financeira cfr. a rtigos 61CJ., nCJ. 5,  65CJ., nCJ. 5 e 67CJ., n .CJ.  3, 

todos da LOPTC. 

A cu lpa, na modal idade de negl igência, impl ica uma  censu ra à conduta do agente, porquanto, 

em função da qua l idade e responsabi l idade de que estava invest ido, t inha o dever de observa r 

e cumprir o reg ime lega l em causa e, nessa med ida, não tendo o devido cu idado na observância 

e não violação do mesmo, agiu com culpa. 

Quando o agente ao atua r, representa como poss ível a rea l ização de um facto correspondente 

ao i l ícito, mas atua sem se conformar com essa rea l i zação, estamos perante a negl igência 

consciente cf. a l ínea a )  do a rtigo 15.CJ. do Código Penal . Porém, se o agente não chega sequer  

a representa r a poss ib i l idade da rea l ização do facto i l ícito, configu ra se uma atuação mediante 

negl igência i nconsciente cf. a l ínea b) do a rtigo 15.CJ. citado. 

No caso do presente relatório, o Tri buna l  de Contas vem ind icar, perante as situações que 

considerou consubstanciarem a prática de infrações financeiras revest idas de i rregu la ridades, 

resu ltantes da autorização de pagamento decorrente da aqu isição de espaço publicitário não 

submetidos à comun icação atem pada à ERC e à afetação aos órgãos de comun icação soc ia l  

regionais e loca is de percentagem não inferior a 25  % do custo global previsto, a correspondente 

responsabi l idade financeira, a título pessoal, à respetiva di rigente com atuação na matéria. 

Contudo, não se i nd icia q ue tais condutas ou comportamentos pretensamente suscetíveis de 

constitu írem infrações financeiras ten ham s ido praticadas com cu lpa e de  forma dolosa, em 

desrespeito pelos deveres de  ze lo no exercício das suas funções. 
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Afigura-se que a conduta assumida pela interveniente no processo de autorização de 

pagamento da campanha deve ser t ida em apreço pela positiva na apreciação do Tribunal de 

Contas, dado que a mesma agiu de boa-fé, em cumprimento do dever de zelo que norteia a sua 

atividade e exercício de funções, convicta que da sua conduta resultaria o cumprimento da 

legalidade. 

Face ao exposto, cumpre mencionar a lgumas circunstâncias concretas que estiveram presentes 

na atuação da interven iente e frisar as consequências que das mesmas devem ser retiradas: 

Conforme resulta do relatório de auditoria, a ERC ainda apresenta insuficiências, que carecem 

de melhoria ao nível da avaliação do risco, da informação, da comunicação, do controlo e 

monitorização das campanhas promovidas pelas entidades promotoras, sendo a inda a pontada 

a circunstância da LPIE, conter diversas normas cujos conceitos e articulação geram situações de 

difícil interpretação, o que, potencialmente, tem efeitos nefastos sobre a forma como as 

entidades promotoras aplicam a lei ao nível das aquisições de serviços e dos deveres de 

comunicação e transparência a que se encontram adstritos. 

A verdade é que, a penas em setembro de 2016, o acesso à plataforma digital da P IE  que visa 

assegurar a gestão de toda a informação respeitante à P IE e permitir a comunicação e 

tratamento de dados, foi possível. 

E só em 2018 foi disponibil izado pela ERC o manual de Procedimentos das Entidades para a 

utilização da plataforma digital, q ue explica como deve ser efetuado o registo na plataforma e a 

submissão de documentação. 

Tal deve ser considerado um fator atenuante de responsabilidade, por indiciar que a ERC ainda 

se encontrava em processo de estabelecer os seus procedimentos e politicas internas, o que 

conduziu a que os depa rtamentos do ISS, IP não estivessem cientes do novo procedimento e, 

consequentemente, implementados os sistemas necessários para garantir o cumprimento das 

respetivas obrigações . 

Contudo, no que se refere ao procedimento seguido, no âmbito dos contratos com a natu reza 

dos versados nos autos, importa atender no seguinte: 
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A estrutu ra orgânica do ISS, I P  reflete uma efetiva e desejável segregação de  funções entre a 

área admin istrativa, responsável pelo desenvo lvimento dos procedimentos de  aqu isição de bens 

e serviços e pelo acompanhamento da execução dos contratos de fornecimento de bens, 

prestação de  serviços e empreitadas de obras públ icas, assegurada pelo Departamento de 

Admin istração e Património (DAP) e a área financeira, responsável pelas autorizações de  

pagamento referentes a fatu ras em itidas no âmbito daque les contratos, esta ú lt ima da 

responsabi l idade do Departamento de Gestão e Controlo Financeiro (DCGF), a quem cabe, após 

a confi rmação das faturas, assegu rar  o respetivo pagamento através das denom inadas 

autorizações de pagamento (AP). 

O princípio da segregação de funções é, pois, um mecan ismo importante para garantir a 

transparência, a confiabi l idade e a i ntegridade dos processos de gestão financei ra, bem como 

para evitar situações de conflito de i nteresses ou de influência indevida no desempenho das 

funções. 

Ora, anal isando os documentos que se encontram junto aos autos, constatamos que os circu itos 

dos mesmos, até ao ato de autorização de pagamento, fo i efetuado na convicção da legal idade 

das despesas autorizadas e na confirmação de execução dos respetivos serviços. 

O processo admin istrativo conexo cont inha as informações técn icas e os despachos, 

propugnando a regularidade do procedimento, pelo que a responsável pela autorização do 

pagamento confiou no entendimento precon izado pelos serviços. 

Os responsáveis pelo desenvolvimento e acompanhamento da respetiva execução dos 

contratos, p rocederam à val idação das fatu ras e ao envio das mesmas para o departamento 

financei ro, no pressuposto de que se encontravam reun idos todos os pressupostos necessár ios 

ao respetivo pagamento, pelo que  as autorizações de pagamento tiveram por base a informação 

prestada po r aqueles serviços de que as mesmas reun iam todas as cond ições contratuais e legais 

para serem pagas, as quais foram tidas por boas e nas quais a visada, enquanto autorizadora do 

pagamento confiou.  

A intervenção do DCGF, enquadra-se no conj unto de  procedimentos defin idos e implementados 

há largos anos, e só ocorre depois das fatu ras apresentadas a pagamento terem sido a lvo de  

diversas ope rações de controlo pelos serviços a montante . 
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Pelo que, a visada, enquanto d irigente na á rea financeira, responsável pelos pagamentos em 

causa, sendo interveniente na fase final do processo, ou seja, no pagamento, e desconhecendo 

que não tinha sido dado cumprimento atempado à comunicação à ERC das campanhas, bem 

como das regras a pl icáveis à sua distribuição em território nacional, procedeu à autorização de 

pagamento, agindo de boa fé, convicta da não existência de qualquer lacuna no processo 

contratual, impeditiva do referido pagamento. 

A visada, confiou naturalmente na qualidade técnica e regularidade das propostas e informações 

que lhe foram presentes. 

A possibil idade, ainda que teórica, de escrutinar uma e cada peça dos processos tecnicamente 

instruídos, incluindo os respetivos anexos, não pode ser de boa-fé equacionada face ao perfil da 

função gestionária em que a signatá ria se encontra investida .  

Considerando ter agido de total boa-fé, no pressuposto do cumprimento da legalidade devida, 

considera a signatária, sa lvo melhor opinião, que não foi praticada qualquer infração, devendo 

ser afastada a aplicabilidade da a línea b) do n.2 1 do a rtigo 65.!! da LOPTC por não se verificarem 

os pressupostos para a sua aplicação. 

A não ser assim entendido, e por dever de cautela, desde já se requer que seja aplicado ao 

mesmo o regime da relevação da responsabilidade, por se verificarem os pressupostos 

respetivos ou a dispensa de multa, nos termos do disposto nos n .!!s 8 e 9 do a rtigo 65.!! da LOPTC. 

A responsabilidade financeira que se imputa à visada, pela prática dos atos em apreço, só pode 

proceder se a prática desses atos resulta r de uma atuação culposa (artigos 67.!!, nº 3 e 61.!! n .!! 

5, da LOPTC). 

Ora, do exposto, quer da factualidade a purada em sede de relató rio, quer do presente 

articulado, não resulta que a atuação da signatária, tenha revestido a lgum tipo de culpa e tão 

pouco qualquer tipo de dolo. Na verdade, a indiciada responsável agiu de boa-fé e na convicção 

da licitude do ato praticado, a qual resultou da plena confiança que lhes merecem as 

informações prestadas pelos diferentes serviços do I nstituto em apreço, o que conduz a que se 

mostre justificada a sua atuação. 
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A conduta da signatá ria, a reputar-se por i l ícita e negligente não consubstanciou, ainda ass im, 

qualquer preju ízo para o erá rio público, em benefício pessoal e/ou de terce i ros. 

A ausência de antecedentes, quer  de natu reza genérica, quer de cariz específico e s imi lar  aos 

factos dos autos, sempre deverá contr ibuir para que o Tribunal de Contas, em apreciação 

conj unta com o quadro de circunstâncias e condicionalismos que ci rcu nscrevem a atuação do 

i nterven iente pela autorização da despesa, lance mão da faculdade de re levação da 

responsabi l idade finance i ra em causa. 

A visada nunca foi condenada pela prática de i nfração sancionatória no exercício das suas 

funções, ou por causa de las. 

O facto de se ter tratado de um lapso não intencional impl ica que, a considerar-se ter exist ido 

uma infração, a mesma tenha sido praticada a títu lo de negl igência, o que  não pode deixar de 

ser considerado na formu lação do ju ízo de responsabil idade pela prática da infração finance i ra. 

A negligênc ia, confo rme refere Antón io Clu ny, in  "Responsab i l idade F inance i ra e Tribuna l  de 

Contas Contri butos para uma  Reflexão N ecessár ia" , Coimbra Ed itora, 2011, 1� Ed ição, página 

73" : não pode ser concebida em abstrato, há-de ser em relação ao cumprimento de um dever 

funcional legalmente prescrito; a uma conduta por ação ou omissão - normativamente 

prevista e condenável. 

A imputação de uma infração financeira pressupõe a cu lpa do agente no proced imento por si 

desenvolvido e que, por isso, a sua ação (ou inação) deve integrar  uma conduta vo luntária e 

consciente ( página 104 da referida obra). 

E, citando A lejandro N ieto, in  "Derecho Admin istrativo Sancionatório", a culpa específica da 

responsabi l idade sancionatória integrará necessariamente três elementos essenciais a 

d i l igência exigível, a boa-fé e o risco (página 134) . 

A di l igência exigível  reconduz-se às circunstâncias concretas do caso e m  apreço, nas quais se 

integram as característ icas pessoais do visado. 

A boa-fé, aqu i  referenciada pela anál ise concreta das "circunstâncias que possam ter levado a 

que um responsável, normalmente diligente e por isso informado, possa, ainda assim, ter, no 
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desempenho da sua atividade funcional, cometido uma ilegalidade capaz de integrar uma 

infração financeira (página 136). 

E o risco, necessariamente associado a um ju ízo de prognose relativo à produção de danos 

concretos, que pudessem advir da conduta do visado, aliado à necessária prova do elemento 

volitivo, ainda que a título negligente, conducente à concretização do perigo. 

No caso concreto, afigura-se que a eventual culpa, na forma de negligência leve, está afastada, 

ou será de afastar, por se verificar um erro sobre a ilicitude da respetiva conduta. 

A interveniente atuou na convicção de que nenhuma irregularidade procedimental ou ilega l 

enfermava a sua atuação, não tendo motivos para duvida r  da  sua conformidade à lei. 

Reitera-se que a indiciada responsável agiu de boa-fé e na convicção da licitude do ato praticado, 

a qual resultou da plena confiança que lhes mereceram as informações prestadas pelos serviços 

do Instituto. 

A medida da censurabilidade assenta na capacidade do agente para ter consciência da 

compreensão do desvalor da sua conduta à luz do padrão de um homem médio, pelo que é 

determinante aferir o elemento subjetivo da imputação para se decidir ou não pelo 

preenchimento completo da infração financeira imputada. 

Age com negligência quem, por não proceder com o cuidado a que, segundo as circunstâncias, 

está obrigado e de que é capaz: a )  Representar como possível a realização de um facto que 

preenche um tipo de crime, mas atuar sem se conformar com essa realização; ou b) Não chegar 

sequer a representar a possibilidade de realização do facto .  

Ora, tendo a interveniente confiado na regularidade da proposta apresentada, embora tal possa 

não ser desculpante, sempre lhe diminui consideravelmente a culpa.  

Nem, tão pouco o 155, I P  não foi em momento a nterior, atribu ída a prática de igual infração da 

mesma natureza.  

Aliás, o 155 tem sido alvo de diversas ações de fiscalização e auditorias por parte de diversas 

entidades entre elas o Tribunal de Contas, sendo que os procedimentos implementados no que 
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concerne ao t ipo de operações em apreço nu nca mereceram reparo, nem foram a lvo de 

recomendações com vista à sua a lteração. 

A a preciação da conduta da visada, deve ter em conta as especificidades das fu nções 

desem pen hadas e o padrão d i l igente e prudente na gestão e afetação dos d inheiros púb l icos 

que lhe com pete zela r e gerir. 

A visada, atentas as c ircunstâ ncias do caso concreto, atuou de forma d i l igente, e pautou a sua 

conduta em critérios de legal idade, no interesse público e cu idados gestão dos recu rsos 

económ icos. 

Nem, tão pouco foi em momento anterior, atr ibuída à visada a prática de igua l  i nfração da 

mesma natu reza. 

Ademais, os procedimentos imp lementados no que concerne ao tipo de operações em apreço 

nu nca mereceram reparo, nem foram a lvo de recomendações com vista à sua a lteração. 

Por tudo isto, a entender-se ter existido a prática das referidas infrações finance iras, ju lga-se 

que  pelo contexto que  lhe deram azo, res u ltam circu nstâ ncias atenua ntes, relevantes na 

matéria em apreço, as qua is se afigu ram como um la pso não intenciona l, e como tal, 

enquadráveis como prática com negl igência, dessa forma i nfluenciada na apreciação da cu lpa, 

conc lu ída como i nexistente, e conseq uentemente na formu lação de um j u ízo de 

responsabi l idade pela prática de i nfração financeira. E neste sentido, são circu nstâ ncias que 

pugnam a favor da apl icação do n .º  8 e 9 .º do a rtigo 65. º, da LOPTC. 

Tem s ido neste sentido a reiterada ju risprudência desse douto Tribunal, em casos s imi lares, nos 

termos da qua l  "Agindo os responsáveis sem dolo, não se verificando prejuízos para o Estado 

nem tendo as respetivas condutas por finalidade a obtenção de vantagens ilícitas para si ou para 

terceiros é de relevar a correspondente responsabilidade" .  

No mais, adere-se à pronúncia a presentada pelo I nstituto da Segu rança Socia l, I P .  

Termos em que, e nos demais de d i reito que doutamente forem supridos, se entende que 

deverá ser  relevada qua lquer eventual  responsabi l idade financeira da s ignatária, dispensada a 
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Sua referência Sua comunicação de 

Proc. n. 04/2022 -Audit_DA IV 

03/0412023 

Exmo. Senhor 

Dr. António Botelho de Sousa 
Auditor Coordenador do 
Departamento de Auditoria IV 
Tribunal de Contas 
Avenida da República, 65 

1 050-1 59 LISBOA 

Nossa reíerência Data 

ASSUNTO: Relatório de auditoria ao cumprimento dos deveres previstos no n. 01 do artigo 7. 0 e do n .  º1 do artigo 

8. 0 da Lei n. 0 95/201 5, de 17  de agosto, nas campanhas institucionais do Estado. 

Em resposta ao Vosso ofício em referência sobre o assunto em epígrafe, junto se envia pronuncia de Luís Miguel 

Pereira Pimenta sobre o teor do extrato do relato de auditoria produzido, nos termos previstos no artigo 1 3.º da 

Lei n.0 98/97, de 26 de agosto. 

Da leitura do "Relato de auditoria ao cumprimento dos deveres no n.º 1 do artigo 7.0 e do n.º 1 do artigo 8.0 da Lei 

95/201 5 ,  de 1 7  de agosto, é de salientar, em suma, as seguintes conclusões: 

• O Instituto da Mobilidade e dos Transportes, 1 . P . (IMT) desenvolveu uma campanha publ icitária que 
denominou de "Divulgação do Portal I MT online" , a qual decorreu em janeiro e fevereiro de 2018 .  

• ·os testes realizados evidenciaram que, efetivamente, na campanha em causa apenas 5,44% do 
respetivo valor foi afeto aos OCS regional ou local, sendo inferior a 25% do custo global, o que contraria 
o n . º  1 .0 do artigo 8.0 da LPIE, não tendo a aquisição do espaço publicitário sido comunicada à ERC no 
prazo de 1 5  dias após a respetiva contratação, o que não respeitou o disposto no n.0 1 do artigo 7.0 da 

LPIE. 
• Foram violadas as normas constantes do n.º 1 do art.0 7.0, n.º 1 do artigo 8.0 e n.º 2 do artigo 1 O.º da lei 

95/2015 ,  de 1 7  de agosto, na sua redação atual. 

Acontece que, s.m.o., e no entendimento do alegado responsável, foi desconsiderada a pronúncia anterior em que 

o IMT, fundamentou a opção tomada tendo salientado que não houve qualquer violação do interesse público, 

apesar do incumprimento valor foi afeto aos órgãos de comunicação social (OCS) regional ou local . 

Note-se que o n.º 5 do artigo 8.0 da Lei n.º 95/201 5, de 1 7  de agosto, na sua redação atual refere que: 

"Sem prejuízo do disposto no n. º 1 ,  sempre que as percentagens previstas no número anterior não sejam 

cumpridas, a entidade promotora, quando solicitada pelo órgão de fiscalização, deve fundamentar tecnicamente a 



necessidade de uso de determinado ou determinados meios de comunicação local e regional em detrimento de 

um outro ou outros e fazer prova da afetação realizada" (sublinhado nosso). 

Ora, essa justificação não só não foi pedida, como não foi analisada pelo órgão de fiscalização. 

Recorde-se sumariamente o que foi então dito pelo IMT quanto ao tema: 

• "O portal "IMT Online", que faz parle do projeto intitulado ªCarla sobre rodas" e está integrado no 
programa Simplex+, corresponde a um balcão virtual, ativo desde 02 de janeiro de 201 7, que permite aos 
condutores efectuar pedidos de alteração, renovação, de substituição e de 2ª via da carta de condução, 

tendo ainda a possibilidade de verificar os seus dados e efectuar outras solicitações em áreas diversas, 
designadamente, veículos, transportes e dístico de estacionamento para pessoas portadoras de 

deficiência; 
• A falta de adesão ao serviço, mantendo-se os números do atendimento, e desvirluando o objetivo da 

implementação do "imt online" levaram à necessidade de propagar a informação referente à 

disponibílízação do serviço de emissão e revalidação da carta de condução, revalidação esta que, 
recordamos, sucede aos 50 anos; 

• Pelo formato que o serviço do "IMT Online" assume, tomava-se essencial planear uma campanha dirigida 
aos cidadãos utilizadores de plataformas digitais, maiores de 18 anos, bem como, aos que estivessem a 
atingir a idade da revalidação, isto é, os 50 anos, desde que fossem utilizadores web ou tivessem no seu 

círculo cidadãos familiarizados com as novas tecnologias; 
• Assim, sendo, e tendo em vista obter os resultados, mas eficazes possíveis na divulgação do serviço, a 

campanha a realizar foi direcionada para a rádio, a televisão, órgãos de comunicação social digital e 
Multibanco, 

• Neste sentido, optou-se por um maior investimento nos media cujo espectro de alcance é 
consideravelmente impactante, de alcance alargado, tendo sido considerado essencial na definição dos 

meios a adotar o público-alvo a que se destina esta plataforma eletrónica; 
• Refira-se que no presente caso, não é relevante as especificidades geográficas, visto que, o que aquilo 

que determina a utilização do ªimt online• pelo cidadão, será a existência de determinadas características 

como, a utilização diária de plataformas eletrónicas, ou o acesso à informação através de novas 
tecnologias de comunicação ou a proximidade a quem o faça; 

• Reforça-se que nenhuma campanha foi feita na imprensa escrita, atendendo ao público-alvo; 
• Assim deverá ser a interpretação do preâmbulo constante da proposta de lei que refere que no •acesso 

à publicidade do Estado, {. . .  ] deve prevalecer a função social dos órgãos de comunicação social regional 
e local, bem como a sua capacidade de penetração em zonas geográficas e em públicos aos quais a 
comunicação social nacional tem maior dificuldade em chegar" - o que não releva na presente campanha 

direcionada ao público que acede à informação através das novas tecnologias.· 

De facto, não cumpriria o princípio da eficiência da despesa a adjudicação de uma campanha dirigida a cidadãos 

que não utilizassem o meio de comunicação digital, que era a forma de comunicação com a entidade promotora 

que se pretendia dinamizar. 



Cumpre salientar que se tratou de um procedimento de carater excecional e único durante o período em que exerci 

funções de vogal do Conselho Diretivo no IMT, entre junho de 2016  e setembro de 2021 . Efetivamente , foi o único 

processo de publicidade institucional levado a cabo em mais de cinco anos de funções , sendo, portanto, algo de 

novo e d iferente face às múltiplas aquisições de bens e serviços realizadas nesse período. 

Como já se afirmou, a aquisição dos serviços de publicidade institucional foi motivada pela necessidade de 

informar de forma alargada, simples e direta o maior número de cidadãos alvo desta campanha, os quais poderiam 

de forma fácil, d ireta e sem perda de tempo e dinheiro, aceder aos serviços on-line do IMT e proceder, por exemplo, 

à revalidação ou substituição da sua carta de condução ou ajudar os seus familiares (Ex. pais ou avós) evitando 

ter que se deslocar a um serviço de atendimento, beneficiando aínda de um desconto de 1 0%. 

De referir que os serviços de atendimento do IMT apresentavam uma procura muito elevada, em especial, os 

situados nas cidades de Lisboa, Porto, Setúbal e Faro, pelo que o foco do Conselho diretivo era de que a campanha 

publicitária divulgasse os serviços do IMT online de forma célere e direta juntos dos cidadãos, o que fazia a 

televisão e os meios digitais como o meio de comunicação mais eficaz e eficiente para uma curta e ampla 

divulgação, quer nestes grandes centros urbanos, quer nos restantes pontos do país. 

De facto, a publicidade institucional realizada pelo IMT permitiu aos cidadãos ter conhecimento de que poderiam 

realizar um conjunto de serviços, com destaque para a revalidação da carta de condução, de forma mais simples, 

eficiente e económica, evitando deste modo a perda de tempo gasto na deslocação aos serviços públicos de 

atendimento, beneficiando ainda de um desconto sobre o valor normal aplicado a estes serviços. 

Cumpre referir que, entre janeiro de 201 8 e setembro de 2021 , o Conselho Diretivo do IMT era composto apenas 

pelo Presidente, Dr. Eduardo Feio e por mim, enquanto vogal, tendo nesse período o lugar do outro vogal ficado 

por ocupar. 

1 .  Sobre a comunicação pela entidade promotora à Entidade Reguladora para a Comunicação Social (ERC) até 
1 5  dias após a sua contratação, através do envio de cópia da respetiva documentação de suporte: 

Como já foi referido, tratou-se de um único procedimento de publicidade institucional em mais de cinco anos como 

Vogal do Conselho Di retivo do IMT, nos quais sempre se procurou nortear a conduta pelo cumprimento das normas 

legais vigentes para a execução da despesa pública, nomeadamente, orçamentais e de contratação pública. 

Efetivamente, e no que respeita ao requisito de comunicação à ERC no prazo definído, o IMT procurou de imediato 

sanar o cumprimento dessa d isposição, tendo para o efeito contactado a ERC, no sentido de assegurar o envio 

integral de todos os elementos necessários, nomeadamente, a informação relativa aos procedimentos de 

contratação e de realização da despesa, o que acabou por concretizar em janeiro de 201 9. 



Ao longo deste processo, que ,  como já se afirmou, foi de caracter único e excecional, o IMT e os seus responsáveis 

procuraram ter a maior transparência e promover o cumprimento das regras atinentes à realização da despesa, 

tendo remetido à ERC toda a informação relativa ao processo de publicidade institucional. 

2. Sobre a afetação aos órgãos de comunicação social regionais e locais de uma percentagem não inferior a 25 
% do custo global previsto de cada campanha de publicidade institucional. 

No que respeita à afetação de publicidade institucional aos órgãos de comunicação social regionais e locais, 

cumpre afirmar que não era de todo intenção do Conselho Diretivo do qual fazia parte, estar a desrespeitar estes 

órgãos de comunicação social. 

Sobre este desiderato, o que presid iu ao desenvolvimento da campanha foi tentar aferir quais aos meios de 

comunicação que social que poderiam divulgar os serviços de revalidação, alteração e substituição da carta de 

condução de forma célere e eficaz ao maior número de cidadãos, sendo certo que o IMT não tinha qualquer 

experiência sobre esta matéria. 

Assim, foi direcionado um maior investimento nos media tradicionais nacionais de melhor e maior alcance 

geográfico na divulgação, de caracter idóneo, tendo para o efeito sido privilegiada a televisão pública, seguida dos 

órgãos de comunicação digitais. 

O efeito foi da campanha de publicidade institucional foi extremamente positivo, tendo em 201 8  aumentado em 

50% o número que cartas emitidas através do IMT online face ao ano de 2017 ,  simplificando assim a vida dos 

cidadãos, evitando que tivessem de se deslocar a um serviço de atendimento ao público . 

Reitera-se assim que a elaboração do processo de aquisição de publicidade institucional teve como impulso 

assegurar a célere, eficiente, idónea e ampla divulgação dos serviços do IMT online, não existindo a mínima 

intenção de deixar de parte ou menosprezar os órgãos de comunicação social regionais e locais. 

Sobre este ponto acresce ainda a nota deixada pelos Exmos. Auditores ao referirem que: 

"A LPIE, que no seu essencial vigora há mais de 7 anos, contém diversas normas cujos conceitos e respetiva 

articulação geram situações de difícil interpretação, o que, potencialmente, tem efeitos nefastos sobre a forma 

como as entidades promotoras aplicam a lei ao nível das aquisições de serviços e dos deveres de comunicação e 

transparência a que se encontram adstritas" (pág. 5 do Relato). 

Esta constatação - que se subscreve - deve, por conseguinte, ser entendida como uma atenuante relevante na 

tomada de qualquer decisão referente à eventual aplicação de infração. 

Com efeito, desde a entrada em vigor da lei, o IMT, I .P., não tinha promovido qualquer campanha institucional, 

não havendo qualquer experiência na aquisição de serviços em matéria com tão grande especificidade, e que veio 

a originar as dificuldades ora identificadas no Relato. 



Por outro lado, não deve ser desconsiderado o facto de que o legislador admite uma exceção à regra dos rácios, 

constante do n .0 5 o artigo 8.0 do mencionado diploma. 

Exceção esta que foi devidamente valorizada pela ERC no seu parecer ao projeto publicado no site do parlamento 

(acessível em https://www.parlamento.pt/ActivídadeParlamentar/Paginas/Detalhelniciativa.aspx?BID=391 08) 

conforme transcrição infra: 

"Afgura-se positivo que seja observada uma regra de adequação na planificação das campanhas, permitindo-se, 

por razões técnicas fundamentadas, não seguir o regime de quotas instituído. Inclusive parecer ser esse o espírito 

normativo, omitindo alguns dos meios e valorizando outros. Todavia, talvez fosse de considerar que esse princípio 

de adequação ficasse melhor vincado, de modo a não subsistir qualquer dúvida ao intérprete.' (sublinhado nosso) 

Assím, as consequências que poderão advir do apuramento de responsabilidade financeira por violação da regra 

dos rácios nesta sede, tomam-se manifestamente desproporcionais face à possibilidade de poderem ser afastada 

mediante fundamentação da entidade promotora - o que, no entendimento do signatário - se logrou atingir. 

Recordamos que pode ser relevada a responsabilidade por infração financeira apenas passível de mu lta quando: 

a) Se evidenciar suficientemente que a falta só pode ser imputada ao seu autor a título de negligência; 

b) Não tiver havido antes recomendação do Tribunal de Contas ou de qualquer órgão de controlo interno 

ao serviço auditado para correção da irregularidade do procedimento adotado; 

c) Tiver sido a primeira vez que o Tribunal de Contas ou um órgão de controlo interno tenham censurado 

o seu autor pela sua prática . 

Ora, no caso concreto e relativamente aos requisitos legais, constata-se que: 

1 .  a conduta dos alegados responsáveis foi apenas negligente, por não só desconhecer, mas não ter 

qualquer experiência na aquis ição de serviços referentes à publicidade institucional, 
l i .  inexistem, em relação ao organismo e ao referidos responsáveis , recomendações e condenações 

anteriores do TdC por irregularidades/ilegalidades análogas às indicadas no relatório. 

Contudo, e ainda que assim não se entenda, o que apenas por dí reito de defesa se concede, e por tudo o que foi 

alegado, não podem subsistir dúvidas quanto à existência dos requisitos legais que permitem a este douto tribunal, 

atenuar especialmente a multa, por se verificarem circunstâncias que diminuem por forma acentuada a il icitude ou 

a culpa devendo, em sequencia, o limite mínimo ser reduzido a metade 

Em face do exposto conclui-se o seguinte: 

1 .  A aquisição de publicidade Institucional foi um procedimento de excecional e único durante o período em 

que exerci funções de vogal do Conselho Diretivo no IMT. 



l i .  O IMT procurou de imediato sanar o cumprimento do d isposto na Lei n . º  95/2015, tendo para o efeito 

contactado a ERC, no sentido de assegurar o envio integral de toda a informação disponível, o que foi de 

imediato concretizado. 

I l i .  A regra do cumprimento dos rácios estabelecidos na Lei n.º 95/20 15, de 17  de agosto, pode ser afastada 

pela entidade promotora desde que fundamente a pedido da entidade fiscalizadora a decisão; 

IV. A entidade promotora fundamentou a adoção de outro critério na adjudicação aos OCS da campanha; 

V. A fundamentação já remetida a este órgão de fiscalização tinha por base os objetivos que se pretendia 

alcançar com a campanha e a defesa do interesse público; 

VI. Não existiu qualquer intenção de desrespeitar os órgãos de comunicação social regionais e locais, tendo 

inclusive sido atribuída uma percentagem do valor da campanha. 

VI I .  Os resultados obtidos com a campanha demonstram que a decisão obteve os resultados pretendidos, 

tendo garantido o cumprimento do princípio da eficiência da despesa, 

VII I .  Ainda que assim não se entenda, estão reunidos os requisitos previstos no n .0 9 do art.0 65.0 da LOPTC, 

devendo ser elevada a responsabilidade que se pretende imputar aos responsáveis, 

IX. Por último, e sem conceder, face ao enquadramento supra descrito, estão verificadas as circunstâncias 

atenuantes que permitem uma atenuação especial da multa, conforme prevista no n .º 7 do art.0 65.º da 

LOPTC. 

Nestes termos, e nos demais de direito, requer-se que seja considerado que o não cumprimento do prazo e dos 

rácios pela entidade promotora está devidamente fundamentado, não se aplicando qualquer multa, ou em 

alternativa, que seja relevada a multa, ou especialmente atenuada. 

Lisboa, 1 4  de abril de 2023 

E.D. 
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SUa referência Sua comunlcaçao de 

Proc. n. 04/2022 -AudiLDA IV 

03.()4/2023 

Exmo. Senhor 

Dr. António Botelho de Sousa 
Auditor Coordenador do 
Departamento de Auditoria IV 
Tribunal de Contas 
Avenida da República, 65 

1 050-159 LISBOA 

Nossa referência Dala 17/04/23 

ASSUNTO: Relatório de auditoria ao cumprimento dos deveres previstos no n. 01 do artigo 7.0 e do n. 01 do artigo 

8.0 da Lei n.O 95/201 5, de 1 7  de agosto, nas campanhas institucionais do Estado. 

Em resposta ao Vosso ofício em referência sobre o assunto em epígrafe, junto se envia pronuncia sobre o teor do 

extrato do relato de auditoria produzido, nos termos previstos no artigo 13.0 da Lei n .0 98/97, de 26 de agosto. 

Da leitura do "Relato de auditoria ao cumprimento dos deveres no n.º 1 do artigo 7.0 e do n. 0 1 do artigo 8 .0 da Lei 

95/2015 ,  de 17 de agosto, é de salientar, em suma, as seguintes conclusões: 

• O Instituto da Mobilidade e dos Transportes, 1 .P. (IMT) desenvolveu uma campanha publicitária que 
denominou de "Divulgação do Portal IMT online", a qual decorreu em janeiro e fevereiro de 2018 . 

• "Os testes realizados evidenciaram que, efetivamente, na campanha em causa apenas 5,44% do 
respetivo valor foi afeto aos OCS regional ou local, sendo inferior a 25% do custo global, o que contraria 
o n.0 1 .0 do artigo 8 .0 da LPIE, não tendo a aquisição do espaço publicitário sido comunicada à ERC no 
prazo de 1 5  dias após a respetiva contratação, o que não respeitou o disposto no n.0 1 do artigo 7.0 da 
LPIE. 

• Foram violadas as normas constantes do n.º 1 do art.0 7.0, n.0 1 do artigo 8.0 e n.º 2 do artigo 10.º da lei 
95/2015, de 17  de agosto, na sua redação atual. 

Acontece que, s.m.o . ,  e no entendimento do alegado responsável, foi desconsiderada a pronúncia anterior em que 

o IMT, fundamentou a opção tomada tendo salientado que não houve qualquer violação do interesse público, 

apesar do incumprimento valor foi afeto aos órgãos de comunicação social (OCS) regional ou local. 

Note-se que o n.O 5 do artigo 8.0 da Lei n.O 95/201 5, de 17  de agosto, na sua redação atual refere que: 

"Sem prejuízo do disposto no n. 0 1, sempre que as percentagens previstas no número anterior não sejam 

cumpridas, a entidade promotora, quando solicitada pelo órgão de fiscalização, deve fundamentar tecnicamente a 
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necessidade de uso de determinado ou determinados meios de comunícação local e regional em detrimento de 

um outro ou outros e fazer prova da afetação realizada" (sublinhado nosso). 

Ora, essa justificação não só não foi pedida, como não foi analisada pelo órgão de fiscalização. 

Recorde-se sumariamente o que foi então dito pelo IMT quanto ao tema: 

• "O portal "IMT Online", que faz parte do projeto intitulado "Carta sobre rodas· e está integrado no 
programa Simplex+, corresponde a um balcão virtual, ativo desde 02 de janeiro de 2017, que permite aos 
condutores efectuar pedidos de alteração, renovação, de substituição e de 2ª via da carta de condução, 
tendo ainda a possibilidade de verificar os seus dados e efectuar outras solicitações em áreas diversas, 
designadamente, veículos, transportes e dfstíco de estacionamento para pessoas portadoras de 
deficiência; 

• A falta de adesão ao serviço, mantendo-se os números do atendimento, e desvirtuando o objetivo da 
implementação do "imt online" levaram à necessidade de propagar a informação referente à 
disponibilização do serviço de emissão e revalidação da carta de condução, revalidação esta que, 
recordamos, sucede aos 50 anos; 

• Pelo fonnato que o serviço do "IMT Online" assume, tornava-se essencial planear uma campanha dirigida 
aos cidadãos utilizadores de plataformas digitais, maiores de 1 B anos, bem como, aos que estivessem a 
atingir a idade da revalidação, isto é, os 50 anos, desde que fossem utilizadores web ou tivessem no seu 
circulo cidadãos familiarizados com as novas tecnologias; 

• Assim, sendo. e tendo em vista obter os resultados, mas eficazes possíveis na divulgação do serviço, a 
campanha a realizar foi direcionada para a rádio, a televisão, órgãos de comunicação social digital e 
Multibanco; 

• Neste sentido, optou se por um maior investimento nos media cujo espectro de alcance é 
consideravelmente impactante, de alcance afargado, tendo sido considerado essencial na defnição dos 
meios a adotar o público-alvo a que se destina esta plataforma eletrónica; 

• Refira-se que no presente caso, não é relevante as especificidades geográficas, visto que, o que aquilo 
que determina a utilização do "imt online• pelo cidadão, será a existência de determinadas características 
como, a utilização diária de plataformas eletrónicas, ou o acesso à inf armação através de novas 
tecnologias de comunicação ou a proximidade a quem o faça; 

• Reforça se que nenhuma campanha foi feita na imprensa escrita, atendendo ao público-alvo; 
• Assim deverá ser a interpretação do preâmbulo constante da proposta de lei que refere que no "acesso 

à publicidade do Estado, {. . .  ] eleve prevalecer a função social dos órgãos de comunicação social regional 
e local, bem como a sua capacidade de penetração em zonas geográficas e em públicos aos quais a 
comunicação social nacional tem maior dificuldade em chegar" - o que não releva na presente campanha 
direcionada ao público que acede à informação através das novas tecnologias: 

De facto, não cumpriria o princípio da eficiência da despesa a adjudicação de uma campanha dirigida a cidadãos 

que não utilizassem o meio de comunicação digital, que era a forma de comunicação com a entidade promotora 

que se pretendia dinamizar. 



Cumpre salientar que se tratou de um procedimento de carater excecional e único durante o período em que exerci 

funções de Presidente do Conselho Diretivo no lMT, entre junho de 201 6 e setembro de 2022. Efetivamente, foi o 

único processo de publicidade institucional levado a cabo em mais de seis anos de funções, sendo, portanto, algo 

de novo e diferente face às múltiplas aquisições de bens e serviços realizadas nesse periodo. 

Como já se afirmou, a aquisição dos serviços de publicidade institucional foi motivada pela necessidade de 

informar de forma alargada, simples e direta o maior número de cidadãos alvo desta campanha, os �uais poderiam 

de forma fácil, direta e sem perda de tempo e dinheiro, aceder aos serviços on-line do IMT e proceder, por exemplo, 

à revalidação ou substituição da sua carta de condução ou ajudar os seus familiares (Ex. país ou avós) evitando 

ter que se deslocar a um serviço de atendimento. beneficiando ainda de um desconto de 10%. 

De referir que os serviços de atendimento do IMT apresentavam uma procura muito elevada, em especial, os 

situados nas cidades de Lisboa, Porto, Setúbal e Faro, pelo que o foco do Conselho Diretivo era de que a 

campanha publicitária divulgasse os serviços do IMT online de forma célere e direta juntos dos cidadãos, o que 

fazia a televisão e os meios digitais como o meio de comunicação mais eficaz e eficiente para uma curta e ampla 

divulgação, quer nestes grandes centros urbanos, quer nos restantes pontos do país. 

De facto, a publicidade institucional realizada pelo IMT permitiu aos cidadãos ter conhecimento de que poderiam 

realizar um conjunto de serviços, com destaque para a revalidação da carta de condução, de forma mais simples, 

eficiente e económica, evitando deste modo a perda de tempo gasto na deslocação aos serviços públicos de 

atendimento, beneficiando ainda de um desconto sobre o valor normal aplicado a estes serviços. 

Cumpre referir que, entre janeiro de 201 8  e setembro de 2021 , o Conselho Diretivo do IMT era composto apenas 

por mim e pelo Dr. Luis Pimenta, enquanto vogal, tendo nesse perlodo o lugar do outro vogal ficado por ocupar. 

1 .  Sobre a comunicação pela entidade promotora à Entidade Reguladora para a Comunicação Social (ERC) até 
15 dias após a sua contratação, através do envio de cópia da respetiva documentação de suporte: 

Como já foi referido, tratou-se de um único procedimento de publicidade institucional em mais de seis anos como 

Presidente do Conselho Diretivo do IMT, nos quais sempre se procurou nortear a conduta pelo cumprimento das 

normas legais vigentes para a execução da despesa pública, nomeadamente, orçamentais e de contratação 

pública. 

Efetivamente, e no que respeita ao requisito de comunicação à ERC no prazo definido, o IMT procurou de imediato 

sanar o cumprimento dessa disposição, tendo para o efeito contactado a ERC, no senUdo de assegurar o envio 

integral de todos os elementos necessários, nomeadamente, a informação relativa aos procedimentos de 

contratação e de realização da despesa, o que acabou por concretizar em janeiro de 2019. 
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Ao longo deste processo, que, como já se afinnou, foi de caracter único e excecional, o IMT e os seus responsáveis 
procuraram ter a maior transparência e promover o cumprimento das regras a ·.nentes à realização da despesa, 
tendo remetido à ERC toda a informação relativa ao processo de publicidade institucional. 

2. Sobre a afetação aos órgãos de comunicação social regionais e locais de uma percentagem não inferior a 25 
% do custo global previsto de cada campanha de publicidade institucional. 

No que respeita à afetação de publicidade institucional aos órgãos de comunicação social regionais e locais, 
cumpre afirmar que não era de todo intenção do Conselho Diretivo do qual fazia parte, estar a desrespeitar estes 
órgãos de comunicação social. 

Sobre este desiderato, o que presidiu ao desenvolvimento da campanha foi tentar aferir quais aos meios de 
comunicação que social que poderiam divulgar os serviços de revalidação, alteração e substituição da carta de 
condução de forma célere e eficaz ao maior número de cidadãos, sendo certo que o IMT não tinha qualquer 
experiência sobre esta matéria. 

Assim, foi direcionado um maior investimento nos media tradicionais nacionais de melhor e maior alcance 
geográfico na divulgação, de caracter idóneo, tendo para o efeito sido privilegiada a televisão pública, seguida dos 
órgãos de comunicação digitais. 

O efeito foi da campanha de publicidade institucional foi extremamente positivo, tendo em 201 8  aumentado cm 
50% o número que cartas emitidas através do IMT online face ao ano de 201 7, simplificando assim a vida dos 
cidadãos, evitando que tivessem de se deslocar a um serviço de atendimento ao público, 

Reitera-se assim que a elaboração do processo de aquisição de publicidade institucional teve como impulso 
assegurar a célere, eficiente, idónea e ampla divulgação dos serviços do IMT online, não existindo a mínima 
intenção de deixar de parte ou menosprezar os órgãos de comunicação social regionais e locais. 

Sobre este ponto acresce ainda a nota deixada pelos Exmos. Auditores ao referirem que: 

"A LPIE, que no seu essencial vigora há mais de 7 anos, contém diversas normas cujos conceitos e respetiva 

articulação geram situações de difícil interpretação, o que, potencialmente, tem efeitos nefastos sobre a forma 

como as entidades promotoras aplicam a lei ao nível das aquisições de seNiços e dos deveres de comunicação e 

transparência a que se encontram adstritas• (pág. 5 do Relato). 

Esta constatação - que se subscreve deve, por consegtinte, ser entendida como uma atenuante relevante na 
tomada de qualquer decisão referente à eventual aplicação de infração. 

Com efeito, desde a entrada em vigor da lei, o lMT. I.P., não tinha promovido qualquer campanha institucional, 
não havendo qualquer experiência na aquisição de serviços em matéria com tão grande especificidade, e que veio 
a originar as dificuldades ora identificadas no Relato. 



Por outro lado, não deve ser desconsiderado o facto de que o legislador admite uma exceção à regra dos rácios, 

constante do n.º 5 o artigo 8.º do mencionado diploma. 

Exceção esta que foi devidamente valorizada pela ERC no seu parecer ao projeto publicado no site do parlamento 

(acessível em https:l/www.par1amento.pt/AcUvidadePar1amentar/Paginas/Detalhelniciativa.aspx?BID=391 08) 

conforme transcrição intra: 

"Afigura-se positivo que seja observada uma regra de adequação na planificação das campanhas, pennftindo-se, 

por razões técnicas fundamentadas, não seguir o regime de quotas instituído. Inclusive parecer ser esse o espírito 

nonnativo, omitindo alguns dos meios e valorizando outros. Todavia, talvez fosse de considerar que esse princípio 

de adequação ficasse melhor vincado, de modo a não subsistir qualquer dúvida ao intérprete." (sublinhado nosso) 

Assim, as consequências que poderão advir do apuramento de responsabilidade financeira por violação da regra 

dos rácios nesta sede, tornam-se manifestamente desproporcionais face à possibilidade de poderem ser afastada 

mediante fundamentação da entidade promotora - o que, no entendimento do signatário - se logrou atingir. 

Recordamos que pode ser relevada a responsabilidade por infração financeira apenas passível de multa quando: 

a) Se evidenciar suficientemente que a falta só pode ser imputada ao seu autor a título de negligência; 

b) Não tiver havido antes recomendação do Tribunal de Contas ou de qualquer órgão de controlo interno 

ao serviço auditado para correção da irregularidade do procedimento adotado; 

c) Tiver sido a primeira vez que o Tribunal de Contas ou um órgão de controlo interno tenham censurado 

o seu autor pela sua prática. 

Ora, no caso concreto e relativamente aos requisitos legais, constata-se que: 

l. a conduta dos alegados responsáveis foi apenas negligente, por não só desconhecer, mas não ter 
qualquer experiência na aquisição de serviços referentes à publicidade institucional, 

l i .  inexistem, em relação ao organismo e ao referidos responsâveis, recomendações e condenações 
anteriores do TdC por irregularidades/ilegalidades análogas às indicadas no relatório. 

Contudo, e ainda que assim não se entenda, o que apenas por direito de defesa se concede, e por tudo o que foi 

alegado, não podem subsistir dúvidas quanto à existência dos requisitos legais que permitem a este douto tnbunal, 

atenuar especialmente a multa, por se verificarem cirtunstâncias que diminuem por forma acentuada a ilicitude ou 

a culpa devendo, em sequencia, o limite mínimo ser reduzido a metade 

Em face do exposto conclui-se o seguinte: 

1 . A aquisição de publicidade Institucional foi um procedimento de excecional e único durante o período em 

que exerci funções de Presidente do Conselho Diretivo no IMT 





































prática da infração fi nanceira sancionatória, prevista e punida na segunda parte da 

al ínea b) do n .2 1 do artigo 65 .2  d a  LO PTC. 

Com efeito, o n . 2  2 do artigo 10.2 da LP IE  não se reconduz à tipic idade 

pressuposta na segunda parte da al ínea b} do n .2 1 do artigo 65 .2 da LO PTC ("violação 

de normas sobre assunção, autorização ou pagamento de despesas públicas ou 

compromissos" ) na medida em que  a despesa respeitou todas as normas financeiras 

aplicáveis à assunção, autorização ou pagamento de despesas públicas ou 

compromissos, não sendo identificado no Relato qualq uer infração ao Reg ime da 

Admin istração Fi na nceira do Estado (RAFE) ou à Lei dos Compromissos e Pagamentos 

em Atraso das entidades públ icas (LCPA). 

Ao condicionar o pagamento de ca mpanhas de publ icidade i nstituciona l ao 

cumprimento, pelas entidades p romotoras ( i )  dos deveres de comun icação e 

transparênc ia e ( i i )  da afetação de parte do investime nto a órgãos de comun icação socia l  

local e regional, em cada campanha, desde que ati ngidos os l im iares previstos no n . 2  1 

do artigo 8 .2 ,  a norma do n .2  2 do art igo 10.2 da LPIE não se situa no p lano da contratação 

públ ica, nem no plano do proced imento fi nanceiro relativo à assunção, autorização ou 

pagamento de despesas públ icas ou com promissos, o qual já se encontra conclu ído, 

sendo a comunicação a que se refere o n .2  1 do artigo 7 . 2  da LP IE efetuada ex post, «até 

15 dias após a sua contratação, através do envio de cópia da respetiva documentação 

de suporte» . 

Ou seja, a norma do n.2 2 do artigo 10.2 da LP IE pressupõe a p révia conclusão do 

proced imento aquis itivo e de autorização da despesa, não interferindo na sua formação, 

pelo que a atuação do(a) signatário(a) ocorreu ex ante, não sendo obrigatório qua l quer 

registo prévio da  despesa junto da  ERC, operando esse registo apenas ex post, como 

resulta do artigo 7.2, n .2  1 da LPI E .  

Como é evidente, ao pro ib i r  «o pagamento de campanhas de publicidade 

institucional sem que a respetiva despesa esteja antecipadamente registada na ERC e 

sem que esteja cumprido o disposto no artigo 8. !!», o legislador não institu iu, para o caso 

da aquisição de pub l ic idade institucional, uma norma financeira sobre autorização de 

despesas públicas, tendo apenas pretendido compelir as entidades promotoras de 

pub l icidade institucional acima de um  certo va lor ( in ic ia lmente fixado em 15 .000 euros 

e depois reduzido para 5 .000 euros) (i) a informar ERC ex post e (ii) a afetar uma 

percentagem não inferior a 25 % do custo global previsto de cada campanha de 

pub l icidade institucional aos órgãos de comu nicação socia l  regionais e locais, quando 

apl icáve l .  

Na real idade, o que verdadeiramente está em causa naquela norma, é uma 

função de garantia da afetação de parte dos orçamentos das campanhas de publicidade 

institucional do Estado (e de outras entidades públ icas) aos órgãos de  comunicação 



socia l  regionais e locais, e não o estabelecimento de uma d isposição, com caráter 

financeiro, que se possa considerar parte do circu ito de autorização da realização de 

despesas públicas ou de assunção de comprom issos, até porque - importa sublinhar -

todo o mecan ismo institu ído pela LPIE opera ex post, após a observâ ncias das normas 

fi nanceiras e de contratação pública apl icáveis. 

Nestes termos, entende o(a) signatá rio(a)  que o Relato dá por demonstrado 

aqu i/o que importava demonstrar, assumindo a priori que o n .º  2 do artigo 10.º da LPIE 

tem a natureza de norma financeira secundária, para efeitos do preenchimento dos 

eleme ntos objetivos do tipo de i l ícito p. e p. na segunda parte a l ínea b) do n . !:! 1 do artigo 

65.º da LOPTC, quando não é esse, verdadeiramente, o caso. 

Dito isto, o(a) signatário(a) l imitou-se a atuar com base nas informações que 

foram levadas ao seu conhecimento, já remetidas pela EPAL ao Tribuna l de Contas no 

âmbito da presente auditoria, não tendo alguma vez sido confrontado(a) com qualquer 

impedimento ou obstáculo legal à autorização das despesas com as campanhas de 

publ ic idade i nstituciona l  em ca usa, tendo em conta os respetivos fu ndamentos, 

devidamente expostos no contrad itório institucional, para onde se remete. 

No que diz respeito ao preenchimento dos elementos subjetivos do tipo 

sancionatório, cumpre referir que, logo que a EPAL logo que foi a lertada pela ERC para 

a necessidade de comunicação da campanha no Porta l de Publicidade Institucional, agiu 

em conformidade, tendo inserido os elementos em falta, conforme consta 

documentação enviada ao Tribuna l  de Contas . 

Ass im sendo, entende o(a) signatário(a) que foram respeitados todos os deveres 

de cuidado e d i l igência, especia lmente no tocante à comunicação dos elementos 

sol icitados pela ERC, pelo que não se verifica qualquer conduta dolosa ou negligente da 

sua parte. 

Quando assim não se entenda, o que se só se configura a título meramente 

hipotético, terá sempre de ser relevada a responsabil idade do(a) signatá rio(a) nos 

termos do n.º 9 do artigo 65.º da LOPTC, uma vez que se encontram preenchidos os 

respetivos pressupostos. 

Na verdade, a entender-se que o(a) signatá rio(a ), a pesar de ter atuado sempre 

na convicção de que as informações elaboradas pelos serviços se encontram 

devidamente suportadas pelo rigoroso cumprimento das normas legais apl icáveis, não 

tendo quaisquer razões para duvidar dos respetivos pressupostos, violou algum dever 

de cuidado, encontra-se preenchido o pressuposto da a línea a) do n.º 9 do artigo 65.º 

da LOPTC, pois a eventua l  infração apenas lhe poderá ser imputada a título de 

negligência. 













Lisboa, 2 7 de abril de 2023 

Exmo. Senhor 
Diretor-Geral do Tribunal de Contas 
Avenida da República, 65 
1050-189 Lisboa 

Enviado por correio eletrónico: DAIV@tcontas .pt 

Processo n.2 04/2022 - AUDIT - DA IV 

Assunto: Relato de Auditoria ao cumprimento dos deveres previstos no n .º 1 do artigo 
7.º e no n.º 1 do artigo 8.º da Lei n.2 95/2015, de 17 de agosto - Lei da 
Pu blicidade Institucional do Estado (LPIE) - Apuramento de eventuais 
infrações finan ceiras - Exercício do Contraditório Pessoal 

Ana Sofia Pereira da Si lveira, Vogal do Conselho de Administração da EPAL de junho de 
2016 a junho de 2020 e, tendo sido notificada para se pronunciar sobre as matérias 
constantes do relato de auditoria à margem referenc iado, vem exercer o contraditório 
pessoal, declarando aderir integralmente ao contrad itório institucional apresentado 
pela EPAL, de que tomou conhecimento e com o qual con corda, acrescentando ainda 
que pautou sempre a sua atuação com base nas informações elaboradas pelos serviços 
da empresa, não tendo razões para duvidar dos respetivos pressupostos ou para 
contra ria r o entendimento delas resultante. 

Além disso e como decorre do contraditório institucional apresentado pela EPAL, as 
duas situações a que se a lude o Relato tiveram caráter absolutamente pontual, 
encontrando-se a empresa a dar integral cumprimento à LPIE, pese embora as múltiplas 
dúvidas interpretativas e de aplicação que a mesma suscita. 

No que diz respeito à eventual infração financeira e sem embargo da demonstração 
quanto à inexistência de imputação objetiva, nos termos que constam do contraditório 
institucional, para onde se remete, a signatária considera que o eventual o 
incumprimento (pontual) do n.2 2 do artigo 10. 2 da  LP IE não consubstancia a prática da 
infração finan ceira sancionatória, prevista e punida na segunda parte da alínea b) do n.º 
1 do artigo 65.2 da LOPTC. 

Internai Us 











Com efeito, o n .º  2 do artigo 10.º da LPIE não se reconduz à tipicidade 

pressuposta na segunda parte da alínea b} do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC ("violação 

de normas sobre assunção, autorização ou pagamento de despesas públicas ou 

compromissos" ) na medida em que a despesa respeitou todas as normas financeiras 

aplicáveis à assunção, autorização ou pagamento de despesas públicas ou 

compromissos, não sendo identificado no Relato qualquer infração ao Regime da 

Administração Finance ira do Estado (RAFE) ou à Lei dos Comprom issos e Pagamentos 

em Atraso das entidades púb l icas (LCPA). 

Ao condi cionar o pagamento de campanhas de publ icidade instituciona l  ao 

cumprimento, pelas entidades promotoras ( i )  dos deveres de comunicação e 

transparência e ( i i )  da afetação de parte do investimento a órgãos de comun icação social 

loca l e regional, em cada campanha, desde que atingidos os l imiares previstos no n . º  1 

do artigo 8 ) !, a norma do n .9  2 do artigo 10.9 da LPIE não se sit ua no plano da  contratação 

pública, n em no plano do procedimento fi nanceiro relativo à assunção, autorização ou 

pagamento de despesas públ icas ou compromissos, o qual já se encontra concluído, 

sendo a comunicação a que se refere o n.º 1 do artigo 7 .9 da LPIE efetuada ex post, «até 

15 dias após a sua contratação, através do envio de cópia da respetiva documentação 

de suporte». 

Ou seja, a no rma do n .9  2 do artigo 10.9 da LPIE pressupõe a prév ia conclusão do 

procedimento aqu isitivo e de a utorização da  despesa, não interferindo na sua fo rmação, 

pelo que a atuação do signatário ocorreu ex ante, não sendo obrigatório qua lquer 

registo prévio da despesa junto da ERC, operando esse registo apenas ex post, como 

resulta do artigo 7.9, n.º 1 da LPIE. 

Como é evidente, ao pro ib i r  «o pagamento de campanhas de publicidade 

institucional sem que a respetiva despesa esteja antecipadamente registada na ERC e 

sem que esteja cumprido o disposto no artigo 8. 2», o legislador não institu iu, para o caso 

da aqu isição de publicidade institucional, uma norma financeira sobre autorização de 

despesas públicas, tendo apenas pretend ido compelir as entidades p romotoras de 

publ icidade institucional acima de um certo valor ( inicialmente fixado em 15 .000 euros 

e depois reduzido para 5 .000 euros) (i) a informar ERC ex post e (ii} a afetar u ma 

percentagem não infe rior a 25 % do custo global previsto de cada campanha de 

publ icidade i nstituciona l aos órgãos de comunicação social regionais e locais, quando 

aplicável. 

Na real i dade, o que verdadeiramente está em causa naquela norma, é uma 

função de garantia da afetação de  parte dos o rçamentos das campanhas de  publicidade 

institucional do Estado (e de outras entidades públicas) aos órgãos de comunicação 

social regionais e locais, e não o estabelecimento de uma disposição, com ca ráter 

financeiro, que se possa considerar parte do circu ito de autorização da real ização de 

despesas públicas ou de assunção de  compromissos, até porque - importa subl inhar -



todo o mecanismo i nstitu ído pela LPIE opera ex post, após a observâncias das normas 
financeiras e de contratação públ ica apl icáveis. 

Nestes termos, entende o signatário que o Relato dá por demonstrado aquilo 
que importava demonstrar, assumindo a priori que o n. º 2 do artigo 10. º da LPIE tem a 
natureza de norma finance i ra secundária, para efeitos do preenchi mento dos elementos 
objetivos do tipo de i l ícito p. e p. na segunda parte a l ínea b) do n. º 1 do artigo 65.º da 
LOPTC, quando não é esse, verdadeiramente, o caso. 

Dito isto, o signatário l im itou se a atuar com base nas informações que foram 
levadas ao seu conhecimento, já remetidas pela EPAL ao Tri bunal de Contas no âmbito 
da presente auditoria, não tendo alguma vez sido confrontado com qualquer 
imped imento ou obstácu lo legal à autorização das despesas com as campanhas de 
pub l icidade institucional em causa, tendo em conta os respetivos fundamentos, 
devidamente expostos no contraditório institucional , pa ra onde se remete. 

No que diz respeito ao preenchimento dos elementos subjetivos do tipo 
sancionatório, cumpre referir que, logo que a EPAL logo que foi alertada pela ERC para 
a necessidade de comunicação da campanha no Portal de Publ icidade Institucional, agiu 
em conform idade, tendo inserido os elementos em falta, conforme consta 
documentação enviada ao Tribunal de Contas. 

Assim sendo, entende o signatá rio que foram respeitados todos os deveres de 
cuidado e d iligênc ia, especia lmente no tocante à comunicação dos elementos 
solicitados pela E RC, pelo que não se verifica qualquer conduta dolosa ou negligente da 
sua parte. 

Quando assim não se entenda, o que se só se configura a título meramente 
hipotético, terá sempre de ser relevada a responsabi l idade do signatário nos termos do 
n .º 9 do artigo 65 .!! da LOPTC, uma vez que se encontram preenchidos os respetivos 
pressupostos. 

Na verdade, a entender-se que o signatário, apesa r de ter atuado sempre na 
convicção de que as i nformações elaboradas pelos serviços se encontram devidamente 
suportadas pelo rigoroso cumprimento das normas legais apl icáveis, não tendo 
quaisquer razões para duvidar dos respetivos pressupostos, violou algum dever de 
cuidado, encontra-se preenchido o pressuposto da a l ínea a) do n.º 9 do artigo 65.2 da 
LOPTC, pois a eventual infração apenas lhe poderá ser imputada a títu lo de negligência. 

Em segundo l ugar, nunca houve uma recomendação do Tribunal de Contas 
di rigida à EPAL nesta matéria, pelo que também se verifica o pressuposto da alínea b) 

do n .º  9 do artigo 65 .!! da LOPTC. 







Com efeito, o n. !? 2 do artigo 10.º da LPIE não se reconduz à tipic idade 

pressuposta na segunda parte da a l ínea b) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC ( "violação 

de normas sobre assunção, autorização ou pagamento de despesas públicas ou 

compromissos") na medida em  que a despesa respeitou todas as normas financeiras 

aplicáveis à assunção, autorização ou pagamento de despesas públicas ou 

compromissos, não sendo identificado no Relato qualquer infração ao Regime da 

Admin i st ração F inanceira do Estado ( RAFE) ou à lei dos Compromissos e Pagamentos 

em Atraso d a s  entidades púb l icas (LCPA). 

Ao condicionar o pagamento de campanhas de publ icidade institucional ao 

cumprimento, pelas entidades promotoras (i) dos deveres de comunicação e 

transparência e (i i) da afetação de parte do investimento a órgãos de comun icação social 

local e regio na l, em cada campanha, desde que atingidos os l imiares previstos no n.º 1 

do artigo 8.º ,  a norma do n . º 2 do artigo 10. º da LPIE não se situa no plano da contratação 

pública, nem no plano do procedimento financeiro relativo à assunção, autorização ou 

pagamento de despesas públ icas ou compromissos, o qual já se encontra conclu ído, 

sendo a comun icação a que se refere o n.º l do artigo 7.º da LP IE efetuada ex post, «até 

15 dias após a sua contratação, através do envio de cópia da respetiva documentação 

de suporte » .  

Ou seja, a norma do n . º  2 do artigo 10.º  da LP IE pressu põe a prévia conclusão do 

procedimento aquisitivo e de autorização da despesa, não interferindo na sua formação, 

pelo que  a atuação do signatário ocorreu ex ante, não sendo obrigatório qua lquer 

registo prévio da despesa junto da ERC, operando esse registo apenas ex post, como 

resulta do a rtigo 7.º, n.º 1 d a  LPIE .  

Como é evidente, ao proibir «o pagamento de campanhas de publicidade 

institucional sem que a respetiva despesa esteja antecipadamente registada na ERC e 

sern que esteja cumprido o disposto no artigo 8.9», o legislador não instituiu, para o caso 

da aqu isição de publ icidade institucional, uma norma financeira sobre autorização de 

despesas públicas, tendo apenas pretendido compelir as entidades promotoras de 

publ ic idade institucional acima de um certo va lor ( i n icia lmente fixado em 15.000 eu ros 

e depois reduzido para 5.000 eu ros) (i) a informar ERC ex post e (ii) a afetar uma 

percentagem não inferior a 25  % do custo globa l previsto de cada cam panha de 

public idade institucional aos órgãos de comun icação social regionais e locais, quando 

apl icável .  

Na  realidade, o que verdadeiramente está e m  causa naquela norma, é uma 

função rle garantia da afetação de parte dos orçamentos das campanhas de publ icidade 

institucional do Estado (e de outras entidades públ icas) aos órgãos de comun icação 

social re1�ionais e loca is, e não o estabelecimento de uma d isposição, com ca ráter 

financei rc,, que se possa considerar parte do circuito de autorização da rea l ização de 

despesas públ icas ou de assunção de compromissos, até porque - importa subl inhar -
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todo o mecan ismo i nstituído pela LPIE opera ex post, após a observâncias das normas 

fi nanceiras e de contratação públ ica aplicáveis. 

Nestes termos, entende o signatá rio que o Relato dá por demonstrado aqu ilo 

que importava demonstra r, assumindo a priori que o n .º 2 do artigo 10.º da LPIE tem a 

natu reza de norma fi nanceira secundária, para efeitos do preenchimento dos elementos 

objetivos do tipo de i l ícito p .  e p. na segunda parte alínea b) do n.º 1 do artigo 65 .º da 

LOPTC, quando não é esse, verdadeiramente, o caso. 

No que diz respeito ao preenchimento dos elementos subjetivos do tipo 

sancionatório, cumpre referir que, logo que a EPAL logo que foi alertada pela ERC para 

a necessidade de comunicação da campanha no Portal de Publicidade Institucional, agiu 

em conformidade, tendo inserido os elementos em falta, conforme consta 

documentação enviada ao Tribunal de Contas. 

Assim sendo, entende o s ignatário que foram respeitados todos os deveres de 

cuidado e d i l igência, especialmente no tocante à comunicação dos elementos 

solicitados pela ERC, pelo que não se verifica qualquer conduta dolosa ou negligente da 

sua parte. 

Quando assim não se entenda, o que se só se configura a título meramente 

hipotético, terá sempre de ser relevada a responsabi l idade do signatá rio nos termos do 
n.º 9 do artigo 65. º  da LOPTC, u ma vez que se encontram preenchidos os respetivos 

pressupostos. 

Na verdade, a entender-se que o signatá rio violou algum dever de cuidado, 

encontra-se preenchido o pressuposto da alínea a) do n .º 9 do artigo 65 .º da LOPTC, pois 

a eventua l  infração apenas lhe poderá ser imputada a títu lo de negligência. 

Em segundo lugar, nunca houve uma recomendação do Tribunal de Contas 

d irigida à EPAL nesta matéria, pelo que também se verifica o pressuposto da al ínea b) 

do n . º  9 do artigo 65.º da LOPTC. 

Em terceiro lugar, é a primeira vez que o Tribunal de Contas censura o signatário 

pela prática de uma eventual infração financeira. Por consegu inte encontra-se também 

preenchido o pressuposto da a l ínea e) do n. º 9 do artigo 65. º da LOPTC. 

Nestes termos, deverá o relato ser revisto em conformidade com 

as observações agora apresentadas e, em consequência, deverá 

considerar-se que não se encontram preenchidos os elementos 

objetivos e subjetivos da a legada infração fina nceira prevista no 

artigo 65.º, n .º 1, a l ínea b) da LOPTC e, quando assim não se 
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Exmo. Senhor 

Diretor-Geral do Tribunal de Contas 

Avenida da República, 65 

1050-189 Lisboa 

Enviado por correio eletrónico: DAIV@tcontas .pt 

Processo n.º 04/2022 - AUDIT - DA IV 

Assunto: Relato de Auditoria ao cumprimento dos deveres previstos no n.º 1 do artigo 7.º e 

no n.º 1 do artigo 8.º da Lei n.º 95/201 5, de 1 7  de agosto - Lei da Publicidade 

Institucional do Estado (LPIE) - Apuramento de eventuais infrações financeiras -

Exercício do Contraditório Pessoal 

Bruno Miguel Adrego Maia, Vogal do Conselho Diretivo do Instituto dos Registos e do 

Notariado, I.P., tendo sido notificado para se pronunciar, nos termos e para os efeitos do 

disposto no artigo 1 3.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas (LOPTC), 

sobre as matérias constantes do relato de auditoria referenciado em assunto, em que lhe é 

imputada a prática de factos que eventualmente poderão vir a constituir uma infração 
financeira de natureza sancionatória (artigo 65 .º, n.º 1 ,  alínea b), segunda parte, da LOPTC), 

vem exercer o contraditório pessoal, o que faz nos termos seguintes: 

I .  Adesão ao contraditório institucional 

1 .  Refira-se desde j á  que o Respondente adere integralmente ao contraditóno instittlCional do 

Instituto dos Registos e do Notariado, I .P. (IRN), de que toma conhecimento e com o 

qual concorda, acrescentando ainda que pautou a sua atuação com base nas informações 

elaboradas pelos serviços, não tendo quaisquer razões para duvidar dos respetivos 

pressupostos, assumindo que as mesmas se encontravam devidamente suportadas pelo 

rigoroso cumprimento das normas legais aplicáveis. 

2. Como decorre do contraditório institucional, a situação a que alude o Relato teve caráter 

absolutamente pontual; 
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3 .  Neste momento o IRN I.P. encontra-se a dar integral cumprimento à Lei n .º  95/2005, 

de 17 de agosto (que estabelece as regras e os deveres de transparência a que fica sujeita 

a realização de campanhas de publicidade institucional do Estado, bem como as regras 

aplicáveis à sua distribuição em território nacional, através dos órgãos de comunicação 

social locais e regionais) doravante designada também LPIE, pese embora as múltiplas 

dúvidas interpretativas e de aplicação que a mesma suscita. 

II. Da conformidade com o disposto no artigo 10.º em matéria de distribuição da 

publicidade institucional 

4. Ora no que aqui releva para o Respondente, está em causa a alegada violação do artigo 

10.º da Lei n.º 95/2005, cujo teor é, em parte, o seguinte: "Não é permitido o pagamento de 

campanhas de p11blicidade institucional sem que a respetiva despesa estf!Ja antecipadamente registada na 

ERC e sem que esteja cumprido o disposto no artigo 8. �" -

5 .  Por sua vez o artigo 8.º, na sua redação inicial, dispõe do seguinte teor: "Deve ser efeta aos 

órgãos de comunicação soàal regionais e locais uma percentagem não inferior a 25 % do custo global 

previsto de cada campanha de publicidade institmional do Estado de valor unitário igual 011 superior a 

(euro) 15 000. ''. 

6. Para efeitos deste valor indicado - que, como se sabe, depois sofreu alterações 

posteriormente relativamente à versão inicial - deve ser considerado o valor sem IVA, 

garantindo-se nomeadamente a unidade e identidade com os demais regimes jurídicos, 

nomeadamente o disposto no Decreto-Lei n.º 197 /99. 

7 .  Ora desde logo importa referir que, embora a Lei n . º  95/2005 se refira a "cada campanha de 

publicidade institucional do Estado", esta lei não define o que se entende por "campanha 

publicitária". 

8 .  Ora o Código da Publicidade, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 330/90, de 23 de Outubro, 

também não define o que se entende por campanha publicitária, existindo apenas uma 

definição de publicidade institucional do Estado, que se reconduz a "Publicidade 

institucional do Estado)>, as campanhas, ações informativas e publicitárias e quaisquer outras formas 

de comunicação realizadas pelas entidades referidas no artigo anterior, divulgadas a uma pluralidade de 

destinatários indeterminados, com o objetivo direto ou indireto de promover iniciativas 011 de difundir 

uma mensagem relacionada com os seus fins, atrib11ições ou missões de serviço público, mediante a 

aquisição onerosa de espaços publicitários''. 
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9 .  No artigo 4.0 da Lei n.º 95/2005 o legislador ensaia apenas uma distinção entre 

"campanhas" e "açõei' de publicidade institucional, ao prever que "A promoção de campanhas 

ou ações de publiádade institucional do Estado deve ser desenvolvida na prossecução das atribuições 

próprias ott de competências delegadas da entidade promotora, quando fundadas razões de interesse 

público o j11stijicarem. " 

10 .  Pese embora o legislador, como vimos, em nenhum momento o defina, poder-se-á 

entender que "campanha publicitária" uma conjugação de esforços que, por meio de um 

ou mais suportes publicitários, promova diretamente a venda, locação, uso ou consumo 

de bens ou serviços, ou ainda a imagem de uma empresa, marca, instituição ou entidade. 

1 1 .  Uma "campanha" é, assim, uma realidade diferente de uma "ação". 

12. A publicidade institucional pode ser adjudicada a empresas, nos termos do artigo 5 .º  da 

Lei n.º 95/2005, e nas condições aí previstas. 

13 .  Não foi, contudo, o caso nesta situação, tendo a entidade pública promovido a 

adjudicação individualmente a cada prestador; 

14. A campanha publicitária, neste caso, correspondeu à contratação de universalidade de 

prestadores, cujo efeito agregado concorria para um propósito comum no quadro de 

uma mensagem respeitante a um "produto" específico - Cartão de Cidadão; 

1 5 .  Esta contratação dos vários prestadores foi feita através de um sistema/plataforma em 

utilização junto do IRN I.P. designada SOU_IRN; 

1 6 . Esta plataforma permite trarmtar de forma individual vários processos de despesa, 

nomeadamente aqueles a que diz respeito o artigo 128.º do Código dos Contratos 

Públicos (ajuste direto simplificado) ; 

17 .  O Respondente não interveio nos processos de contratação, nem praticou nenhum ato 

nos processos em causa que não aquele pelo qual é chamado a responder; 

18 .  Ora as faturas respeitantes a estes processos de despesa são tramitados individualmente 

pelos serviços competentes, e remetidas para pagamento não como "uma campanha" 

mas apenas cada fatura individualmente considerada; 
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28. O comportamento do IRN I.P. e do Respondente em nada feriu o interesse público, ou 

implicaria uma diligência diferente, por parte da ERC, do que aquela que tomaria; 

29. No que diz respeito ao preenchimento dos elementos subjetivos do tipo sancionatório, 

cumpre referir que, logo que o IRN foi alertado pela ERC (em 09.09.2019) para a 

necessidade de comunicação da campanha no Portal de Publicidade Institucional, agiu 

em conformidade, tendo inserido os elementos em falta, conforme consta do 

documento junto com o contraditório institucional. 

30. Não se procedeu ao investimento adicional em publicidade ins titucional nos meios de 

comunicação social regional e local por se entender que o mesmo não era obrigatório, 

por não ser atingido, em cada campanha, o limiar dos 1 5. 000 euros, como se explicou 

no contraditório ins titucional. 

31 . Assim sendo, entende o Respondente que foram respeitados todos os deveres de 

cuidado e diligência, especialmente no tocante à comunicação dos elementos solicitados 

pela ERC, pelo que não se verifca qualquer conduta dolosa ou negligente da sua parte. 

III. Quanto à imputação objetiva 

32. Por outro lado, o Relato assume que o incumprimento do n.º 2 do artigo 10.º da LPIE 

consubstancia a prática da infração financeira sancionatória, prevista e punida na 

segunda parte da alínea b) do n.0 1 do artigo 65.º da LOPTC (nºs 1 36 e 1 37) . 

33. Acontece que a norma em causa não se deve reconduzir à tipicidade pressuposta na 

segunda parte da alínea b) do n.0 1 do artigo 65.º da LOPTC ("violação de normas sobre 

assun_rão, autorização ou pagamento de despesas públicas ou compromissos") 

34. Ora o teor da norma em questão aponta claramente para as normas de natureza 

contratual/ financeira e de normas que acautelam diretamente um interesse público 

direto e imediato; 

35.  Ora a despesa respeitou todas as normas financeiras aplicáveis à assunção, 

autorização ou pagamento de despesas públicas ou compromissos, não sendo 

identificado no Relato qualquer infração ao Regime da Administração Financeira do 

Estado (RAFE) ou à Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso das entidades 

públicas (LCP A) . 
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36.  Ao condicionar o pagamento de campanhas de publicidade institucional ao 

cumprimento, pelas entidades promotoras (i) dos deveres de comunicação e 

transparência e (ii) da afetação de parte do investimento a órgãos de comunicação social 

local e regional, em cada campanha, desde que atingidos os limitares previstos no n.º 1 

do artigo 8.º, a norma do n.º 2 do artigo 10.º da LPIE não se situa no plano da 

contratação pública, nem no plano do procedimento financeiro relativo à assunção, 

autorização ou pagamento de despesas públicas ou compromissos, o qual já se encontra 

conclwdo, sendo a comunicação a que se refere o n.º 1 do artigo 7.º da LPIE efetuada 

ex post, «até 15 dias após a SHa contratação, através do envio de cópia da respetiva doc11mentação de 

sHportc». 

37. Como é evidente, ao proibir «o pagamento de campanhas de publicidade institucional sem qm a 

respetiva despesa est(!/a antecipadamente registada na ERC e sem que eSt(!/a c11mprido o disposto no 

artigo 8. �>, o legislador não instituiu, para o caso da aquisição de publicidade institucional, 

uma norma financeira sobre pagamento de despesas públicas, tendo apenas 

pretendido compeliras entidades promotoras de publicidade institucional, acima de um 

certo valor ( que, na versão aplicável ao caso em apreço se situava nos 1 5 .000 euros) (i) 

a informar ERC ex post e (ii) a afetar uma percentagem não inferior a 25 % do custo 

global previsto de cada campanha de publicidade institucional aos órgãos de 

comunicação social regionais e locais, quando aplicável. 

38. Na realidade, o que verdadeiramente está em causa naquela norma, é uma função de 

garantia da afetação de parte dos orçamentos das campanhas de publicidade 

institucional do Estado (e de outras entidades públicas) aos órgãos de comunicação 

social regionais e locais, e não o estabelecimento de uma disposição, com caráter.financeiro, 

que se possa considerar parte do circuito de autorização da realização de despesas 

públicas, de assunção de compromissos ou de realização de pagamentos, até porque 

importa sublinhar - todo o mecanismo institwdo pela LPIE opera ex post, pressupondo 

a observâncias das normas financeiras e de contratação pública aplicáveis. 

39. Nestes termos, o Relato assume a priori que o n.º 2 do artigo 10.º  da LPIE tem a natureza 

de norma financeira secundária, para efeitos do preenchimento dos elementos objetivos 

do tipo de ilícito p. e p. na segunda parte alínea b) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC, 

quando não é esse, verdadeiramente, o caso. 

40. Assim, a aplicação, ao presente caso, do tipo de ilícito financeiro p. e p. na segunda parte 

alínea b) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC, afigura-se totalmente desadequada aos fins 

tidos em vista pelo legislador quando tipifica o conceito de infração financeira nas 

diversas alíneas do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC, uma vez que tal equivale a transpor 

para o domínio da responsabilidade financeira sancionatória, o incumprimento de 
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deveres de comunicação de campanhas de publicidade institucional e a falta de afetação 

de verbas aos órgãos de comunicação social regionais e locais . 

IV. Quanto à relevação da responsabilidade (artigo 65.º, n.º 9 da LOPTC) 

41 . O Relato é omisso - como neste caso faz sentido que seja, atenta a fase processual -

quanto à indicação da existência de registos de recomendações ou censura ao 

Respondente enquanto indiciado responsável, enquadráveis nas alíneas b) e c) do n.º 9 

do artigo 65.º da LOPTC, 

42. Contudo, importa salientar que não existem quaisquer registos em sede de fiscalização prévia, 

concomitante e sucessiva de recomendações dirigidas ao Respondente pela prática de qualquer infração 

financeira samionatória. 

43. No entender do Respondente, encontra-se suficientemente evidenciado que a infração 

financeira que lhe é imputada indiciariamente, a considerar-se que se encontram 

verificados os respetivos pressupostos, o que se questiona, conforme alegado supra no 

presente contraditório, apenas poderia ter sido praticada na forma negligente, isto 

admitindo que foram violados deveres de cuidado, o que se entende não ter ocorrido. 

44. Assim sendo e no pressuposto de que foram violados deveres de cuidado, o que (repete

se) se entende não ter ocorrido, a infração financeira imputada indiciariamente ao 

Respondente apenas o pode ser na forma negligente, pelo que se encontram preenchidos 

os pressupostos de relevação da responsabilidade financeira sanàonatória previstos nas alíneas 

a) , b) e c) do n.º 9 do artigo 65.º da LOPTC. 

45. Mais concretamente, a entender-se que o signatário, apesar de ter atuado sempre na 

convicção de que as informações elaboradas pelos serviços se encontram devidamente 

suportadas pelo rigoroso cumprimento das normas legais aplicáveis, não tendo 

quaisquer razões para duvidar dos respetivos pressupostos, violou algum dever de 

cuidado, encontra-se preenchido o pressuposto da alínea a) do n.º 9 do artigo 65.º da 

LOPTC, pois a eventual infração apenas lhe poderá ser imputada a título de negligênàa. 

46. Em segundo lugar, nunca houve uma recomendação do Tribunal de Contas dirigida ao 

IRN nesta matéria, pelo que também se verifica o pressuposto da alínea b) do n.º 9 do 

artigo 65.º da LOPTC. 

47 . Em terceiro lugar, é a primeira vez que o Tribunal de Contas indicia o signatário pela 

prática de uma eventual infração financeira. 
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Vem exercer o contraditório pessoal, declarando aderir integralmente ao 

contraditório institucional apresentado pelo Instituto dos Registos e do Notariado, l.P. 

(IRN), de que tomou conhecimento e com o qual concorda, acrescentando ainda que pautou 

sempre a sua atuação com base nas informações elaboradas pelos serviços, não tendo 

quaisquer razões para duvidar dos respetivos pressupostos, assumindo que as mesmas se 

encontravam devidamente suportadas pelo rigoroso cumprimento das normas legais 

aplicáveis. 

Além disso e como decorre do contraditório institucional, a s ituação a que alude o 

Relato teve caráter absolutamente pontual, encontrando-se o IRN a dar integral cumprimento 

à LPIE, pese embora as múltiplas dúvidas interpretativas e de aplicação que a mesma suscita. 

Não obstante, dir-se-á o seguinte: 

I. Quanto à imputação objetiva 

O Relato assume, de forma axiomática e sem qualquer esforço demonstrativo, que o 

incumprimento do n.º 2 do artigo I O.º da LPIE consubstancia a prática da infração financeira 

sancionatória, prevista e punida na segunda parte da alínea b) do n.º 1 do artigo 65.º da 

LOPTC (nºs 1 36 e 1 37). 

Acontece que a norma em causa não se reconduz à tipic idade pressuposta na segunda 

parte da alínea b) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC ("violação de normas sobre assunção, 
autorização ou pagamento de despesas públicas ou compromissos") na medida em que a 

despesa respeitou todas as normas financeiras aplicáveis à assunção, autorização ou 

pagamento de despesas públicas ou compromissos, não sendo identificado no Relato 

qualquer infração ao Regime da Administração Financeira do Estado (RAFE) ou à Lei dos 

Compromissos e Pagamentos em Atraso das entidades públicas (LCPA). 

Ao condicionar o pagamento de campanhas de publicidade institucional ao 

cumprimento, pelas entidades promotoras (i) dos deveres de comunicação e transparência e 

(ii) da afetação de parte do investimento a órgãos de comunicação social local e regional ,  

em cada campanha, desde que atingidos os l imitares previstos no n.º 1 do artigo 8 .0, a norma 

do n.0 2 do artigo 1 0.º da LPIE não se situa no plano da contratação pública, nem no plano 

do procedimento financeiro relativo à assunção, autorização ou pagamento de despesas 

públicas ou compromissos, o qual já se encontra concluído, sendo a comunicação a que se 

refere o n .  0 1 do artigo 7. 0 da LPIE efetuada ex post, «até 15 dias após a sua contratação, 
através do envio de cópia da respetiva documentação de suporte». 
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Ou seja, a norma do n.º 2 do artigo 1 O.º da LPIE pressupõe a prévia conclusão do 

procedimento aquisitivo e de autorização da despesa, não interferindo na sua formação, pelo 

que a atuação da signatária ocorreu ex ante, não sendo obrigatório qualquer registo prévio 

da despesa junto da ERC, como resulta do contraditório institucional, operando esse registo 

apenas expost, como resulta do artigo 7 .º, n.º 1 da LPIE. 

Como é evidente, ao proibir «o pagamento de campanhas de publicidade 

institucional sem que a respetiva despesa esteja antecipadamente registada na ERC e sem 

que esteja cumprido o disposto no artigo 8. º», o legislador não instituiu, para o caso da 

aquisição de publ icidade institucional, uma norma financeira sobre autorização de 

despesas públicas, tendo apenas pretendido compelir as entidades promotoras de 

publ icidade institucional, acima de um certo valor (que, na versão aplicável ao caso em 

apreço se situava nos 1 5 .000 euros) (i) a informar ERC ex post e (ii) a afetar uma 

percentagem não inferior a 25 % do custo global previsto de cada campanha de publicidade 

institucional aos órgãos de comunicação social regionais e locais, quando aplicável. 

Na realidade, o que verdadeiramente está em causa naquela norma, é uma/unção de 

garantia da afetação de parte dos orçamentos das campanhas de publicidade institucional do 

Estado (e de outras entidades públicas) aos órgãos de comunicação social regionais e locais, 

e não o estabelecimento de uma disposição, com caráter financeiro, que se possa considerar 

parte do circuito de autorização da realização de despesas públicas ou de assunção de 

compromissos, até porque - importa sublinhar - todo o mecanismo instituído pela LPIE 

opera ex post, após a observâncias das normas financeiras e de contratação pública 

aplicáveis. 

Nestes termos, entende a Respondente que o Relato dá por demonstrado aquilo que 

importava demonstrar, assumindo a priori que o n. 0 2 do artigo 1 O .º da LPIE tem a natureza 

de norma financeira secundária, para efeitos do preenchimento dos elementos objetivos do 

tipo de i lícito p. e p. na segunda parte alínea b) do n.º l do artigo 65.º da LOPTC, quando 

não é esse, verdadeiramente, o caso. 

Acresce que a aplicação, ao presente caso, do tipo de ilíc ito financeiro p. e p. na 

segunda parte alínea b) do n.º 1 do artigo 65 .º da LOPTC, se afigura totalmente desadequada 

aos fins tidos em vista pelo legislador quando tipifica o conceito de infração financeira nas 

diversas alíneas do n.º I do artigo 65.º da LOPTC, uma vez que tal equivaleria a transpor 

para o domínio da responsabi l idade financeira sancionatória, o incumprimento de deveres 
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de comunicação de campanhas de publicidade institucional à ERC e a falta de afetação de 

verbas aos órgãos de comunicação social regionais e locais. 

Com o devido respeito, afigura-se que a função da responsabilidade financeira 

sancionatória e que o conceito de infração financeira não pode ser instrumental izado para 

atingir fins que nada têm que ver com o cumprimento de normas financeiras, as quais foram 

cumpridas no caso em apreço, pelo que não se encontram preenchidos os elementos 

objetivos da infração financeira p. e p. no artigo 65 .º, n.º 1 ,  alínea b) da LOPTC. 

Dito isto e sem prejuízo da conclusão a que se chegou, a signatária l imitou-se a atuar 

com base nas informações que foram levadas ao seu conhecimento , já remetidas pelo IRN 

ao Tribunal de Contas no âmbito da presente auditoria, não tendo alguma vez sido 

confrontada com qualquer impedimento ou obstáculo legal à autorização das despesas com 

as campanhas de publ icidade institucional em causa, tendo em conta os respetivos 

fundamentos, devidamente expostos no contraditório institucional, para onde se remete. 

II. Quanto à imputação subjetiva 

No que diz respeito ao preenchimento dos elementos subjetivos do tipo 

sancionatório, cumpre referir que, logo que o IRN foi alertado pela ERC (em 09 .09.20 1 9) 

para a necessidade de comunicação da campanha no Portal de Publicidade Institucional, agiu 

em conformidade, tendo inserido os elementos em falta, conforme consta documento n.º 4 

junto com o contraditório institucional. 

Não se procedeu ao investimento adicional em publicidade institucional nos meios 

de comunicação social regional e local por se entender que o mesmo não era obrigatório, por 

não ser atingido, em cada campanha, o l imiar dos 1 5 .000 euros, como se explicou no 

contraditório institucional. 



O Relato é totalmente omisso quanto à indicação da existência de registos de 

recomendações ou censura à Respondente enquanto indiciada responsável, enquadráveis nas 

alíneas b) e c) do n.0 9 do artigo 65 .º da LOPTC, o que deverá ser retificado, uma vez que 

não existem quaisquer registos em sede de fiscalização prévia, concomitante e sucessiva de 

recomendações dirigidas à Respondente pela prática de qualquer infração financeira 

sancionatória. 

No entender da Respondente, encontra-se suficientemente evidenciado que a 

infração financeira que lhe é imputada indiciariamente, a considerar-se que se encontram 

verificados os respetivos pressupostos, o que se questiona, conforme alegado supra no 

presente contraditório, apenas poderia ter sido praticada na forma negligente, isto admitindo 

que foram violados deveres de cuidado, o que se entende não ter ocorrido . 

Assim sendo e no pressuposto de que foram violados deveres de cuidado, o que 

(repete-se) se entende não ter ocorrido, a infração financeira imputada indiciariamente à 

Respondente apenas o pode ser na forma negligente, pelo que se encontram preenchidos os 

pressupostos de relevação da responsabilidade .financeira sancionatória previstos nas 

alíneas a), b) e c) do n.º 9 do artigo 65.º da LOPTC. 

Mais concretamente, a entender-se que a signatária, apesar de ter atuado sempre na 

convicção de que as informações elaboradas pelos serviços se encontram devidamente 

suportadas pelo rigoroso cumprimento das normas legais aplicáveis, não tendo quaisquer 

razões para duvidar dos respetivos pressupostos, violou algum dever de cuidado, encontra

se preenchido o pressuposto da alínea a) do n.º 9 do artigo 65 . º  da LOPTC, pois a eventual 

infração apenas lhe poderá ser imputada a título de negligência. 

Em segundo lugar, nunca houve uma recomendação do Tribunal de Contas dirigida 

ao IRN nesta matéria, pelo que também se verifica o pressuposto da alínea b) do n.º 9 do 

artigo 65 .º da LOPTC. 

Em terceiro lugar, é a primeira vez que o Tribunal de Contas indicia a signatária pela 

prática de uma eventual infração financeira. Por conseguinte encontra-se também preenchido 

o pressuposto da alínea c) do n.º 9 do artigo 65 .0 da LOPTC. 

Termos em que o relato deverá ser revisto em conformidade com as 

observações agora apresentadas e, em consequência, deverá ter-se por 

não verificada, tanto no plano objetivo como subjetivo, a infração 

financeira imputada indiciariamente à Respondente. 
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